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GOVERNO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua Josi Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63~, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-17691 e-mail: 

camarav .a@hotmaiLcom 
www.camaravaneaalegre.ce.gov .br 

PROCESSO LICITATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N1 2021.08.05.1 

UNIDADE ADMINISTRA TIVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR 
PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOL.HA DE PAGAMENTO, 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP·. E RAIS, JUNTO AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

► 01.031.0001.2.001.0000- Manutenção do Legislativo Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 
DATA DE EMISSÃO: OS DE AGOSTO DE 2021 

DATA DA ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2021 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
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GOVERNO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riacbinbo, CEP.: 63540-000, 
Vánea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 I e-mail: 

camarav.a@botmail.com 
www.camaravaneulegre.ce.gov.br 

SOLICITAÇÃO 

Ao Setor de Licitações da Câmara Municipal 

Encaminhamos Termo de Referência para providenciar a competente pesquisa de preços e a 
prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas, 
com vistas à deflagração do procedimento licitatório, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR 
PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

Várzea Alegre-CE, 02 de Agosto de 2021 

e espesas 
Câmara Municipal de Várzea Alegre 
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TERMO DE REFERtNCIA P'.J ~ 

1-OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

2 - JUSTIFICA TIVA 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados dar-se-á pela necessidade 
de execução hábil e competente de tais serviços para o bom funcionamento das atividades 
administrativas do Câmara Municipal de Várzea Alegre, uma vez que, a administração precisa 
ser bem assessorada na referida área, tendo em vista os sérios prejuízos causados pela 

• execução errônea de tais serviços. A operacionalização destas atividades torna-se 
imprescindível, possibilitando ainda maiores planejamentos e execução de ações 
administrativas tendo como intuito primordial atender as recomendações da legislação, dos 
órgãos de controle e princípios da administração pública 

• 

3 - DESCRI ÃO DOS SERVI OS 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 

01 PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E Mês 
TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CE 

Detalhamento dos sern,os 

TE. 

12 

• Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede do Câmara Municipal 
de Várzea Alegre em horário de funcionamento do mesmo, por equipe técnica qualificada 
• Implementação do cadastro de servidores e fornecedores da Câmara Municipal; 
• Implantação e funcionamento de sistema informatizado, desenvolvido sob a 
responsabilidade do CONTRATADO, para processamento e controle da Folha de Pagamentos e 
geração de arquivos; 
• Promover a realização de treinamentos específicos para capacitação dos servidores 
envolvidos com o Setor de Pessoal Câmara Municipal; 
• Assessorar na execução de rotinas próprias do Setor de Pessoal, especialmente quanto á geração 
de arquivos como: 
► Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social- GFIP; 
► Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
► Acompanha e orientar no envio de documentação através do Sistema de Informações 
Municipais - (SIM). 
• Realizar outras atividades para modernização e eficácia dos serviços executados no 
âmbito do setor de pessoal Câmara Municipal. 
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4 - DO PAGAMENTO l>-VV'ltJ 
4.1- Pela perfeita execução do objeto licitado, a Câmara Municipal, efetuarão o pagamenl"l'·-­
preço proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque 
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Câmara 
Municipal, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora; 
4.2- O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 
preferencialmente no dia 30 (trinta) de cada mês, com carência de três dias, porém no último 
mês de governo, todas as pendências devem ser liquidadas e pagas; 
4.3- Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a 
licitante vencedora será oficialmente comunicada pela câmara ou ente responsável, e a partir 
daquela data o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas 
saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e 
reapresentação da fatura; 
4.4- Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente 
no próximo documento de cobrança; 
4.5- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando provocado pela 
empresa 

5 - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas ocorreram por conta de recursos próprios, previstas na seguinte Dotação 
Orçamentaria: 01.031.0001.2.001.0000 e Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

6-SANÇÕES 
6.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais 
6.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
!-Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.g 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11· Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
c) de 1,0% ( um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 

entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 



• 

• 

1 
GOVERNO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua Josf Alns Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 

Ván:ea Alegre/CE Telefone: (88) 3~41-27691 e-mail: 
camarav.a@botmail.com 

www .camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

x.. \J Í\RZt,1
4 'v<) ·( 

~ ~1 u v~) z~\;7º r;1 ~ () 
P rr, 

d) de 2,0% ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçãv-a"""'-lalquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, ~da 
em dobro na reincidência; 

e) de 5,0% ( cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
6.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li 
e Ili do item 6.2 supra e 10 ( dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 
item. 
6.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
6.5- As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 6.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
6.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 6.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
6.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 
à multa de 5,0% ( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
6.8- As sanções previstas no item 6.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

7- PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de ll 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1- Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste ~ e na 
proposta vencedora do certame; __ lt-J ___ 
8.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
8.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
8.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.8- Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
8.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
8.12- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
8.13- Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.14 - Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e 
turnos determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
8.15- Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 
8.16 - O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, 
para suprir as demandas pertinentes à execução do objeto. 
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9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do 
certame, consoante estabelece a Lei Federal n0. 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta . 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre lmpe,feições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art 73, li, da Lei nº 8.666/93. 

Várzea Alegre (CE), 02 de Agosto de 2021 

r en dor de Despesas 
Câmara Municipal de Várzea Alegre 
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Solicitação de Pesquisa de Preços 
1 mensagem 

Licitação Várzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
Para: Denilson.rodrigues.201O@hotmail.com 

2 de agosto de 2021 08:54 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se possível uma pesquisa de preço 
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Licitação Várzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
Para: psjassessoriaeservicospublicos@gmail.com 

2 de agosto de 2021 08:54 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se possível uma pesquisa de preço 
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Solicitação de Pesquisa de Preços 
1 mensagem 

Licitação Várzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
Para: rcsadmcontabil@gmail.com 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se possível uma pesquisa de preço 
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Licitação Várzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
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Gmail • Solicitação de Pesquisa de Preços 

3 de agosto de 2021 09:44 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se possível uma pesquisa de preço 
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1 mensagem 

Licitação Várzea Alegre <licitacmva@gmail.com> 
Para: emesservicos78@gmail.com 

3 de agosto de 2021 09:43 

Bom dia, primeiramente agradecer atenção da empresa e solicitar se possível uma pesquisa de preço 
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GOVERNO DO CEARÁ ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE \)~ VAR,::~-</ ~ 

RuoJOSéAms_!IIO,_CV•6l54HN, V,lna~ "i'i--\ 
Teldoae: (li) 3541-27'91 HNII: aaa"ff~ /Ç...- _ J '1. __.. 0' 

WWW~.hr ~ C \ $ ~ ~ 
~~~ 
~~ /;-? 

'11't,,J 
PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA / 
DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRFJCE 

DESCRIÇÃO DOS SERVlçoS 
.. • VALOll ITEM UNO. · ·· QTE. 

lJNJTARIO RS 
SERVIÇOS TECNJCOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, J / 

01 BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA ~ 12 , . ~{){) ·º o 
DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E 
RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO {RS); ~7f;Al7A f Qr1Q nrl / 

VALIDADE DA PROPOSTA: 68 (sessenta) dlu. 

Dçtalhamepto dOI Sgylcoa 

/ 

VALOR 
TOTALRS 

/ 

]8.000,C;.J 

• Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede do amara Municipal de Várzea 
Alegre em honirio de fundonamento do mesmo, por equipe técnica qualificada 

• • Implementação do cadastro de servidores e fornecedores da amara Municipal; 
• Implantação e funcionamento de sistema informatizado, desenvolvido sob a responsabilidade do 
CONTRATADO, para processamento e controle da Folha de Pagamentos e geraçJo de arquivos; 
• Promover a realização de treinámentos espedficos para capacitação dos servidores envolvidos com o 
Setor de Pessoal Cimara Municipal; 
• Assessorar na cxccuçio de rotinas próprias do Setor de Pessoal, especialmente quanto á geração de arquivos 
como: 
► Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social- GFIP; 
► Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
► Acompanha e orientar no envio de documentação através do Sistema de Informações Municipais - (SIM). 
• ReaJizar outras atividades pera modernização e cficéc.ia dos serviços executado., no imbito do setor de pessoal 
Câmara Municipal. 

/CE, ..f2Lde ___ A_6_0_~,...._, _o ___ d.c ~()d/ . 

ASSINATURA/CARIMBO 

flSJAIS8IOIPAESQWÇ01 ~.., 
CIINtllm.-,._... 

/ 
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INSC. MUN.: 23000251 CRC-CE Nº 001935/o-

PESQUISA DE PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSE ORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

'J~ ·.:. ' > :-.~~Cl~,~p;~ :'.s(~. \: ·:;: ... ;_; _<~N~/ '.:· ::- ·: QTÉ~_'. '._ 'üN=~s>' :_~~r~::_: 
SERVIÇOS TECNICOS A SEREM / 
PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, 

01 BEM COMO PROCESSAMENTO DA MêS 
FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E 
RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

Detalhamento dos Serviços 

12 

/ R$ 6.800,00 
(seis mil e 
oitocentos 

reais) 

/ 

R$ 81.600,00 
(oitenta e um 

mae 
seiscentos 

reaia) 

• Os serviços serão prestados mediante &88888orla presencial na sede do Cêmara M~nicipal de Várzea 
Alegre em horário de funcionamento do mesmo, por equipe técnica qualificada 
• Implementação do cadastro de servidores e fornecedores da Cêmara Municipal; 
• Implantação e funcionamento de sistema informatizado, desenvolvido sob a responsabilidade do 
CONTRATADO, para pracessamento e controle da Folha de Pagamentos e geração de arquives; 
• Promover a realização de treinamentos aapecfficoa para capacftaçlo dos servidores envolvidos com o 
Setor de Pessoal Câmara Municipal; 
• Assessorar na execução de rotinas próprias do Setor de Pessoal, especialmente quanto á geração de 
arquivos como: 
► Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social- GFIP; 
► Relação Anual de lnfonnações Sociais - RAIS; 
► Acompanha e orientar no envio de documentação através do Sistema de tnfonnações Municipais 
- (SIM). 

• • Realizar outras atividades para modernização e eficácia dos serviços executados no âmbito do setor de 
pessoal Câmara Municipal. 

Proponente: RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME 
CNPJ nº: 23.846.393/0001-54 
Elldereçc;,: Av. Duque de eax., nº 373, Ce~. Ameiroz/CE 
telefone: (88) 99212-2122 · 
Validade da Pesquisa: 60 (sessenta) dias. 

/ 

Ameiroz/CE, 03 de Agosto de 2021 

Atenciosamente, 

~~ ... .. ~âíündoc~7õusã 
Cpf 380.852.193-34 

Administrador-CRA N°11158 
Contador-CE 12.421 

. . . - __ r..e 
. . . •Ov-. . . _ ... 1 ... 

n.aque de Caxl .. nº373 . . - -~ne\ ~ . . 
,.,, • .,,_ · - Centro CEP: 83.&7(M)OO CI~ 

--



PESQUISA DE PREÇO / 

À Câmara Municipal de Vãrzea Alegre/CE' 

Empresa: EMES SERVIÇOS AOMINISTRATlVOS LTOA . 

CNPJ: 09.217.933/0001-00 

Endereço: Rua Dr. Guedes Martins Sala C N': 500 Bairro: Araçá 
/ 

r Telefone: (88) 9 9655 78 78 (88) 9 9274 94 93 e-mail: emesservicos78@gmail.com 

r 

Cidade: Aurora/CE 

OBJETO: IA JUNTO AO / 
MENTO, OEPAR 

GE IPAL DE 
VÁ 

1 

(. jueto ao <Je 
\1 p11 

ser,v!ÇOIS serão p~~ . 
A!egre e.. rio de fandonamen , ,léa qualificada 

b) Implementação tro de servidores e fornecedores da Câmara , 
e) Implantação e funciona ido sob a responsabílidade do 

CONTRATADO, para processamento e controle da Folha de Pagamentos e geração de arquivos; 
d) Promo,er a realizaça<> de treinamentos especmcos para capacitação dos servidores envoividos com o 

Setor de Pessoal Câmara Municipal: 
e) Assessorar na execução de rotinas próprias do Setor de Pessoal, especialmente quanto á geração de 

arquivos como: 
n Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social­

GFIP; 
g) Relação Anual de Informações Sociais • RAIS; 
hj Ãcompanha e orientar no envio de documentação através do Sistema de Informações Municipais -

{SIM). 
i) Realizar outras atividades para modernização e efteácia dos serviços executados no ãmbito do setor de 

ssoal Câmara Munici ai. 
'-----'--------·--·· · ... ,... ,· ·; , · .. ,.,,~U....Q,.r,;,J,/" ___ ________________ __. 

Rua Dr. Guedes Martins Nº 500 - Sala C - Araçá- Aurora - Ceará - CEP - 63.360-000 
Email: emesservicos78@gmail.com - Fones: (88) 9-9274 9493 (88)9 .. 9655 7878 

CNPJ: 09.217.933/0001-00- lns. Munlc.: 2021.101 , 



GOVERNO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua Josf Alves Bezerra, 585, Riachinbo, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 e-mail: 

camanv.a@botmailcom 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

DO: SETOR CONTÁBIL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Informamos que o referido objeto a ser licitado, conforme solicitações da Comissão 
Permanente de Licitações, temos a seguinte informação: 

As Despesas com a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, 
GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, serão 
contabilizados na seguinte dotação orçamentária: 01.031.0001.2.001.0000 - elemento de 
despesa 3.3.90.39.00, para o qual existe saldo em dotação orçamentária para devida 
contabilização. 

Várzea Alegre/CE, 04 de Agosto de 2021 



r 

GOVERNO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Ao Ordenador de Despesa, 

Rua Josi Alves Bezemt, 535, Riacbinbo, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Ttld'one: (88) 3541-2769 I e-mail: 

c:amanv.a@botmaiLcom 
www.camaravarzaalegre.u.gov.br 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO 

Atendendo a solicitação de V. Sa, e objetivando a instrução do presente processo, informamos que 
foi realizada pesquisa prévia de preços sobre o valor no mercado do objeto almejado e os preços 
praticados encontram-se em documentos anexados aos autos deste processo. Outrossim, 
informamos que a presente pesquisa estima-se no valor global de R$ 80.400,00 (oitenta mil e 
quatrocentos reais) 

Foi feita a verificação e constatada a existência de recursos para a despesa 
pleiteada, sob a dotação orçamentária nº 01.031.0001.2.001.0000 - elemento de despesa 
3.3.90.39.00 

Várzea Alegre - Ce, 04 de Agosto de 2021 

Presidente da Comissão de Licitação 

l 



GOVERNO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua Jos~ Alves Rezem, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Vánea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 ~mail: 

camarav.a@botmail.com 
www.camaravaneaalegre.ce.gov .br 

AUTORIZAÇÃO 

Senhora Presidente da Comissão de Licitação, 

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n.0 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, autorizo a abertura de procedimento licitatório, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO 
E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, OFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, com base nas informações a seguir: 

• ORIGEM DOS RECURSOS: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

- • PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

• DESPESA ESTIMADA: R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais) 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .031.0001.2.001 .0000 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

Várzea Alegre (CE), 05 de Agosto de 2021 

• 
rde pesas 

CAmara Municipal de Várzea Alegre 
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GOVERNO DO CEARA 
~ . 

CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
Rua Jos~ Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 I e-mail: 
camarav.a@hotmail.com 

www .camanvaneaalegre.ce.gov.br 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO Nº 2021.08.05.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, 
GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo que adiante se vê, do que, 
para constar, Eu, Maria Luiza Agostinho Paulino, Presidente da Comissêo de Licitação da 
Câmara, lavrei este termo. 

Várzea Alegre (CE), 05 de Agosto de 2021 

nho Paulino 
issão de Licitação 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 

Rua José Alves Bezerra (Zé Agostinho), 58S- Riachinho 
Telefone:· (88) 3541.2769 

CEP 63~0-000 - Várzea Ateve - Ceará 
E-mail: camarav.a@hotmail.com 

Site: httpi//çamaravarzeaa1egre.ce.gov .br 

PORTARIA NO. 013/2021 - VÁRZEA ALEGRE-cE, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, Senhor ALAN 
SAL V/ANO LIMA, no uso de SUôS atribuições legais: 

RESOLVE.· 

Art. 10.- Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE UaTAÇÃO DA CÂMARA MUNIGPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE-CE, ficando composta da seguinte forma: 

PRESIDENTE: MARIA LUIZA AGOSrlNHO PAULINO 

MEMBRO: GESMIEL DA COSTA VILAR 

MEMBRO: YAGO COSTA DA CUNHA BEZERRA 

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaç8o, revogadas as 
disposifres-em eontFáRO . 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

SaliJ das-Sessões dil Câmam Htmidp,:11 de Vdna, Alegre-CE, em 04 de janeim de 2021. 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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***** GOVERNO DO CEARA 

1 ·t CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

. 
• e 

' . 

~ 

Senhor (a) Assessor(a), 

Rua Jo,i Alves Baern, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 ~m•il: 

camarav.a@botmail.com 
www .camaravaneaalegre.ce.gov.br 

DESPACHO AO SETOR JURIDICO 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Processo nº 2021.08.05.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, para exame e aprovação das minutas da 
Tomada de Preços e seus anexos nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores . 

Várzea Alegre (CE), 05 de Agosto de 2021 

M-oa!Jnho ~aullno 
Presidente da Comissão de Licitação 
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GOVERNO DO CEARÁ " , 
CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

Rua José Alves Be-zerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-1769 I e-mail: 

camarav.a@botmail.com 
www.camaravaruaalegre.ce.gov.br 

TOMADA DE PRECOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 
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GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 e-mail: 

cama.rav.a@hotmall.com 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PRECOS 
LICITAÇÃO Nº 2021.08.05.1 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo 
Municipal 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 

1-PREÂMBULO 
O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
Comissão Permanente de Licitação, na pessoa da sua Presidente a Sra. ____ _, 
nomeado pela Portaria n2 __ __, de de ___ de ____,J e pelos Servidores: 
____ - Membro e _____ - Membro, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, a contratação de serviços 
profissionais, referente ao objeto deste certame, observadas as normas e condições do 
presente Edital e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto n9 

6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 
Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que 
altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, 
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, com Sede a 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Cea~á, no dia_ de ___ de_, às 
_hs_min. (HORÁRIO LOCAL). 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para 
Administração, relativa à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, 
GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 
2.2 O valor global estimado esta admitido em R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais) 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESl'RIÇÕES DE PARTICIP&;ÃO 
3.1- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1.1. Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente 
habilitada a prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2º do art 
22 da Lei nº 8.666/93e suas alterações posteriores, Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho 
de 2018. 
3.1.2. A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma 
individual ou sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente 
cadastrada na Câmara Municipal de Várzea Alegre ou que atenderem a todas as condições 
para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação no objeto desta Licitação e que satisfaça a todas as 
exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. 

3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE \'.>-'-- OE VA,9-~ 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riacbinbo, CEP.: 63540-000, {< ç L-. C; '-:,, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: ~ 

camarav.a@botmail.com ~ FLS )_ a., ~ 
www.ca11JJ1ravarzeaalegre.ce.gov.br d:. ?'o/"" !:{; 

Estarão impedidos de participar desta licitação: 
Cá, ~ 
~~ ,,.,_e-; 
·O ? 

3.2.1. O Empresário: 
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
Contratar com a Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

3.2.2. A Empresa: 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n2 11.101/2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 por Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito 
Federal, Estadual ou Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de Várzea Alegre, e/ou com a Administração 
Pública em qualquer de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo, 
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do 
mesmo grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam 
Funcionários, Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre - Estado do Ceará; 
e.l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, 
ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art 90 da Lei n2 8.666/93; 
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital; 
3.2.3. O autor do Termo de Referência ou Executivo, Pessoa Jurídica, exceto na condição descrita 
no §1º, Art. 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.3- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
33.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a 
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art 966 da Lei nº. 
10.406/2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006 e Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempresa-ME, amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, deverão 
observar o Art. 43 daquele diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação 
adiante exigida, ainda que com restrições. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 
Certidão Negativa. 
3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste 
Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar por 
ordem de classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
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3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não tra • ispens 
da documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do 
Contrato, observando-se o Art 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de 
contratação para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com 
o Art Sº do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será 
resolvido por sorteio, nos termos da Lei n2 8.666/93. 
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera 
verificado empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §12 do Art Sº do Decreto nº 8.538, de 
06/10/2015. 
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 
e demais alterações (Lei Complementar n º 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, 
na fase de habilitação, Declaração expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de 
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento 
em um dos dois regimes ou Certidão expedida pela Junta Comercial, também comprovando tal 
condição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo de validade será considerado 
o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão 
estar, ainda, cientes de que a informação constante na declaração/certidão da Junta Comercial 
será analisada em conjunto com o que se demonstra nas demais documentações de habilitação, 
como o Balanço Patrimonial. 
3.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme reza a LC 123/2006, é feito com base na receita bruta auferida em cada ano­
calendário, sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou 
desenquadramento. 
3.3. 7 .2. Será, portanto, critério de desclassificação ( em caso de Licitação Exclusiva) ou de não 
utilização dos beneffcios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da 
Junta Comercial que declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação 
de Habilitação Econômico-Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais 
poderão ser devidamente justificados através de documentação, a ser analisada pela Comissão 
de Licitação . 

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração 
poderá representar nesta licitação mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, 
na data, hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, 
da Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante 
retardatário, exceto como ouvinte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

4 - DA HABILITACÃQ 
4.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste 
certame, expedido pela Câmara de Várzea Alegre, dentro do prazo de validade. 

4.1.1- Habilita@o Iuddica: 
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aditivos, ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registra em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada e 
documentos de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de empresa 
individual, c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova 
de diretoria em exercício, d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
4.1.1.2. Cópia de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identificação de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam; 

4.2. Re1mlaridade fiscal e Trabalhista: 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 
4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
4.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
4.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou 
filial do licitante . 

4.3 -oualifica'40 Técnica: 
4.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com firma do emitente reconhecida em cartório que comprove que a licitante tenha prestado 
ou esteja prestando serviços de natureza ou espécie condizentes com o objeto desta licitação; 
4.3.1.1. A atestação a que se refere o item 4.3.1 acima deverá se proceder com a apresentação 
de atestado devidamente registrado/averbado no órgão de classe competente, a depender da 
natureza e do objeto social da empresa. 
4.3.2. Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega dos documentos, 01 (um) profissional de nível superior em Administração ou 
Contabilidade, devidamente inscrito e em situação regular junto ao Conselho de Administração 
- CRA ou Conselho de Contabilidade - CRC, que deverá ser comprovada através de certidão 
emitida pela referida instituição e dentro do prazo de validade. 
4.3.2.1. O vínculo do profissional acima exigido poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) se sócio, através de cópia do Contrato social e aditivos ou ultimo aditivo consolidado, se 
houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial, ou entidade equivalente; 
b) se empregado, através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; 
c) se contratado, através de contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida das partes. 
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4.3.3. Comprovação de que o (a) licitante esteja inscrita (o) junto ao Conselh ~ Classe - :), 
Conselho Regional de Administração/CRA. ______ ?) 

4.4 - oualiflcas;ão Econômico - Financeira: 
4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercfcio fiscal, já 
exigíveis, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. 
Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo de validade: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído, devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo de validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei nº.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia, devendo vir acompanhado 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as 
normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial, 
devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devida mente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade . 
4.4.2. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples 
apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias 
de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
4.4.3. Garantia de manutenção da proposta, no valor de RS 804,00 (oitocentos e quatro reais), 
correspondente a 1,0% (hum por cento) do valor estimado da licitação, previsto no subitem 2.2 
deste Edital, a ser recolhida no Banco do Brasil - A1ência 1169-X - Conta Corrente 4,603-5, 
em nome da Câmara Municipal de Várzea Ale1te, a qual será encaminhada ao setor de 
Tesouraria Municipal que disponibilizará o recibo específico e definitivo, caso a garantia 
apresentada esteja devidamente regular. 
4.4.3.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Câmara Municipal 
de Várzea Alegre, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de 
Títulos da Dívida Agrária; 
b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 
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4.4.3.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até OS (cinco) dias úte p,iepois de "> 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propo e 
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo. 

4.5 •Demais Documentos Necessários Para a Habilitag,o; 
4.5.1. Declaração de que o licitante tem concordância com os termos do edital (ANEXO IV); 
4.5.2. Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art 72 da Constituição Federal (ANEXO V); 
4.5.3. Declaração do licitante de que inexiste quaisquer fatos impeditivos; (ANEXO VI); 
4.5.4. Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n 2123/2006 e 147 /2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante 
constando que se enquadra nas referidas condições, conforme reza o§ 22, do art. 13 do Decreto 

• Federal nº 8538/2015, de 06 de outubro de 2015 (ANEXO VII). 

• 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em 
nome do licitante, com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar 
com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à 
Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, 
bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento 
comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a 
filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do 
CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; 
o seu vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência 
das vias originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da 
publicação da imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 
lacrado e específico (Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente 
certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será 
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo 
constar o certificado de autenticidade quando for o caso. 
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Parágrafo Oitavo: A licitante que pretenda se utilizar dos beneff cios previstos nos a 
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no E 
da Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima e]encados, declaração 
formal de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Nono: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos 
nesta fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será 
considerado automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para 
complementação desses documentos, salvo o disposto no§ 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Décimo: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6. Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da e proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

• 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.0S.1 
ENVELOPE HA" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: _________ , 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as 
seguintes indicações: 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ________ _ 

5.2. Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes 
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via 
impressa, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em 
invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de 
violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo; 
5.3. A razão social e o número do CNPJ; 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, 
limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.6. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre 
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
5.7. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de .ll 
(.doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
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5.8. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, ~ dos "?<) 
1 

da data da apresentação das mesmas. 
5.9. Estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros. 
5.10. Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério 
ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir 
qualquer dos princípios ou o julgamento equitativo da licitação. 
5.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços 
unitários, parciais, totais ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivo ou 
manifestamente inexequíveis. 
5.12. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar 
necessário a respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A 
solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito ( carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É 
vedada a alteração do preço ou substância da Proposta de Preços. 
5.13. As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus 
Anexos serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado 
mantendo-se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
5.14. Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de 
Preços será rejeitada e desclassificada. 
5.15. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, 
inciso X, e 48, incisos I e li, da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
a) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.16. No caso de empate das Propostas: 
5.16.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 52 do Decreto 
nº 6.204, de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas 
apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores em até 10% ( dez por cento) à Proposta 
de menor valor (empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.16.2. Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será 
comunicada via contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame 
sobre o empate, e poderá apresentar Proposta de Preços inferior àquela considerada vencedora 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A 
nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não 
podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar 
a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e EPP, a 
apresentação de nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato 
público para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova 
Proposta, na forma das alíneas anteriores. 
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5.16.3. Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não exi ' · do ME ~') 
ou EPP participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vence ,<io-....1i......-­
certame o licitante detentor da Proposta originalmente de menor valor. 
5.16.4. Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, 
e não for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á 
obrigatoriamente através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 22 do Art 3º da Lei 
nº 8.666/93, em ato público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em 
horário e local a serem definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) 
minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado 
a despeito das ausências. 
5.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da 
previsão contida no Art 48, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.18. A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em todas as 
folhas, dando ciência que os mesmos assinam em conjunto. 
5.19. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação 
das punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". 

6 - Do PROCESSAMENTO DA LICITACÃO 
6.1. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço 
será realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
6.2. Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação; 
6.3. Será aberto o envelope {A) - Documentos de HabiUtação, para análise, e para serem 
rubricados pela Comissão e pelos licitantes presentes; 
6.4. Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da 
habilitação; 
6.5. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto 
no art 109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus 
envelopes propostas lacradas. 
6.6. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
6.7. É iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos 
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8. Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo 
recursai previsto no art 109, inciso 1, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
6.9. Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
6.10. É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta; 
6.11. Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase 
de habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo 
recursai, desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por 
todos os participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de 
Julgamento das Propostas na mesma sessão; 
6.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para 
a abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação 
do resultado da habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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7.1. A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇO GLOBAL. em con • ência, -:, 
no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço propost 
empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, 
ressalvado o Art 48 da Lei 8.666/93. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas: 
7.2.1. Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços; 
7.2.2. Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüíveis, ou 
preços incompatíveis com a realidade mercadológica; 
7.2.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções 
previstas no § 3° do art. 44, da Lei de Licitações; 
7.2.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será 
assegurado preferência à empresa nacional; 
7.2.5. Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado 
qualquer outro processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO 
8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a 
ser firmado entre este e a Câmara Municipal de Várzea Alegre. O adjudicatário tem o prazo de 
05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
8.2. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não 
assinar o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas 
mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1. Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art 10 da lei 8.666/93 e em 
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no 
prazo de 05 (cinco) dias. a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do 
certame; 
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus 
anexos (se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatório; 
9.4. O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
9.5. E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de 
execução de serviço. 
9.6. Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo OS (cinco) dias uteis para iniciar o objeto deste 
certame. 
9.7. Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste 
certame. 
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10 - DAS QBRIG,Y:ÕES DA CONTRATANTE ~o ~(), 

10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de i o. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do 
certame, consoante estabelece a Lei Federal ng 8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta . 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art 73, II, da Lei n2 8.666/93. 

11 - DAS QBRIGA,ÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
11.5. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
11.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.7. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.8. Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
11.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou in ~ações ~') 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
11.1 O. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
11.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
11.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.13. Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.14. Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e 
turnos determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
11.15. Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 
11.16. O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, 
para suprir as demandas pertinentes à execução do objeto; 
11.17. Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO l. 

12 - DA QURAw\Q DO CONTRATO 
12.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos durante 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art 
57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da 
administração. 
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
12.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de ll 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n11. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
12.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
12.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
12.4.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, 
nos termos do artigo 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
12.4.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.4.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação; 
12.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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13.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com'~ azo de ">)'), 

vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo ~--u-.i.-.­

(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou 
o disposto na Lei n2 8.666/93, art 65, §12. 
13.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
ao último reajuste ocorrido ou precluso. 
13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste 
Edital. 
13.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice 
de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o 
novo índice, sob pena de preclusão. 
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 
13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 
contrato. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
14.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 
14.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
14.4.1. Não produziu os resultados acordados; 
14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
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~ ~~ 14.5._A!1tes do pa~~me~to, a Contratante realizará consulta para ve~ificar a man nção das;') 
cond1çoes de hab1htaçao da Contratada, devendo o resultado ser impresso, auten · -
juntado ao processo de pagamento. 
14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
14.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
14.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico­
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
15.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes pena1idades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas ( que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor; 
b) de 2% ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de So/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
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Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração ~Gff(=ct, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item 15.1. 
15.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e li 
do item 15.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ili do mesmo item. 
15.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
15.5. As sanções previstas no item 1S.1 e inciso Ili doltem 1S.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
15.6. As sanções previstas nos incisos I e Ili doitem 15.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
15.8. As sanções previstas no Item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

16- DAS ALTERACÕES E DA FISCALIZACÃQ DO CONTRATO 
16.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos 
poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento) do valor inicial 
da contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme 
disposto no artigo 65, § 1º e 2 º• inciso li da Lei n2 8666/93. 
16.2. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao 
qual, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
16.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
16.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à auun-"'1.i:I~ 
competente para as providências cabíveis. 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização 
da Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e 
recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes. 
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o 
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o 
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento 
dos serviços executados e devidamente recebidos. 
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
17. 7. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação comprovada da decisão rescisória. 

18-DA FORMA DE EXECUw\O DOS SERV1,os 
18.1. A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
18.2. Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste 
edital e seus respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da 
AD MINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
18.3. Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
18.4. A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, 
a execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, 
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assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual. · O Y 
18.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representa 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
18.6. O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
18.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
18.8. O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

19 - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
19.1. As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 
(lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento 
convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
I - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do 
Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não 
relacionadas com o presente contrato. 

20-DA DOTAÇÃO OftUMENTÁRIA 
20.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal; elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

21- DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, 
ADITAMENTO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1. A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
21.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação da CMVA; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal ( acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
no Paço Municipal da CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE, dentro do prazo editalício; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 



• 

GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 

Rua José Alves Reurra. 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: 

camarav.a@hotmail.com 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

~\. DE VÁ,?~ 
J ~ 
~ Y'. 

.::) FLS '1cf - h1 

~ ~~, 
~ /'rj I 

~ ~ / 
d) O pedido, com suas especificações; ~P'Q ,:,r:)/ 
e) As respostas da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Ale~~...,."' 
disponibilizada a todas os interessados mediante publicação do ato no portal de licitações dos 
municípios https: //licitacoes.tce.ce.gov.br / 
21.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
21.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
21.8. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Presidente da Comissão de Licitação ou a 
autoridade competente, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
21.9. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê­
lo no prazo determinado pela Presidente da Comissão de Licitação, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
21.10. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
21.11. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art 109 da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
21.12. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal 
da recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração 
Pública que promoveu o certame. 
21.13. Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação. 

22-DQSANEXQS 
22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo li - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo Ili - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
Anexo V - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
Anexo VI - Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação. 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de 
interesse do Município. 
23.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Várzea Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
23.3. A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho 
de 1993 e suas posteriores alterações. 
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23.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente d 
nos termos da legislação pertinente. 
23.5. Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 

'? 
lratação, 

23.6. Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
23.7. O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a 
empresa vencedora. 
23.8. O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua josé Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea 
Alegre, Ceará ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
23.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Comissão em contrário. 
23.11. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos 
serviços em igualdade de condições. 
23.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.15. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for 
o caso, para representá-lo na execução do contrato. 
23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
23.17. A não apresentação dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma 
e autenticação poderão ser aceitos conforme Lei n2 13.726, de 08 de outubro de 2018; 
23.17.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento. 
23.17.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade. 

24-DOFORO 
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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OBJETO: 

GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra. 585, Riacbinho, CEP.: 63540-000, 
v,rua Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 I HDail: 

camarav.a@botmail.com 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

JUSTIFICA TIVA 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados dar-se-á pela necess idade 
de execução hábil e competente de tais serviços para o bom funcionamento das atividades 
administrativas do Câmara Municipal de Várzea Alegre, uma vez que, a administração precisa 
ser bem assessorada na referida área, tendo em vista os sérios prejuízos causados pela 
execução errônea de tais serviços. A operacionalização destas atividades torna-se 
imprescindível, possibilitando ainda maiores planejamentos e execução de ações 
administrativas tendo como intuito primordial atender as recomendações da legislação, dos 
órgãos de controle e princípios da administração pública 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 

01 PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E Mês 
TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CE 

Detalhamento dos Serviços 

TE. 

12 

• Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede do Câmara Municipal 
de Várzea Alegre em horário de funcionamento do mesmo, por equipe técnica qualificada 
• Implementação do cadastro de servidores e fornecedores da Câmara Municipal; 
• Implantação e funcionamento de sistema informatizado, desenvolvido sob a 
responsabilidade do CONTRATADO, para processamento e controle da Folha de Pagamentos e 
geração de arquivos; 
• Promover a realização de treinamentos específicos para capacitação dos servidores 
envolvidos com o Setor de Pessoal Câmara Municipal; 
• Assessorar na execução de rotinas próprias do Setor de Pessoal, especialmente quanto á geração 
de arquivos como: 
► Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social- GFIP; 
► Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
► Acompanha e orientar no envio de documentação através do Sistema de Informações 
Municipais - (SIM). 
• Realii.ar outras atividades para modernização e eficácia dos serviços executados no âmbito do 
setor de pessoal Câmara Municipal. 

DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
a) Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art 10 da lei 8.666/93 e em 
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no 
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do 
certame; 
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b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato"' ~ 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
c) Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus 
anexos (se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatório; 
d) O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
e) E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução 
de serviço. 
t) Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
g) Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do 
certame, consoante estabelece a Lei Federal nQ 8.666/1993 e suas alterações. 
c) Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
d) Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
t) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
g) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta . 
t) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
g) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
h) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art 73, li, da Lei n2 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na 
proposta vencedora do certame; 
b) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
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e) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabili ·· Qe por ~ 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, poden 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
t) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
g) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
h) Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
i) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
j) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
l) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
m) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
n) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e turnos 
determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
p) Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 
q) O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para 
suprir as demandas pertinentes à execução do objeto. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
a) O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de 12 (doze) 
meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n,Q 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 
b) A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
c) Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
d) O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
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e) A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Adminis ~. nos ~() 
termos do artigo 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônca--1-14.L4-..­
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
t) A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação; 
h) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
a) Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou 
o disposto na Lei n2 8.666/93, art 65, §12• 

b) O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
b.1) Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital; 
b.2) Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
ao último reajuste ocorrido ou precluso. 
c) O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou 
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
d) Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
e) Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após 
o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
f) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de 
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o 
novo índice, sob pena de preclusão . 
g) Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
g.1) A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
g.2) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
h) A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 
i) Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 
a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
b) O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 
c) O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
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d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pert1 {ntes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento -
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
e) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
t) Não produziu os resultados acordados; 
g) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
h) Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
i) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
j) Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
l) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
m) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
n) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico­
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
b) A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso I do art 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas ( que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
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preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); · O "=>1/ 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia e-aa:aiso..__,,, 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor; 
b) de 2% ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item 15.1. 
c) No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e li 
do item "b" supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no Inciso Ili do mesmo item. 
d) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
e) As sanções previstas no item "a" e inciso Ili doitem "b" supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
t) As sanções previstas nos incisos I e Ili doltem "b" supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do Inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
g) A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 
à multa de 5% ( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
h) As sanções previstas no item "g"supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
a)No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá 
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da 
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme 
disposto no artigo 65, § 12 e 2 2, inciso II da Lei n2 8666/93. 
b) A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao 
qual, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, 
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anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determ1 do o ~r::i 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
c) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
d) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
a) A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a.1) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços; 
a.2) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
a.3) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
a.4) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
a.5) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa 
autorização da Contratante; 
a.6) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
b) Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e 
recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes. 
c) Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato 
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
d) Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o 
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento 
dos serviços executados e devidamente recebidos. 
e) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
t) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
g) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação comprovada da decisão rescisória. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com este Termo de Referência. 
b) Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e 
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seus respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚB'~ 
c) Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 
d) A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, 
assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
e) A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
f) O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
g) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
h)O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
a)As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 
(lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento 
convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
Ili - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n2 12.846/2013, do 
Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não 
relacionadas com o presente contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de 
interesse do Município. 
b) É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Várzea Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
c) A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
d) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos 
termos da legislação pertinente. 
e) Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
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t) Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as co~~s 
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
g) O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a 
empresa vencedora. 
h) O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea 
Alegre, Ceará ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
i) Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto origina], reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
j) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Comissão em contrário. 
1) No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
m) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
n) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos 
serviços em igualdade de condições. 
o) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
p) O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o 
caso, para representá-lo na execução do contrato. 
q) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO li 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS 
NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, 
GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo 
valor global de R$ _____ ( _ _ ____ ). 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de 
p reços. 

.. ',, . . VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO SUSCINTA DOS SERVIÇOS UNO. QTÉ. MENSAL 

VALOR 
GLOBALR$ .. 

R$ 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS 
NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE SETOR PESSOAL, BEM COMO R$ _ R$ _ 

01 PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
MÊS 12 

Valor por Valor por 

PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE algarismo e algarismo e 

ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER por extenso por extenso 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Identidade nº. 
expedida em _ / _/ __, Órgão Expedidor ____ e CPF nº ______ __, como 

representante legal desta empresa 

Proponente: 
CNPJ n2: 

Nome do Representante Legal: 
Cpfnº: 
Valor Mensal da Proposta: R$ __ ( ______ ). 

Valor Global da Proposta: R$ __ ( ). 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: _ ( _ _ ) dias. 

Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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ANEXO Ili 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nst. ____ _ 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _____ ,PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n2 06.748.214/0001-27, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a). 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
_____ __, com sede - - - - ..J inscrita no CNPJ ---------J representada 
neste ato por --- --------J portador(a) CPF n2• _ _ __ __, ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços ng 
2021.08.05.1, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS nst. 2021.08.05.1, 
observadas as normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto n2 6.204/07, Lei Complementar n2 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n2 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei 
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 
contrato . 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato 
referente, o valor Mensal de R$ ___ ( ______ ), perfazendo o valor global de RS 
___ ( ___ ___ ), sujeito às incidências tributárias normais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de ll 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nn 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
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4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: ~ 1YJ 
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração ..... ,,__,,,__..-­
termos do artigo 87, inciso 111, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação; 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n2: 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal, elemento de despesa n2: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou 
o disposto na Lei n2 8.666/93, art 65, §12. 
6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
ao último reajuste ocorrido ou precluso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou 
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste 
Edital. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice 
de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o 
novo índice, sob pena de preclusão. 
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 
contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
CONTRATO 
7.1 -Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
7.5-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 112, art. 65, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA• DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
8.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital 
e seus respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 
8.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, 
assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
8.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
8. 7-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
8.8-0 prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
8.9 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.10 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 
8.11 - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
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8.12 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinen "1' .... v~--­
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.13 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.13.1- Não produziu os resultados acordados; 
8.14 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
8.15 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
8.16 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
8.17 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.18 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do 
certame, consoante estabelece a Lei Federal n.0 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art 73, II, da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apon PI,~ _/ 
Contratante; 
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8-Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
10.1 O- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14 - Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e 
turnos determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
10.15 - Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, 
segundo solicitação e a critério do contratante; 
10.16 - O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, 
para suprir as demandas pertinentes à execução do objeto; 
10.17 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
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impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 ( cinco Plt nbs, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas ( que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor; 
b) de 2º/4 ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos OS 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item 11.1 . 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I e li do item 11.2 supra e 10 ( dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do 
mesmo item. 
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.5 -As sanções previstas no item 11.1 e Inciso Ili doltem 11.2 supra poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6 - As sanções previstas nos incisos I e Ili doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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11. 7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato b" o 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 
sujeita à multa de 5% ( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8 - As sanções previstas no item 11. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização 
da Contratante; 
t) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e 
recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o 
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o 
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento 
dos serviços executados e devidamente recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação comprovada da decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
13.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n2 

12.846/2013 (lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do 
instrumento convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou 
gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 



• 

• 

GOVERNO DO CEARÁ ,f:. VÁR<, 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE ~~ ~-11' 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, SJ 1 ; -- (\"\ 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: ~ r~r~ --- ~ 

camanv.a@botmaiJ.com ~ rn 
www.camanvarzeulegre.ce.gov.br i () 

~ ~ 

li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente ~ trato; 
Ili - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n212.846/2013, do 
Decreto n2 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não 
relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

___ (CE),_ de ____ de 20_. 

Nome do Ordenador de Despesas 
Presidente da Cãmara de Várzea Alegre 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _______ _ 

Cp~-------

Nome: _______ _ 
Cpf: _______ _ 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj 

CONTRATADA 
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ANEXO AO TERMO CONTRATUAL N2 __ _ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.0S.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

VENCEDOR: ____ _ 

Item Descrição dos Serviços Und Quant. 
Valor 

Unitário R$ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara de Várzea Alegre 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj 

CONTRATADA 

Valor 
TotalR$ 
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ANEXO IV ~~J ~ 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.0S.1 

A empresa ____ inscrita no CNPJ n2 _, com sede a__, n2 __,Bairro_, Cidade __ 
Estado_, representada pelo(a) Sr(a). __ _, portador Cpf: __ _, DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

e Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, _de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa ____ inscrita no CNPJ n2 _, com sede a_, n2 __, Bairro_, Cidade __ 
Estado _, representada pelo(a) Sr(a). __ _, portador Cpf: _ _ __, DECLARA, para os 
devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n2 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXm, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, _ de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa ___ inscrita no CNPJ nº __, com sede a___, nº __,Bairro___, Cidade __ 
Estado___, representada pelo(a) Sr(a). __ -portador Cpf: __ _, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos Impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cidade/UF, _de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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ANEXO VII ?' ___ :J _ ___ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

Aempresa _ __ inscrita noCNPJ n2 _ _ , com sede a _ _ , n2 __, Bairro__, Cidade _ _ 
Estado __, representada pelo(a) Sr(a). --~ portador do Cpf: - - ~ DECLARO, para 
todos os fins de direito, especificamente para participação da Tomada de Preços acima referida 
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar n2 123/2006 

Cidade/UF, _ de _ _ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. ANÁLISE DE 
MINUTAS DA TOMADA DE PREÇOS E 
SEUS ANEXOS ART. 38, § ÚNICO DA LEI 
Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 

Aportou nesta Procuradoria, para anólise. as minutas da Tomada de Preços processo nº 
2021 .08.05.1. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS T~CNICOS A SEREM PRESTADOS 
NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, 
GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. e seus 
anexos. observou-se o seguinte . 

Há Compatibilidade dos textos das minutas já citadas com o instituído no Art. 37, inciso XXI. 
da Constituição Federal. bem como com as recomendas da Lei nQ 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. especialmente o teor dos artigos 40 e 55. deste diploma legal. 

Isto posto, aprovamos as sobreditas minutas. encaminhando-as à Comissão Permanente 
de Licitoçõo para o cumprimento do rito processual cabível. 

Várzea Alegre (CE), 05 de Agosto de 2021 

/~ 
Lourenço Oliver Sales 

OAB 16.347 /CE 
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TOMADA DE PRECQS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 
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LICITAÇÃO N2 2021.08.05.1 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo 
Municipal 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 

1 - PREÂMBULO 
O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
Comissão Permanente de Licitação, na pessoa da sua Presidente a Sra. Maria Luiza Agostinho 
Paulino, nomeado pela Portaria nº 013/2021, de 04 de Janeiro de 2021, e pelos Servidores: 
Gesmtel da Costa Vilar - Membro e Vago Costa da Cunha Bezerra - Membro, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, a 
contratação de serviços profissionais, referente ao objeto deste certame, observadas as normas 
e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 
Federal n2 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera 
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, com Sede a Rua José Alves 
Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará, no dia 26 de Agosto de 2021, às 09hs00min. 
(HORÁRIO LOCAL). 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, 
relativa à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 
2.2 O valor global estimado esta admitido em R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais) 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1.1. Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada 
a prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art 22 da Lei nº 
8.666/93e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 9.412 de 18 de junho de 2018. 
3.1.2. A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma 
individual ou sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada 
na Câmara Municipal de Várzea Alegre ou que atenderem a todas as condições para 
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação no objeto desta Licitação e que satisfaça a todas as 
exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. 

3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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Estarão impedidos de participar desta licitação: ~ 
3.2.1. O Empresário: 
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
Contratar com a Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

3.2.2. A Empresa: 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 por Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito 
Federal, Estadual ou Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de Várzea Alegre, e/ou com a Administração 
Pública em qualquer de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo, 
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do 
mesmo grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam 
Funcionários, Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre - Estado do Ceará; 
e.1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, 
ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art 90 da Lei n2 8.666/93; 
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital; 
3.2.3. O autor do Termo de Referência ou Executivo, Pessoa Jurídica, exceto na condição descrita 
no §1º, Art. 92 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.3- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
33.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a 
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei n2• 

10.406/2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006 e Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempresa-ME, amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, deverão 
observar o Art 43 daquele diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação 
adiante exigida, ainda que com restrições. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 
Certidão Negativa. 
3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste 
Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar por 
ordem de classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
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"Pi :) ~º-· ~-3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não tradu~ 
da documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do 
Contrato, observando-se o Art 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de 
contratação para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com 
o Art 52 do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será 
resolvido por sorteio, nos termos da Lei n2 8.666/93. 
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera 
verificado empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1 º do Art 52 do Decreto nº 8.538, de 
06/10/2015. 
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 
e demais alterações (Lei Complementar n 2 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, 
na fase de habilitação, Declaração expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de 
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento 
em um dos dois regimes ou Certidão expedida pela Junta Comercial, também comprovando tal 
condição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo de validade será considerado 
o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão 
estar, ainda, cientes de que a informação constante na declaração/certidão da Junta Comercial 
será analisada em conjunto com o que se demonstra nas demais documentações de habilitação, 
como o Balanço Patrimonial. 
3.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme reza a LC 123/2006, é feito com base na receita bruta auferida em cada ano­
calendário, sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou 
desenquadramento. 
3.3.7.2. Será, portanto, critério de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não 
utilização dos beneffcios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da 
Junta Comercial que declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação 
de Habilitação Econômico-Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais 
poderão ser devidamente justificados através de documentação, a ser analisada pela Comissão 
de Licitação. 

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração 
poderá representar nesta licitação mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, 
na data, hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, 
da Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante 
retardatário, exceto como ouvinte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

4 - DA HABILITAC,(O 
4.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste 
certame, expedido pela Câmara de Várzea Alegre, dentro do prazo de validade. 

4.1.1- Habilitação Juddica; 
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4.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado d~Jdos os / 
aditivos, ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrado~ 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de empresa 
individual, c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova 
de diretoria em exercício, d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
4.1.1.2. Cópia de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identificação de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam; 

4 .2. Replaridade Fiscal e Trabalhista: 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 
4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
4.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
4.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou 
filial do licitante. 

4.3 - Qualifica,ão Técnica: 
4.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com firma do emitente reconhecida em cartório que comprove que a licitante tenha prestado 
ou esteja prestando serviços de natureza ou espécie condizentes com o objeto desta licitação; 
4.3.1.1. A atestação a que se refere o item 4.3.1 acima deverá se proceder com a apresentação 
de atestado devidamente registrado/averbado no órgão de classe competente, a depender da 
natureza e do objeto social da empresa. 
4.3.2. Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega dos documentos, 01 (um) profissional de nível superior em Administração ou 
Contabilidade, devidamente inscrito e em situação regular junto ao Conselho de Administração 
- CRA ou Conselho de Contabilidade - CRC, que deverá ser comprovada através de certidão 
emitida pela referida instituição e dentro do prazo de validade. 
4.3.2.1. O vínculo do profissional acima exigido poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) se sócio, através de cópia do Contrato social e aditivos ou ultimo aditivo consolidado, se 
houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial, ou entidade equivalente; 
b) se empregado, através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; 
c) se contratado, através de contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida das partes. 
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4.3.3. Comprovação de que o (a) licitante esteja inscrita (o) junto ao Conselh -~é'j:lasse - 1/ 
Conselho Regional de Administração/CRA. 

4,4 - oualiflca,ao Econômico - Financeira; 
4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercido fiscal, já 
exigíveis, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. 
Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo de validade; 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído, devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo de validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei nº.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia, devendo vir acompanhado 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as 
normas fixadas para as sociedades em presarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial, 
devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devida mente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
4.4.2. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples 
apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias 
de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
4.4.3. Garantia de manutenção da proposta, no valor de RS 804,00 (çitocentos e guatrQ reais). 
correspondente a 1,0% (hum por cento) do valor estimado da licitação. previsto no subltem 2.2 
deste Edital, a ser recolhida no Banco do Brasil -Adncia 1169-X - Conta Corrente 4.603-5, 
em nome da Câmara Municipal de Várzea Ale&i:e, a qual será encaminhada ao setor de 
Tesouraria Municipal que disponibilizará o recibo específico e definitivo, caso a garantia 
apresentada esteja devidamente regular. 
4.4.3.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Câmara Municipal 
de Várzea Alegre, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de 
Títulos da Dívida Agrária; 
b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 
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4.4.3.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis det'-~~ 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de 
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo. 

4.5 -Demais Documentos Necessários Para a Habilita90; 
4.5.1. Declaração de que o licitante tem concordância com os termos do edital (ANEXO IV); 
4.5.2. Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 72 da Constituição Federal (ANEXO V); 
4.5.3. Declaração do licitante de que inexiste quaisquer fatos impeditivos; (ANEXO VI); 
4.5.4. Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n 2123/2006 e 147 /2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante 
constando que se enquadra nas referidas condições, conforme reza o§ 22, do art. 13 do Decreto 

- Federal nº 8538/2015, de 06 de outubro de 2015 (ANEXO VII). 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em 
nome do licitante, com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar 
com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à 
Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, 
bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento 
comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a 
filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do 
CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; 
o seu vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência 
das vias originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da 
publicação da imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 
lacrado e específico (Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente 
certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será 
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo 
constar o certificado de autenticidade quando for o caso. 
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Parágrafo Oitavo: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos a~ 
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope 
da Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração 
formal de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Nono: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos 
nesta fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será 
considerado automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para 
complementação desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Décimo: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6. Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da e proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ________ _ 

S - DA PROPOSTA DE PRECOS 
5.1. As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as 
seguintes indicações: 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 
ENVELOPE "8" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ________ _ 

5.2. Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes 
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via 
impressa, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em 
invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de 
violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo; 
5.3. A razão social e o número do CNPJ; 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, 
limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.6. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre 
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
5.7. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de ll 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n12 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
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5.8. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dia~'.tóntados '_f · 
da data da apresentação das mesmas. '--...._ ·· __ __. 
5.9. Estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros. 
5.10. Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério 
ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir 
qualquer dos princípios ou o julgamento equitativo da licitação. 
5.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços 
unitários, parciais, totais ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivo ou 
manifestamente inexequíveis. 
5.12. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar 
necessário a respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A 
solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito ( carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É 
vedada a alteração do preço ou substância da Proposta de Preços. 
5.13. As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus 
Anexos serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado 
mantendo-se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
e) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
5.14. Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de 
Preços será rejeitada e desclassificada. 
5.15. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, 
inciso X, e 48, incisos I e li, da Lei n2 8.666/93, as Propostas que: 
a) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.16. No caso de empate das Propostas: 
5.16.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art 52 do Decreto 
n2 6.204, de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas 
apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores em até 10% ( dez por cento) à Proposta 
de menor valor ( empate fleta), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.16.2. Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será 
comunicada via contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame 
sobre o empate, e poderá apresentar Proposta de Preços inferior àquela considerada vencedora 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A 
nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não 
podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar 
a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e EPP, a 
apresentação de nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato 
público para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova 
Proposta, na forma das alíneas anteriores. 
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5.16.3. Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não ex1 A<lo ME 
ou EPP participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor o 
certame o licitante detentor da Proposta originalmente de menor valor. 
5.16.4. Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, 
e não for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á 
obrigatoriamente através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 22 do Art 32 da Lei 
n2 8.666/93, em ato público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em 
horário e local a serem definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) 
minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado 
a despeito das ausências. 
5.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da 
previsão contida no Art. 48, §3º, da Lei Federal n2 8.666/93. 
5.18. A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em todas as 
folhas, dando ciência que os mesmos assinam em conjunto. 
5.19. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação 
das punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÜQ 
6.1. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço 
será realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
6.2. Recebidos simultaneamente os envelopes "A,. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação; 
6.3. Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habllltação, para análise, e para serem 
rubricados pela Comissão e pelos licitantes presentes; 
6.4. Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da 
habilitação; 
6.5. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto 
no art 109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus 
envelopes propostas lacradas. 
6.6. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
6.7. É iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos 
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8. Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo 
recursai previsto no art 109, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
6.9. Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
6.10. É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta; 
6.11. Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase 
de habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo 
recursai, desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por 
todos os participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de 
Julgamento das Propostas na mesma sessão; 
6.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para 
a abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação 
do resultado da habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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7.1. A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇO GLOBAL. em conse~~ocia, / 
no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço propostoaas 
empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, 
ressalvado o Art. 48 da Lei 8.666/93. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas: 
7.2.1. Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços; 
7.2.2. Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos. inexeqüíveis, ou 
preços incompatíveis com a realidade mercadológica; 
7.2.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções 
previstas no § 3° do art. 44. da Lei de Licitações; 
7.2.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será 
assegurado preferência à empresa nacional; 
7.2.5. Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado 
qualquer outro processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO 
8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a 
ser firmado entre este e a Câmara Municipal de Várzea Alegre. O adjudicatário tem o prazo de 
OS (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
8.2. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não 
assinar o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas 
mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

2 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1. Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art 10 da lei 8.666/93 e em 
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no 
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do 
certame; 
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus 
anexos (se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatório; 
9.4. O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado. ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
9.5. E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de 
execução de serviço. 
9.6. Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 05 (cinco) dias uteis para iniciar o objeto deste 
certame. 
9.7. Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste 
certame. 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE PflyJ 

10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de ce.a--...-.--
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do 
certame, consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
11.5. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
11.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.7. FaciJitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.8. Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
11.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inf~ações ~ / 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; ..______ ___ / 
11.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
11.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
11.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.13. Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.14. Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e 
turnos determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
11.15. Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 
11.16. O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, 
para suprir as demandas pertinentes à execução do objeto; 
11.17. Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência -ANEXO I. 

12 - DA DURA'4\o DO CONTRATO 
12.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos durante 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art 
57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da 
administração. 
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
12.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de ll 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
12.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
12.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
12.4.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, 
nos termos do artigo 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
12.4.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.4.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação; 
12.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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13.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados c~razo de_}~ 
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mf nim'õaeôí 
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou 
o disposto na Lei nº 8.666/93, art. 65, §1º. 
13.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
ao último reajuste ocorrido ou precluso. 
13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste 
Edital. 
13.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice 
de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o 
novo índice, sob pena de preclusão. 
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 
13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 
contrato . 

14-DAFORMADEPAGAMENTO 
14.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
14.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 
14.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
14.4.1. Não produziu os resultados acordados; 
14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
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14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a mant~ção das ; / 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, aut~'iittcad6 _ê., 
juntado ao processo de pagamento. 
14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
14.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
14.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico­
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até OS (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
15.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas ( que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor; 
b) de 2% ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 05 
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111 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração , 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item 15.1. 
15.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II 
do item 15.2 supra e 10 ( dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
15.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
15.5. As sanções previstas no item 15.1 e inciso III doitem 15.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
15.6. As sanções previstas nos incisos I e III doltem 15.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do Inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 
sujeita à multa de 5% ( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

16- DAS ALTERA,ÕES E DA FISCALIZACÃQ DO CONTRATO 
16.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos 
poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
da contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme 
disposto no artigo 65, § 1 º e 2 2, inciso II da Lei n2 8666/93. 
16.2. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao 
qual, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
16.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações. 
16.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 



• 

GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 

Rua José Alva Bezerra. 515, Riacbinho, CEP.: 63540-000, 
v,rzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: 

camanv.a@botmail.com 
www.camanvaruaalegre.ce.gov.br 

~\}) E V A1y~ 
(J~ ~ 
~ j?'. 

/3 r;:LS ~2. ~ 
··-:;: 1 • .:::.-.--- G') 

\1~~ 
\ . ,,1-.;,_ I 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamento~toridad@><") 
competente para as providências cabíveis. 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização 
da Contratante; 
t) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes . 
17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e 
recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes. 
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o 
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o 
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento 
dos serviços executados e devidamente recebidos. 
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
17.7. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação comprovada da decisão rescisória. 

18-DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
18.2. Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste 
edital e seus respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da 
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA. 
18.3. Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela 
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA. 
18.4. A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, 
a execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, 
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assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 1:-6--0 -,.r'J' 
18.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por repr~sentante dÍ ..-
Câmara Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. ----·· -
18.6. O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
18.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
18.8. O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

19 - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
19.1. As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 
(lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento 
convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
I - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
Ili - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do 
Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não 
relacionadas com o presente contrato. 

20-DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
20.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal; elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

21- DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, 
ADITAMENTO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1. A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art 41 da lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
21.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação da CMVA; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal ( acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
no Paço Municipal da CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE, dentro do prazo editalício; 
c) o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
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d) O pedido, com suas especificações; \ , v .,,._r/ / 
e) As respostas da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Várzea ~~~.rá~:. ,, 
disponibilizada a todas os interessados mediante publicação do ato no portal de licitações dos 
municípios https: //licitacoes.tce.ce.gov.br / 
21.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
21.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
origina], exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
21.8. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Presidente da Comissão de Licitação ou a 
autoridade competente, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
21. 9. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê­
lo no prazo determinado pela Presidente da Comissão de Licitação, sob pena de 
desclassificação /inabilitação. 
21.10. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
21.11. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art 109 da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
21.12. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal 
da recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração 
Pública que promoveu o certame. 
21.13. Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação. 

22 - nos ANEXOS 
22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo li - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo Ili - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
Anexo V - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
Anexo VI - Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação. 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de 
interesse do Município. 
23.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Várzea Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
23.3. A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho 
de 1993 e suas posteriores alterações. 
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23.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de ~ção, -;? / 
nos termos da legislação pertinente. ____ ,. 
23.5. Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
23.6. Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
23.7. O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a 
empresa vencedora. 
23.8. O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea 
Alegre, Ceará ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
23.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Comissão em contrário. 
23.11. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos 
serviços em igualdade de condições. 
23.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.15. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for 
o caso, para representá-lo na execução do contrato . 
23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
23.17. A não apresentação dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma 
e autenticação poderão ser aceitos conforme Lei n2 13.726, de 08 de outubro de 2018; 
23.17.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento. 
23.17.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade. 

24-DOFQRQ 
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Rua José Alves Be-zerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
v,rzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 e-mail: 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

JUSTIFICATIVA 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados dar-se-á pela necessidade 
de execução hábil e competente de tais serviços para o bom funcionamento das atividades 
administrativas do Câmara Municipal de Vánea Alegre, uma vez que, a administração precisa 
ser bem assessorada na referida área, tendo em vista os sérios prejuízos causados pela 
execução errônea de tais serviços. A operacionalização destas atividades torna-se 
imprescindível, possibilitando ainda maiores planejamentos e execução de ações 
administrativas tendo como intuito primordial atender as recomendações da legislação, dos 
órgãos de controle e princípios da administração pública 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 

01 PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E Mês 
TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAJS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CE 

Detalhamento dos Serviços 

TE. 

12 

• Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede do Câmara Municipal 
de Vánea Alegre em horário de funcionamento do mesmo, por equipe técnica qualificada 
• Implementação do cadastro de servidores e fornecedores da Câmara Municipal; 
• Implantação e funcionamento de sistema informatizado, desenvolvido sob a 
responsabilidade do CONTRATADO, para processamento e controle da Folha de Pagamentos e 
geração de arquivos; 
• Promover a realização de treinamentos específicos para capacitação dos servidores 
envolvidos com o Setor de Pessoal Câmara Municipal; 
• Assessorar na execução de rotinas próprias do Setor de Pessoal, especialmente quanto á geração 
de arquivos como: 
► Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social- GFIP; 
► Relação Anual de Infonnações Sociais - RAIS; 
► Acompanha e orientar no envio de documentação através do Sistema de Informações 
Municipais - (SIM). 
• Realizar outras atividades para modernização e eficácia dos serviços executados no âmbito do 
setor de pessoal Câmara Municipal. 

DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
a) Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art 10 da lei 8.666/93 e em 
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser ass inado pelas partes no 
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do 
certame; 
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Contrat .e,-Vno b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação,----~ 
sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
c) Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus 
anexos (se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo li citatório; 
d) O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
e) E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução 
de serviço . 
f) Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
g) Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do 
certame, consoante estabelece a Lei Federal n0. 8.666/1993 e suas alterações. 
c) Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
d) Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
g) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta . 
f) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
g) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
h) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art 73, li, da Lei n2 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na 
proposta vencedora do certame; 
b) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
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e) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total respons~~ de por ~<") 

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, endo 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
t) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
g) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
h) Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
i) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
j) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
1) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
m) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
n) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e turnos 
determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
p) Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 
q) O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para 
suprir as demandas pertinentes à execução do objeto. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
a) O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de 12 (doze) 
meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 
b) A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
c) Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
d) O contrato não poderá ser prorrogado quando: 



• 

• 

GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE (}~~\,,OE V4t?~ 

Rua José Alves Bezerra, 515, Riachinho, CEP.: 63540-000, ~ ""? 
Vánea AlegrtlCE Telefone: (88) 3541-2769 I e-mail: j FLS 1.')o r. 

camanv.a@hotmail.com <!. _;..,r-- ~ 
www.camanvaneulegre.ce.gov.br <á_ - ---- ::t, 

~ l'Jj 

e) A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Adminis ~ão, nos "><), 

termos do artigo 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidôn.,a--~~ 
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
f) A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação; 
h) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
a) Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou 
o disposto na Lei n2 8.666/93, art 65, §1º. 
b) O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
b.1) Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital; 
b.2) Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
ao último reajuste ocorrido ou precluso. 
c) O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou 
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
d) Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
e) Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após 
o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
t) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de 
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o 
novo índice, sob pena de preclusão . 
g) Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
g.1) A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
g.2) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
h) A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 
i) Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 
a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
b) O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 
c) O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
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d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos ~nentes ~') 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pag~m~ ' 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
e) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
t) Não produziu os resultados acordados; 
g) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
h) Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
i) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
j) Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
l) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
m) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
n) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico­
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada 
e consolidada . 

DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
b) A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas ( que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
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preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); ~fa --:,<) 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por di e atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento o 
mesmo valor; 
b) de 2% ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item 15.1. 
c) No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de OS (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II 
do item "b" supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
d) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
e) As sanções previstas no item •a• e inciso Ili doltem "b• supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos . 
f) As sanções previstas nos incisos I e III doltem "'b• supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
g) A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 
à multa de 5% ( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabf veis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
h) As sanções previstas no item .. g"supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
a)No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá 
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da 
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme 
disposto no artigo 65, § 12 e 2 2, inciso li da Lei n2 8666/93. 
b) A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao 
qual, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, 
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anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e dete tllando o "'>:>r:,' 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
c) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
d) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
a) A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a.1) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços; 
a.2) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
a.3) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
a.4) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
a.5) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa 
autorização da Contratante; 
a.6) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
b) Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e 
recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes. 
c) Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato 
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
d) Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o 
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento 
dos serviços executados e devidamente recebidos. 
e) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
f) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
g) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação comprovada da decisão rescisória. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com este Termo de Referência. 
b) Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e 
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seus respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRA ~ÚBLICA. ~ 
c) Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de u ão 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 
d) A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, 
assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
e) A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
t) O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados . 
g) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
h)O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
a)As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 
(lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento 
convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
Ili - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n2 12.846/2013, do 
Decreto n2 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não 
relacionadas com o presente contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de 
interesse do Município. 
b) É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Várzea Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
c) A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
d) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos 
termos da legislação pertinente. 
e) Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 



• 

• 

GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 

Rua José Alves Reurra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: 

camanv.a@hotmaiLcom 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

~DE.VÁ~<, ~~ <S, 
/;J r-
5 f L S tl-- ~ 
i~~) 

t) Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas ~5ondiçõe§?1/ 
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitant ~f.~ 
g) O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a 
empresa vencedora. 
h) O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea 
Alegre, Ceará ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
i) Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
j) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Comissão em contrário . 
1) No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
m) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
n) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos 
serviços em igualdade de condições. 
o) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
p) O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o 
caso, para representá-lo na execução do contrato. 
q) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração . 

DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

~~~~ 
\ I'() 

'1rty. '> ,;J , 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS 
NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, 
GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo 
valor global de R$. _____ ( ______ ). 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de 
p reços. 

. - . . 
VALOR 

DESCRIÇÃO SUSCINTA DOS SERVIÇOS , : i 
.. 

VALOR ·• 
ITEM UNO. QTE. MENSAL 

GLOBALR$ . ' R$ 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS 
NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE SETOR PESSOAL, BEM COMO R$ _ R$ _ 

01 PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
MÊS 12 Valor por Valor por 

PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE algarismo e algarismo e 
ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER por extenso por extenso 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Identidade nº. 
expedida em _/ _/ _, Órgão Expedidor ____ e CPF nº ------~ como 
representante legal desta empresa 

Proponente: 
CNPJ n2: 

Nome do Representante Legal: 
Cpfnº: 
Valor Mensal da Proposta: R$ __ ( _________ ). 
Valor Global da Proposta: R$ __ ( ). 
Dados bancários: 
Validade da Proposta:_( __ ) dias. 

Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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MINUTA DE CONTRATO ~ ~'J 

CONTRATO NII, ____ _ 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _____ PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n2 06.748.214/0001-27, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a). 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
-----~ com sede ____ ...., inscrita no CNPJ _____ _, representada 
neste ato por _______ _, portador(a) CPF n2• _____ ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n2 
2021.08.0S.1, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS nt, 2021.08.0S.1, 
observadas as normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto n2 6.204/07, Lei Complementar n2 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n2 
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n2 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei 
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 
contrato . 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato 
referente, o valor Mensal de R$ ___ ( _______ ), perfazendo o valor global de R$ 
___ ( _______ .), sujeito às incidências tributárias normais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de ll 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng_ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
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4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: P'.J ~<) 

4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administra - no 
termos do artigo 87, inciso 111, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação; 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n2: 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal, elemento de despesa n2: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou 
o disposto na Lei nº 8.666/93, art 65, §12• 

6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
ao último reajuste ocorrido ou preduso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou 
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste . 
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste 
Edital. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice 
de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o 
novo índice, sob pena de preclusão. 
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 
contrato. 
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CONTRATO 
7.1-Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
7 .5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
8.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital 
e seus respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela AD MINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 
8.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, 
assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
8.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
8. 7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
8.8-0 prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
8.9 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.10 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 
8.11 - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
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8.12 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos rv-w-••nentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamen rá 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.13 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.13.1 - Não produziu os resultados acordados; 
8.14 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
8.15 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
8.16 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
8.17 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.18 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do 
certame, consoante estabelece a Lei Federal n'2 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades ap IY- das pela'?<') 
Contratante; 
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8-Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14 - Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e 
turnos determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
10.15 - Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, 
segundo solicitação e a critério do contratante; 
10.16 - O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, 
para suprir as demandas pertinentes à execução do objeto; 
10.17 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
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impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até G> (cinco) an~ 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej ramo~ a 

----reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo as multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2 -A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art 87, da Lei n.11 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% ( dez por cento) do 
mesmo valor; 
b) de 2ºA> ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de SºA, (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item 11.1. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I e li do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ili do 
mesmo item. 
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.5 -As sanções previstas no item 11.1 e inciso III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6 - As sanções previstas nos incisos I e Ili doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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11. 7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Co 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminha s 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabf veis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8 -As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização 
da Contratante; 
t) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e 
recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o 
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o 
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento 
dos serviços executados e devidamente recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação comprovada da decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
13.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n2 

12.846/2013 (lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do 
instrumento convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou 
gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 



•~•*_.,, GOVERNO DO CEARÁ üE~ 

li CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 9-~\- ~~ \ 
Rua José Alves Reurra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, $ ""9.. \ 

Várua Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 ~mail: ::j FLS '!_!,li - ~ 
~~ amarav.a@botmail.com 2: ~ J~ 

www.amaravarzeaalegre.ce.gov.br ~ _, - '- - ,-,., 

~ 0 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o pres '1-', contrato?> 
Ili - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modi - ou 
prorrogações do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n2 12.846/2013, do 
Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não 
relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

___ (CE),_ de ____ de 20_. 

Nome do Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara de Várzea Alegre 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _______ _ 

Cp~--- -----

Nome: _ _____ _ _ 
Cpf: ________ _ 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj 

CONTRATADA 
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ANEXO AO TERMO CONTRATUAL N2 ____ -~ ,;'J' 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

VENCEDOR: _ ___ _ 

Valor Item Descrição dos Serviços Und Quant. 
UnltárioR$ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara de Várzea Alegre 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj 

CONTRATADA 

Valor 
Total R$ 
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ANEXOIV 
v ~ 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
3':), "> 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa ____ inscrita no CNPJ n2 _, com sede a_, n11 __,Bairro_, Cidade __ 
Estado__, representada pelo(a) Sr(a). __ _, portador Cpf: --~ DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

e Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, _de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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ANEXO V ~ ~ 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANO -;'":>' 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

Aempresa ___ inscrita no CNPJ n2 __, com sede a__, n2 ____,Bairro__, Cidade __ 
Estado __, representada pelo(a) Sr(a). --..J portador Cpf: __ _, DECLARA, para os 
devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n2 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, _ de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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camarav.a@botmail.com {J ~ 
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www.umaravarzeaalegre.ce.gov.br ~ ~\_$ ~ ::o 

\~~m 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 
't>J,/1 P'J 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa ____ inscrita no CNPJ n2 _, com sede a_, n2 __,Bairro___, Cidade __ 
Estado--J representada pelo(a) Sr(a). __ _, portador Cpf: --~DECLARA, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos Impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cidade/UF,_de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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GOVERNO DO CEARA ~QE VA;i~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE............. <~~ 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riacbinbo, CEP.: 63540-0 ~ f j Q, h1 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 I e-mail: â FLS ~ G) 

camarav.a@botmail.com Â. ~ fii 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br ~ , 

?'fy. ~() 
·V 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa ___ inscrita no CNPJ nº ___, com sede a__, n2 __,Bairro___, Cidade __ 
Estado___, representada pelo(a) Sr(a). ___ portador do Cpf: __ __, DECLARO, para 
todos os fins de direito, especificamente para participação da Tomada de Preços acima referida 
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 

Cidade/UF, _de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE OE VÃ 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, r~~\, ly<~ 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: ~ 'f, 
camarav.a@hotmail.com ~ rLS _ll.!2--- ~v 

www.camaravilrzeaalegre.ce.gov.br ...:: ~ __ ;o 
4.. ~ ,.,., 
~ I 

~P',J "'»() / 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - A presidente da 
comissão de licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre toma público para conhecimento 
dos interessados que no próximo dia 26 de Agosto de 2021 ás 09:00 horas, na sala da 
Comissão de Licitação, Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, estará realizando a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, o qual se encontra disponível no endereço acima no horário de 07:00h ás 11:00h ou 
pelo portal do TCE/CE: https://licitacoes,tce,ce.goy.br/ 

Favor publicar este aviso para circular com data de 06.'08/2021 nos seguintes meios: 
- Jornal de Grande Circulação; 
- Diário Oficial do Estado do Ceará; 
- Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará 

Várzea Alegre/CE, 05 de Agosto de 2021 

gostinho Paulino 
· omissão de Licitação 



Ceará , 06 de Agosto de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará • ANO XII I Nº 27 ~ 

Cujo objeto é Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de Gás GPL (gú liquefeito de petróleo), envasado em 
botijões de 13 KG, e Vasilhames com capacidade para 13 kg, para 
atender as necessidades das diversas Unidades gestoras de 
Senador Pompeu/CE, o qual se encontra disponível no endereço 
acima no horário de 08:00h às 12:00h, ou pelos sites: TCE-CE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov. br/. 
https://\\ww.senadorpompeu.ce.gov.br/. 

Senador Pompeu (CE), 05 de agosto de 2021 -

JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA 
Presidente do Município de Senador Pompeu. 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código ldentiftcador:91 EACF06 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREGÃO PRESENCIAL N" SS-PP002/2021-SRP 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SENADOR POMPEU - O Presidente do Município de Senador 
Pompeu, torna público para conhecimento dos interessados que, no 
próximo dia 18 de agosto de 2021 às 09:00 horas, na sala da 

&,~omissão de Licitação, localizada na Avenida Francisco França 
9:":'ambraia, s/n.º, Centro, Senador Pompeu-CE, estará realizando 

licitação. na modalidade Pregão Presencial, nº SS-PP002/2021-SRP, 
Cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE PESSOA JURÍDICA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES 
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS ESSENCIAIS 
NA ÁREA DE SAÚDE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SENADOR POMPEU-CE, o qual se encontra 
disponível no endereço acima no horário de 08:00h às 12:00h, e nos 
sites: TCE-CE 
hnps:/ /1 i citacoes. tce. ce .gov. br/, https:// www. senadorpompeu. ce. gov .br/ 

Senador Pompeu (CE), 05 de agosto de 2021. 

JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA 
Presidente do Município de Senador Pompeu 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código ldeotificador:278B207D 

ESTADO DO CEARÁ 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

I_...,... ________ ___ 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA - CAMARA MUN ~tlJ.1.ID.. A •. 'rn . • ;;::;_~ °?-
ALEGRE - A presidente da comissão d ' ]cita~ G) 
Municipal de Várzea Alegre toma público ~ - e s :::t, 
interessados que no próximo dia 26 de Ago ~e 2021 ás 09:00 ,rr, 
horas, na sala da Comissão de Licitação, Rua ~ J:lves Beze~ nºr) 
585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE,•~ realizando~ 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 1 021.08. , 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A 
SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA Jl.J!l.10 AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIV:OS, GFIP E RAIS, 
JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, o qual se encontra disponível no endereço 
acima no horário de 07:00h ás 11 :OOh ou pelo portal do TCE/CE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov. br/ 

Várzea Alegre/CE, 05 de Agosto de 2021 

MARIA LUIZA AGOSTINHO PAULINO 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Y ago Costa da Cunha Bezerra 

Código ldentificador:0FFDEFE3 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2021.08.05. 1 

Aviso de Licitado - Pregio Eletrônico nº 2021.08.05.1. A 
Pregoeira oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), cename licitatório, na modalidade Pregão 
nº 2021.08.05.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a Contratação de 
serviços a serem prestados na área de bufTet e coffe breack.. composto 
de serviços culinários na preparação e fornecimento de alimentos e 
lanches destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Várzea Alegre - CE., com abertura 
marcada para o dia 19 de Agosto de 2021, a partir das 09:00 horas. O 
início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do 
dia 09 de Agosto de 2021 , às 09:00 horas. Maiores informações e 
entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br, 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.varzeaalegre.ce.gov.hr. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-
7074. 

Várzea Alegre - CE, 05 de Agosto de 2021. 

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentificador:65AEE752 

ESTADO DQ4JEA)lÁ 
PREFEITURA MUNlePAL DE GROAÚtAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTROLE 
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - RREO 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO (RREO - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA) J• BIMESTRE 
EXERCI CIO 
FINANCEIRO DE 2021. 
A Prefeitura Municipal de Groairas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no C.N.P.J. sob nº 07.598.709/0001-80, com sede a Rua Vereador 
Marcolino Olavo 770 - Bairro Centro, na Cidade de Groairas, Estado do Ceará, através de seu Prefeito Sr. Adail Albuquerque Melo, respeitando 
os preceitos estabelecidos no Art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) A Publicidade das Leis e 
dos Atos Municipais. 
Torna público para conhecimento de todos, que no dia 29/07/2021 , foi publicado no Diário Eletrônico através do Site 
(www.diariomunicipalcom.br) e Site Oficial do Municipio www.groairas.ce.gov.br, O (RREO) Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária 3° Bimestre Exercicio Financeiro 2021 do Município de Groaíras. 

v.ww.diariomunicipal.com.br/aprecc 42 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 1 ANO XJJI Nº181 I FORTALEZA, 06 DE AGO ~l$)21 t \ 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - EXTRATO DE CONTRATO - TOMADA D ~-ÇOS ~ t;~ 
TP007/2021 - O Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Nova Russas-CE, torna pú 1Q6.o Extrato do , 
Instrumento Contratual resultante da Tomada de Preços N° SJ-TP007/2021. OBJETO: Execução do projeto de que trata o Contrato de re "' u, MDR <") 
902758/2020- Operação 1071829-05, qual seja,depavimentaçãode diversasruasnasededo Município de Nova Russas. DOTAÇÃO ORÇ ARIA: ?> 
070115.451.0047. 1.011. ELEMENTO DE DESPESA N• 44.90.51.00 / 44.90.51.99. CONTRATADA: CONSTRUTORA TOMAZ D QUINO / 
GOMES PARENTE FILHO- ME, pelo VALOR GLOBAL de RS 3.003.873,97, VIGtNCIA DO CONTRATO: Da data da Assinatura do 
até 180 (Cento e Oitenta Dias). ASSINA PELA CONTRATADA: Tomaz de Aquino Gomes Parente Filho. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco 
Jefferson do Carmo de Castro. Nova R•SS11s-CE, 05 de Agosto de 2021 . 

••• ••• ••• 
Estado do Cu"' - Prefeitura Munkipal de Tniri- Resultado do Julgamento do Recurso e Convouçlo para Abertura du Propostas. Referente ao 
Edital de Concorrência Pública N° 2021.04.29.001-SRP, para Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em consultoria 
e assessoria técnica na elaboração de projetos, levantamentos topográficos e serviços de engenharia, arquitetura e urbanismo, bem como na fiscalização 
e acompanhamento de obras, com a realização de medições e alimentação em sistema de informações referente a convênios SIMEC e SISMOB, visando 
atender as necessidades sobre demandas das diversas Secretarias do Município de Trairi/CE. A Comissão de Licitação, vem comunicar que a mesma Não 
Deu Provimento ao recw-so impetrado pela empresa J. Ribamar Silva Associados Arquitetura e Engenharia LTDA - ME. Fica marcada a sessão de abertura 
de Propostas para o dia 10 de agosto de 2021 às 14:00hs. Tniri - CE, OS de agosto de 2021. Wllsiane Soares de Oliveira Marques - Presidente da 
Comisslo de Lkitaflo. 

• •••••••• 
Estado do Cea"' - Prefeitura Mn■icipal de Trairi -Aviso de Ucitaçlo. O Município de Trairi, auavés da(o) Prefeitura Municipal de Trairi por int.ermédio 
da Comissão de Licitação, toma público que às 10:00horas do dia 26 de Agosto de 2021, fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços N° 
2021 .08.04.00 J. TP tipo Menor Preço, para contrataçao de empresa especializada na prestação de serviço de consultoria e assessoria em projetos de 
engenharia e arquitetura, planejamento e elaboração dos projetos do Programa Avançar Cidades/Mobilidade Urbana/MOR e acompanhamento de Projetos 
Governamentais em Brasllia/DF de int.ercssc do Município de Trairi-CE,junto a Secretaria de Infraestrutura, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Trairi. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores 
que lhe fon1m introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na Avenida Miguel Pinto 
Ferreir.i.356-Planalto Norte-Trairi/CE, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. Trairi - CE, OS de agosto dt 2021. Wilsiane Soam de 
Oliveira Marques - Presidente da Comisslo de Licitaçlo. 

• •••••••• 
Estado do Cear, - Munidpio de Paraipaba - Aviso de Licitaçlo - Preglo Elttr6nico Nº. 042/2021. O Pregoeiro do Município de Paraipaba/CE, torna 
público para conhecimento dos interessados a abertura do contratação de empresa especializada na prestação de soluções para automação informatizada e 
integradora de processos, e os serviços afins como implantação, treinamento, manutenção, provimento de equipamentos necessários à automação e gestão 
dos processos operacionais, para atender as demandas da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde de Paraipaba - CE. Inicio do acolhimento das propostas 
de preços: 06/08/2021. Data de abertura das propostas de preços: 18/08/202 i às 09h00min. Para efeito desta licitação deverá ser levado em consideração o 
horário oficial de Brasilia. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: www.bbmnet.com.br; www.tce.ce.gov.br; v.ww. 
paraipabu.ce.gov.br. Paraipaba/CE, 05 de Agosto de 2021. Francisco Eduardo Salea Vieira - Precoeiro. 

••••••••• 
Estado do Curá - Cimara Municipal de Várua Alegre -Aviso de Llcltaçlo. A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre toma público para conhecimento dos interessados que no próximo dia 26 de Agosto de 2021 às 09:00 horas, na salada Comissão de Licitação, Rua 
José Alves Beurra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Varzea Alegre/CE, estará realizando a licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 2021 08.05.1, 
cujo objeto é a contratação de serviços técnicos a serem prestados na assessoria junto ao Departamento de Setor Pessoal, bem como processamento da folha 
de pagamento, geração e transmissão de arquivos, GFIP e RAIS, junto 110 Poder Legrslativo Municipal de Várzea Alegre/CE, o qual se encontra disponível 
no endereço acima no horário de 07:00h às 11 :OOh ou pelo portal do TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. v,rua Alegre/CE, OS de Agosto de 2021. 
Maria Luiza Agostinho PHlino - Presidente da Comisslo de Llcitaçlo. 

••••••••• 
Estado do Cea"' - Prdeihn Mn■kipal dt J11eás. Resultado Parcial do Credenciamento para as funções de Monitores e Professores, para atuarem junto 
ao Projeto Jucás Crescendo com Esporte, conforme termo de Referencia em anexo, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, 
conforme estabelecido no Editai de Credenciamento nº 005/2021-SMEJ. A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, toma público, para conhecimento 
dos mteressados, o Resultado Parcial do Edital de Credenciamento Nº 005/2021 - SMEJ .do Resultado Parcial: Relação por: Professores - Especialização -
Certificados• Experiência - Nota Final - Situação: Samique Vieira Abílio - 3- 3 - 4- 10- Classificado; Luan Gonçalves Jucà- 3 - 3 -4 - 10 - Classificado; 
Maria Paloma Graciano da Silva - 3 - 3 - 3,4 - 9,4 - Classificado; Eloiza Beatriz Duarte Pinheiro - O - 3 - 2,5 - 5,5 - Cad. Reserva; Cícero Gedson Dias dos 
Santos • O - 3 - O - 3 - Cad. Reserva Relação por: Monitores - Graduação - Certificados - Experiência - Nota Final - Situação: Jose Fanuel Moreira Lima - 3 
• 3 - 1,8 - 7,8- Classifieado; Antonia Rutiele Lima De Araujo- 3 • 3 - 0,8-6,8 - Classificado; Joao Emanuel Vieira Quintino- O -0- 3,4 - 3,4 - Classificado; 
Vanessa Dias Siqueira - O - 2 - O - 2 - classifieado; Jose Alex Nascimento Silva - O - 1 - O - 1 - Classificado; Cícero Erncrsto da Silva Filho - O - O - O. O -
Classificado. 

• •••••••• 
Estado do Ceará - Prtfeit• n Municipal de Morrinbos - Aviso dt Alttnçlo e Adla-■to - Prcalo Elttrô■ko Nº 2307.0212021. Objeto: contratação 
de prestação de serviços para fornecimento de serviço de administração e gerenciamento informatizado para serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos com o fornecimento de peças e acessórios multimarcas, através de redes de estabelecimentos credenciados pela contratada, com implantação 
e operação de sistema informatizado e integrado para gestão da frota, com tecnologia de cartao eletrônico com chip (tipo Sman) ou cartão com tarja 
magnética, junto as diversas Secretarias do Município de Morrinhos/CE. O Pregoeiro do município de Morrinhos, comunica aos interessados a Alt.eração no 
Edital citado via adendo, que poderá ser acessado na sede da Comissão de Licitação e no site do TCE - CE: www.tce.ce.gov.br no link portal de licitações. 
Ressaltamos que houve alteração que afete a fonnulação da proposta, sendo o certame Adiado para o dia 19 de Agosto de 2021, às 09h30min. Morrinho, 
- CE, 06 de Agosto de 2021. Jorge Luiz da Rocha - Prcaoelro. 

• •••••••• • 
Estado do Cearé - Município de Slo Gonçalo do Amarante - Tomada de P~os N• 017.2021-TP. A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de São Gonçalo do Amarante/CE, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 26 de agosto de 2021, às 09h00min (nove horas), 
estará realizando licitação, na modalidade Tomada de Preços Nº. O 17.2021 - TP, critério de julgamento Menor Preço Global, com fins a execução dos 
serviços de construção de 2 salas de aula na Cedi Arco [ris, na Localidade de Parada, Distrito de Pecém do Município de São Gonçalo do Amarante/CE. 
A cópia do edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua Ivete Alcântara, 120, São Gonçalo do Amarante/CE, 
sempre de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00min às l 2h00min, ou ainda pelos sítios eletrônicos: www.tce.ce.gov.br e www.saogoncalodoamarantc. 
ce.gov.br. Sio Gonçalo do Amarante/CE, 05 de Agosto de 2021. Andenon Au&usto da Silva Rocha- Presidente • 

••• ••• ••• 
Estado do Cear6 - Prefeitura Municipal de ltaplpou - Aviso de lnltrpos~lo de Recurso e de Adiamento da Abertura das Propostas de Preços da 
Concorrência Pública 21.23.06/CP. A CPL da Prefeitura Municipal de ltapipoca comunica aos interessados que a ABERTURA DAS PROPOSTAS 0[ 
PRt;ÇQS das empresas Habilitadas na Licitação na Modalidade Concorrfncia Pública nº 21.23,06/CP, que tem como objeto a Contrataçlo dt Empresa 
para Encuçio de Pavimenlaçlo em Pedra Tosca e Drenagem de Ágnas PIU\liais de diversas Ruas do Municlpio de ltapipoca-CE, marcada para o 
dia I O de agosto de 2021 '6/ÇA ADIADA. sem prazo definido, em razão de interposição de Recurso Administrativo por parte das empresas: SERTANUS 
SERVIÇOS E LOCAÇ ES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 38. 169.270/0001-01 e ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 63.551.378/0001-01. Esta comissão informa que está aberto o prazo para apresentação de contrarrazões na forma da lei: informa 
ainda que as empresas interessadas poderão entrar em contato para solicitar cópia dos referidos recursos. Após a devida análise e julgamento dos recursos, 
mencionados acima, será publicado o resultado com nova data para abertura das Propostas de Preços. ltapipoca/CE, 04 de agosto de 2021. Ramon Galvão 
Fernandes - Presidente da CPL. 

jJ 
F'SC 
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GOVERNO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra, 585, Rlachinho, CEP.: 63540-000, 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 e-mail: 

camarav.a@hotmall.comwww.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

~ o'é. VÁR<~ 
9..~ ~ \ 

cj 1- \ 
~ J 'H\ ~ 
=i f\..S ~ ~ \ ; ~ ~) 

tS-: /}'l 
~íYo ~ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

IMPUGNAÇÃ(ÕES) DO EDITAL 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFIOAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNIOPAL DE VÁRZEA ALEGRE, 

REF.: LICITAÇÃO N.!! 2021.08.05.1, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

H R BEZERRA SOLUCOES CONTABEIS- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 43.179.006/0001-80, com sede na Avenida Ailton Gomes de Alencar, nº 4900, Lagoa 
1 

Seca, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.040-602, por meio de seu representante legal, Sr. 

HENRIQUE RIBEIRO BEZERRA, brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula de identidade 

n!! 2008097035773 SSPDS/CE, inscrito no CPF sob nt 044.705.853-35, residente e domiciliado à 
Rua Doutor Francisco Samuel Barbosa, 153 - Antônio Vieira, Juazeiro do Norte - CE, ao final 

assinado, com a devida vênia, vem, à presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, 

apresentar: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL n.2 2021.08.05.1 

Com fundamento no art. 41, da Lei n.t 8.666/93 c/c item 21 e subitens seguintes do instrumento 

convocatório impugnado, pelos motivos de fatos e fundamentos a seguir declinados: 

1. DOS FATOS: 

A impugnante tomou conhecimento do processo licitatório regido pelo Edital n.!! 

2021.08.05.1, cujo objeto é a Hcontrataçéfo de serviços técnicos a serem prestados na assessoria 

junto ao departamento de setor pessoal, bem como processamento da folha de pagamento, 

geração e transmisséfo de arquivos, GFIP e RAIS, junto ao poder legislativo municipal de Várzea 

Alegre/CE". 

Ocorre que; o retromencionado Edital, em seu item 4.3 e subitens seguintes, que tratam 

da qualificação técnica, requer das empresas licitantes: 

"4.3 - Qualificação Técnica: 
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4.3.3. Comprovação de que o (a) licitante esteja inscrita (o) junto ao Conselho 
de Classe - Conselho Regional de Administração/CRA." 

A referida exigência não possui amparo normativo. Razão pela qual o subitem 4.3.3 deve 
ser suprimido do ato convocatório, sob pena de se incorrer em afronta aos princípios 

norteadores da Lei de Licitações Públicas, portanto, à supremacia do interesse público na busca 
da proposta mais vantajosa, conforme restará demonstrado. 

li. DA IMPUGNAÇÃO 

Da lmpugnaçlo do subltem "4.3.3. Comprovação de que o (a) licitante esteja 
inscrita (o) junto ao Conselho de Classe - Conselho Regional de 
AdministraçlJo/CRA." 

De início não se pode furtar de reconhecer o que diz a Carta Magna de 1988, em seu 
artigo 37, XXI, quanto aos procedimentos licitatórios que devem ser observados pela 
Administração Pública, para a contratação de bens e serviços: 

11Art. 37. 
( ... ) 
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislaçlJo, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei( ... )." (grifo meu) 

Quanto a qualificação técnica, o rol taxativo do artigo 30 da lei n.e 9.866/93 discorre de 

maneira indubitável sobre a exigência de comprovação de aptidão técnica para o desemprenho 
de atividade compatível com o objeto da licitação. É o que diz o texto: 

11Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
li - comprovaçlJo de aptidlJo para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
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e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 
Ili - comprovação, fornecida pelo 6rgllo licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso." 

O Edital n!! 2021.08.05.1 cumpre, portanto, tal exigência, ao determinar à licitante a 

apresentação de documentação comprovatória de que mantenha em seus quadros ao menos 

um profissional de nível superior em Administração ou Contabilidade, devidamente registrado 

no respectivo Conselho de Classe. to que diz os subitens 4.3.2 e 4.3.2.1. Vejamos: 

"4.3.2. Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 01 (um) 
profissional de nível superior em AdministraçiJo ou Contabilidade, devidamente 
inscrito e em situação regular _junto ao Conselho de Administração - CRA ou 
Conselho de Contabilidade - CRC, que deverá ser comprovada através de 
certidão emitida pela referidâinstituição e dentro do prazo de validade. 

·4.3.2.1. O vínculo do profissional acima exigido poderá ser comprovado 

do seguinte modo: 
a) se sócio, através de cópia do Contrato social e aditivos ou ultimo 

aditivo consolidado, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial, 

ou entidade equivalente; 
b) se empregado, através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de 

Empregado e da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
c) se contratado, através de contrato de prestaçiJo de serviço, vigente 

na data de abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida das 
partes." 

Outrossim, é imprescindível salientar que, o "Anexo 1-Termo de Referência" ao Edital 

n.!! 2021.08.05.1, detalha os serviços que serão executados pela empresa contratada: 

"Oeta/hamento dos Serviços 
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• Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede do Câmara 

Municipal de Várzea Alegre em horário de funcionamento do mesmo, por equipe técnica 

qualificada 

• Implementação do cadastro de servidores e fornecedores da C6mara Municipal; 

• Implantação e funcionamento de sistema informatizado, desenvolvido sob a 

responsabilidade do CONTRATADO, para processamento e controle da Folha de 

Pagamentos e geração de arquivos; 

• Promover a realização de treinamentos específicos para capacitação dos servidores 

envolvidos com o Setor de Pessoal Cdmara Municipal; 

• Assessorar na execução de rotinas próprias do Setor de Pessoal especialmente quanto á 

geração de arquivos como: 

o Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia par Temp.1 de Serviço e 

Informações à Previdência Social- GFIP; 

o Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

o Acompanha e orientar no envio de documentação através do Sistema de 

Informações Municipais - (SIM). 

• Realizar outras atividades para modernização e eficácia dos serviços executados no 

âmbito do setor de pessoal Cdmara Municipal." 

Diante o exposto, cabe analisar quais são as atividades privativas aos profissionais da área 

da administração. O Conselho Federal de Administração, informa em seus canais de 
comunicação que as atividades privativas, atividades típicas do Administrador, outros bacharéis 
e Tecnólogos em determinada área da administração, estão previstos nos artigos 22 da Lei 

4.769/1965 e 32 do Regulamento aprovado pelo Decreto n2 6Í.934/1967. ~ o que diz: 

"O Administrador, assim como os demais profissionais registrados nos CRAs 

exercerão a profissão como profissional liberal ou nllo, mediante: 

• elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos; 

• realização de perícias, arbitragens, assessoria e consultoria em geral, pesquisas, 

estudos, análises, interpretações, planejamento, implantação, coordenação e controle 

de trabalhos; 

• exercício de funções e cargos de Administrador (somente quando for Bacharel em 

Administração) do Serviço Público Federal, Estadual, Municipal, Autárquico, Sociedades 
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de Economia Mista, empresas estatais, paraestatais e privadas, em que fique expresso 
e declarado o título do cargo abrangido; 

• exercício de funções de chefia ou direção, intermediória ou superior, 
assessoramento e consultoria em órgãos, ou seus compartimentos, da Administração 
Pública ou de entidades privadas, cujas atribuições envolvam principalmente, a 
aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas de administração; 

• magistério em matérias técnicas dos campos da Administração e Organização. 
Esclarecimento: Os Bacharéis e Tecnólogos em determinada órea da Administração 
desenvolverão atividades de Administração restritas à sua formação no curso 
escolhido." 

Fica evidenciado, portanto, que as atividades desempenhadas pela contratada, 
descritas no objeto do Edital n2. 2021.08.05.1 e detalhadas no "Anexo 1-Termo de Referência", 

sob qualquer hipótese se confundem com as atividades privativas aos profissionais da área da 
administração e, desse modo, não estão sujeitas a fiscalização do Conselho Regional de 

Administração. 

A manutenção de tal exigência afastaria possíveis concorrentes, restringindo a 

participação de um maior número de interessados e, consequentemente, limitando o 
cumprimento do interesse público na busca da proposta mais vantajosa, em claro 

descumprimento aos princípios que regem as licitações públicas. 

Adicionalmente, além do objeto do Edital n2 2021.08.05.1 e os serviços detalhados no 

já referido "Anexo I" do mesmo Edital não configurarem atividades privativas dos profissionais 

da área de administração, como já está evidenciado, cumpre informar ainda que o subitem 
objeto desta impugnação exige da PESSOAJURfDICA licitante, a inscrição no Conselho Regional 

de Administração. 

Vejamos o que diz o artigo 111 da Lei 6.839/1980, que trata do registro das empresas em 

entidades competentes de fiscalização: 

"Art. 1 e O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 
habilitados, delas encarregados, serllo obrigatórios nas entidades competentes 
para a fiscalização do exercfcio das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 
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Observe-se que o dispositivo legal impõe a obrigatoriedade de registro nos órgãos 

competentes para a fiscalização do exercício das mais diversas profissões em razão da atividade 
básica da empresa ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

Sobre o tema, vejamos o que dizem as Cortes do país: 

''Tribunal de Justiça do Mato Grosso TJ-MT - Reexame Necessário: REEX 

0030816-73.2011.8.11.004113152/2013 

REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PERDA DO 

OBJETO - LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO - SUSPENSÃO DO 

ITEM 9.5.2 DO EDITAL N!! 04/2011- EXIGENCIA DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXESSO DE 

EXIGENCIA - AFRONTA AOS PRINCIPIOS DA AMPLA CONCORRtNCIA E 

ACESSIBILIDADE - CONFIGURADO DIREITO LIQUIDO E CERTO - ORDEM 

CONCEDIDA - SENTENÇA RATIFICADA. 

A finalidade precfpua do processo licitatório é selecionar contratantes 

que apresentem as melhores condições para atender os reclamantes do 

interesse público, porquanto não se mostra razoável o excesso de exigência que 

venham a inviabilizar a participação de um maior universo de participantes. A 

negativa de prosseguimento no processo licitatório, sem razões previstas em lei 

e no edital do certame, fere os princípios da ampla concorrência e 

acessibilidade, além de afrontar o princípio da razoabilidade. (ReeNec 

13152/2013, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL, Julgado em 04/02/2014, Publicado no DJE 19/02/2014)" 

"TCU - ACÓRDÃO ACÓRDÃO 2308/2007 ATA 30 - SEGUNDA CÂMARA [inteiro 

teor] Relator: AROLDO CEDRAZ - REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. EXIGtNCIA DE 

REGISTRO EM CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGENCIA DE 

REGISTRO DE CIPA EM DRT. EXIGENCIA DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. VEDAÇÃO DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS 

DE DESEMPENHO ANTERIOR. DESCABIMENTO DAS EXIGENCIAS E DA VEDAÇÃO. 

PROCEDtNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÕES. 1. É inexigível em edital de licitação 

o registro de empresa prestadora de serviços de vigilância e de portaria em 
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Conselho Regional de Administração. 2. ~ inexigível em edital de licitação o 

cadastramento de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes na Delegacia 

Regional do Trabalho. 3. ~ inexigível em edital de licitação a inscrição da 

empresa no Programa de Alimentação do Trabalhador. 4. t inadmissível 

cláusula de edital que veda a comprovação de desempenho anterior mediante 

somatório de atestados. Diário Oficial da União: 30/08/2007 página: O 
28/08/2007" 

"ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO - CRA. DESNECESSIDADE. 1. Hipótese em que se discute se 

a autora, empresa que se dedica à prestação de serviços especializados de 

segurança e vigilância patrimonial, faz jus a que não seja obrigada a manter a 

inscrição nos quadros do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRNPE, 

bem como que seja cancelada qualquer cobrança relativa à anuidade 2015; 2. A 

Lei n!! 6.839/80 estabelece que as empresas são obrigadas a proceder ao 

registro nas competentes entidades fiscalizadoras, tão somente em relação à 

sua atividade básica ou àquela pela qual prestem serviços a terceiros; 3. Na 

hipótese dos autos, deve a autora registrar-se apenas na entidade fiscalizadora 

no que atine à sua atividade básica, essencial, não tendo obrigação alguma de 

se registrar no CRA/PE, pois a sua atividade principal não é a administração de 

empresas; 4. Apelação e remessa oficial improvidas. (PROCESSO: 

08004218220154058300, APELREEX/PE, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO 

ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, 21 Turma, JULGAMENTO: 29/07/2015, 
PUBLICAÇÃO." 

"APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA 

EMPRESA QUE NÃO TEM COMO ATIVIDADE BÁSICA NENHUMA DAS DEFINIDAS 

NO ART. 2!! DA LEI N2 4.769/65 - REGISTRO NO CRA/RJ - DESNECESSIDADE. 1-

Apelação e Remessa Necessária em face de sentença que concedeu a 

segurança, em feito no qual a lmpetrante, ora Apelada, objetivava que fosse a 

autoridade demandada, compelida a tomar sem efeito a decisão plenária que 

decidiu pela obrigatoriedade do seu registro junto ao Conselho Regional de 

Administração. li- O objetivo social da empresa impetrante, que, ao definir-se 
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como prestadora de mão-de-obra temporária, não se enquadra no conceito 

legal de prestadora de atividade típica de administração. Ili- O mero 

recrutamento de mão-de-obra sem habilitação especial não traduz um 

comportamento inerente às atividades do administrador, não sendo necessário, 

portanto, a inscrição da empresa no CRA. IV- Nega-se provimento à Apelação e 

à Remessa Necessária, mantendo-se a r. Sentença. 

(TRF-2 - AMS: 70329 RJ 2006.51.01.009315-1, Relator: Desembargador Federal 

RALD~NIO BONIFACIO COSTA, Data de Julgamento: 21/11/2007, OITAVA 

TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::29/11/2007)" 

Ili. DO PEDIDO 

Diante de tudo o que já foi exposto, requer a impugnante: 

a) Exclusão da exigência indevida de registro no Conselho Regional de Administração -

CRA, previsto no subitem 4.3.3, do Edital n,!! 2021.08.05.1. 

E assim agindo, estará convicto que os princípios da ampla concorrência e da segurança 

jurídica foram devidamente respeitados, por ser medida da mais salutar justiça. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Juazeiro do Norte - CE, 20 de agosto de 2021. 
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BEZERRA 
EMPRESÁRIO HRSEZERRA SOLUÇÕES CONTABEJS 

HENRIQUE RIBEIRO BEZERRA 
CONTADOR 

CRC/AL • 009129/0-7 

AVENIDA AILTON GOMES. 4900, 
LAGOA SECA CEP: 63.040-602 

IE: ISENTA 1~: 1573030 
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- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ ,i? 
- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1
Mll20

21 

1 NOME EMPRESARIAL ~ R BEZERRA SOLUCOES CONTABaS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

ORBITA CONTABIL 

1 CÓDIGO E OESCRÍÇÃO DA AlMOADE ECClNÔll9CA PRINCIPAL 
;9.20-6-01 • Atividades de contabllldllcle 

CÓDIGO E DESCR O DAS ATMOAOES SEC\JNIWIIIIS 
70.~ -Atlvldac:IN de consultoria em gestioempnurtal. Ucelo c:onaullorta 16cnica Npecfflca 
74.90-1-99 - outras attvldadw proftNionals, uentiflcaa • tknica nlo Npec:lftcadaa 8llllrtormenle 
82.11-3-00 • Serviços combinados de Ncrltórto • apolo admlniatnlllvo 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvoMmento proftnlonal • ge,wnctal 

1 CôOIGO E OESCRÍÇÃO DA NATUREZA JURiOICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

1 ... ~-~-~_ LT_o_~_G_OME __ s _oe_ALE __ NCAR _________ _,I I:"° 1 ~!~ ____ ~_º _________ __, 

l l~DONORTE 
1 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 1 1 TELEFONE 

._H_E_N_RJQ_U_E@O __ R_Bn_A_c_o_NT_ABI __ L_COM _______ __, (li) 7400-t336 

ENTE FEDERATIVO RESPCÍNSAVEL (EAtl 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃOCAOASTRAL 

Li 

1 ~l\JAÇÃÕCAO,\STRAt 

... s_n_u_AÇÃ-0-ES-P-EC_IAL ______________________ __.l l ~smíÃçloESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/08/2021 às 15:47:24 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 
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• ""'"'"º"' ·~· Secretaria de Governo Digital / 
Departamento Naàonal de Registro Empresarial e Integração 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial½ ~ '"'i 
~ ·1 

S? ~ Secretaria do Desenvolvimento Econõmioo 

~~\,~ NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N" de Malrlcula do Agente 
sede for em outra UF) Jurldica AwcHlar do Coméft:lo t~ I', 2135 ' 'P/liv-
1 - ,--· -~, u ....._ , V ../ 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ti B 1:11:Zl:BBA SQLIJCQl:S l:;QliIAl:ll:IS 
' 

(da Empresa ou do Agente _f xmar do Comércio) N" F CN /REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

1111 li ■1111111111111111 li NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO C EP2 100182520 

1 1 080 INSCRICAO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Jl.!AZl:IBQ l2Q l!IQBII: Representante Lega l da Empresa / Agente Auxiliar do Com ércio : - local Nome: 
Assinatura: 

- l a Aoosto 2112 l Te lefone de C ontato: 

Data 

2 - USO DA JUNl A COMERCIA L 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

O s1M O s1M Processo em Ordem 
À decisão 

_,_, __ 
Data 

□NÃO □NÃO _,_, __ -'-'- - Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2" Exlg6ncia 3" Exlgencla 4ªEldg6ncia 5" Exlg6ncia i Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 

Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_ / __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exlg6ncia 3" Exlg6ncia 4ªExig6ncia 5° 8clgência O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
O Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da - --Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do ee.rá 
Certifioo registro sob o nº 23104041284 em 18/08/2021 da Empresa H R BEZERRA SOLUCOES CONTABEIS, CNPJ 43179006000180 e protocolo 
211244830 - 18/0812021 . Autenticação: 83AB4CDB789878D264543727BC8949EE986E8CO. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral . 
Para validar este documento , acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/124.483--0 e o código de segurança kl82 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral . 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C RÁ ~ -1~ 

Registro Digital ::> ~\_.S ~ ~ 
\ \ }~!---------{' 

Capa de Processo ~ ',~p'J 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/124.483-0 CEP2100182520 18/08/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

044. 705.853-35 HENRIQUE RIBEIRO BEZERRA 18/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g o\lb '"•I~..,..,_ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 23104041284 em 18/08/2021 da Empresa H R BEZERRA SOLUCOES CONTABEIS. CNPJ 43179006000180 e protocolo 
211244830 • 18/08/2021. Autenticação: B3AB4CDB769876D2645437276C8949EE986E6CO. lenlra C&rdoeo de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento. acesse http://www.juoec.ce.gov .br e infonne n° do protocolo 21/124.483-0 e o código de segurança klB2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/08/2021 por Leníra cerdoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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~ Ministério da Ea>nomla 
~ Secmar1a de Governo Oigllal 
~ ~NacioneldeReglelrt>Emix-tal ............ 

00 REGISTRO DE E-SA • NRE °"" SEDE 

NOME 00 E O (.,.,.,.._,_,,-..) 
HENRIQUE RIBEIRO BEZERRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REGIME DE BENS (N ...io) 

FILIA O 

FRANCISCO VALDINAR BEZERRA DE SOUZA 

NASCIOO EM (data de naodnw,10) 

16/10/1993 
IDEN~ (númefo) 

2008097035773 

EMANCIPADO POR (forma de emandpaçAo -"'no"""" de menor) 

DOMICILIADO NA (lOGAADOURO ruo . ... ele.) 
RUA DOUTOR FRANCISCO SAMUEL BARBOSA 

COMPLEMENTO 

MUNICPIO 

JUAZEIRO 00 NORTE 

Dedaro que a atividade se 

IZl E..OUAORA Por'8 

D REENQUADRA IZl MICROEMPRESA. ME 

REQUERIMENTO OE EMPR 

ESTADO CML 

SOLTEIRO 

(mie) 

MARIA ELIZABETH RIBEIRO DOS SANTOS 

<;;)~ \J ÁRZf"-4 
~ -1, 

UF 

CE 
cPF (numero) 

044. 705.853-35 

EWJL 

HENRIQUE@ORBITACONTABIL.COM 

IIAIRROI DISffltTO 

ANTONIO VIEIRA 

NUMERO 

153 

CEP 
63022230 

UF 
CE 

D OESENOUAORA D EIFRESA DE PEQUENO PORTE . EPP 
nos termos da Le; Complemeo ,ta, n• 123. de 14 de dezembn> de 2008 -impedido de e-.:er atividade__...,_ n6o pma<JWoulro ,-glD'O de av.p 

ATO OESCR OOATO 

080 INSCRICAO 

EVENT DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

H R BEZERRA SOLUCOES CONTABEIS 

LOGRADOURO (rua.""· ele.) 

AVENIDA AILTON GOMES OE ALENCAR 

EVENT 

315 

EVENT DO EVENTO 

NUMERO 

4900 

COMPl.EMENTO EP 

63040602 

MUNIC PIO 

JUAZEIRO DO NORTE 

DE 0008.JETO 

p 

BRASIL 
CORREIO (E-MAIL) 
HENRIQUE@ORBITACONTABIL.COM 

6920601 

7020400 
7490199 
8211300 
8599604 

SERVICOS DE CONTABILIDADE. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. SERVICOS COMBINADOS OE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO. PROMOCAO DE VENDAS. SERVICOS DE ATMOADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TECNICAS LIGADAS A GESTA.O 
DE RECURSOS HUMANOS, FINANCEIROS, PATRIMONIAIS. 

DATA DE IN CIO DASATIV1DAOES 

18/08/2021 

DATADO DOCUMENTO 

18/08/2021 

PARAUSO 

ASSINATURA DO EIFRESARIO 

OE SEDE OU DE FILW. DE OUTRA Uf 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

--'--'---

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÔS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2100182520 111111111 Rllllll l l l 1111111111111111 CE2!1373680 

e Junta Comercial do Estado do C-' 
Certifico reglSUO sob o n" 23104041284 em 1810612021 da Empresa H R BEZERRA SOLUCOES CONTABEIS, CNPJ 43179006000180 e protocolo 
211244830 - 18/08/2021 . Autentlcaçllo: B3AB4COB769876D2645437278C8949EE986E6CO. Lenlra Cerdotlo de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento. acesse http:/twww.jucec.oe.gov.br e lnfonne n" do protocolo 21/124.483-0 e o código de segurança k1B2 Esla cópia foi 
aulenlicllda digitalm«rte e assinada em 18/08/2021 por Lenira C.-do9o de Alencar Seralne - Seaetária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/124.483-0 CEP2100182520 18/08/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

044. 705.853-35 HENRIQUE RIBEIRO BEZERRA 18/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc.Nbi· 4fJJm.., 

Selo Ouro • Certificado Digital 

e Junta Comercial do Estado do C-' 
Certifico registro 10b o n° 23104041284 em 18/08/2021 da Empnt98 H R BEZERRA SOLUCOES CONTABEIS, CNPJ 43179006000180 e protocolo 
211244830 • 18/08/2021. Autanticação: B3AB4CDB769876D2645437276C8949EE986E8CO. L.enlnl Cardoeo de Alencar Serair1e - Secretária-Geral. 
Para validar este doc::umeneo, -..e hllp://www.jucec.oe.gov.br e informe n° do pioeooolo 21/124 ... 83-0 e o código de segurança kIB2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e ..inad8 em 18/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne- Secret6ria-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

~\.OE VA1r~ 
J ~ 
~ í7'. 

.::> r:LS 1-'\S hi 2r~/ G) 
~ ~ _À:I 
é-: - rr, ;í.{, I 

~~ "»<) 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL . º---

A Secretaria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro público 
de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1°, IDA LEI 8.934/1994, 
que o ato empresarial protocolado sob o número 21/124.483-0, em 18/08/2021 da empresa: H R BEZERRA 
SOLUCOES CONTABEIS, de NIRE 2310404128-4, foi deferido digitalmente sob o número 23104041284, em 
18/08/2021 , nos termos da medida provisória N° 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá 
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/ 
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

ª"" e rocesso C d P 
'- ·- .",, . . 

. ' 
CPF Nome Data Assinatura 
044. 705.853-35 HENRIQUE RIBEIRO BEZERRA 18/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do ~ m.... 
Selo Ouro - Certificado Digital 

1 ~ ~ D ocumento CI"" .. · ·•• - . " a . . •' . . : " ., 

1 
CPF Nome Data Assinatura 

044.705.853-35 HENRIQUE RIBEIRO BEZERRA 18/08/2021 

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) sclo(s) do w• IJ1.._ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

: ... ' Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 

.1: ÚffM 
Documento assinado e letronicamente por José Lourenco de Araujo Martins Junior, Servidor(a) 
Público(a), em 18/08/2021, às 15:44. 

-1' 

■ . . 
lii . . 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de scrvjcos da juççç informando o 
número do protocolo 21/124.483-0. 

e Junta Comercial do Ealado do Cearé 
Certifico regislro sob o nº 23104041284 em 18108/2021 da Em~ H R BEZERRA SOLUCOES CONTABEIS, CNPJ 43179006000180 e protocolo 
211244830 • 18/08/2021. AA.ltenticaçAo: 83A84COB76987602645437278C89'9EE986E6CO. Lenlra Cardoao de Alencar Seralne - Secretária-Geral. 
Para validar este documerilO. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e~ nº do prolocolo 21/124.483-0 e o código de segurança klB2 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e all&inada em 18/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quarta-feira, 18 de agosto de 2021 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23104041284 em 18/08/2021 da Emprega H R BEZERRA SOLUCOES CONTABEIS, CNPJ 43179006000180 e protocolo 
211244830 - 18/08/2021 . AutentlcaçAo: 83AB4CDB76987602845437278C8949EE988E6CO. Lenira Cardoso de Alencar Seraine • Secretária-Geral. 
Para validar este docu~to, IICHH http://www.Jucec.ce.gov.br e lnfomle n° do prolooolo 21/124.483-0 e o código de aegurança k182 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e aninada em 18/08/2021 por Lenira Cardoao de Alencar Senllne - Secretária-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DE ALAGOAS 

Categorlll 
CONTADOR 
Nome 

NO Registro 
ALOOH21 

H•nrklue Ribeiro .. "'1'11 

Nascimento Nac:IOn• ffdan Natur111idacle. 
11/ 10/lHS ausn■IRA ARACAJU-SI 

l __ ,---,--,<~ ,----,-- ~--=--=-- --,..-,---~l 
Assinatura do Proflsstonal 

Flllaçlo 
PRANCISCO YALDINAR UZlltllA H SOUZA 
MARJA l!LIZA8fftl RDl!JltO DOS SANTOS 
Otplomaçlo CPF Doaimento de 

ldentlllcaçlo 
2008H7035773 
SSDS-CE 

1 7 / O 1 / 2020 044.705,HJ•H 

Titu lo 
BACHAUL l!M CJtNCJAS CONTÃalD 
Inst ituição de Ensino 
Cl!NTRO UNJYIUlfÃRJO TDtADl!NTl!S 
Esta carteira tem fé púbttc. como documento ele lclenllclacle, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.0 9.295/46, e/e art. lº da Lei 
n.0 6.206/ 7 5. 

O.ta " Regist ro 
21/0J/2020 

Valiclaclo eletronicamente pelo 
Conselho Federal de 

contabilidade 
Código ele Valldaçlo: FAH14 

• 

REPÚBLICA Fl!Dl!RATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DI! IDl!NTIDADI! PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DI! CONTABILIDADE 

DO ESTADO DE ALAGOAS 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 
• -• cfsorg,br/valldacao 

•''61114 

Arquivo emit ido pelo aplicativo CRCDigital em domingo, 25 de outubro de 2020, às 07:21. 
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GOVERNO DO CEARÁ 

CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 e-mall: 
camarav.a@hotmail.comwww.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

DESPACHO 

Trata-se de impugnação aos termos do Edital da Tomada de Preço nº 2021.08.05.1, 
apresentada em 23/08/2021. 

Desta forma, junto aos autos a presente impugnação e encaminho o processo à 
Assessoria Jurídica para parecer, antes de proferir decisão quanto a impugnação. 

Várzea Alegre/CE, 23 de Agosto de 2021 

Maria Lu,za o Paulino 
Presidente da Comissão da 

Licitação da Câmara de Várzea Alegre 
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

LICITAÇÃO/EDITAL Nº 2021.08.05.1 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO ITEM 4.3.3.- "Comprovação de que o (a) 
licitante esteja inscrito (a) junto ao Conselho de Classe - Conselho Regional de 
Administração/CRA ". 
IMPUGNANTE: H.R.BEZERRA SOLUÇÕES CONTÁBEIS - ME 
IMPUGNADO: PREGOEIRO OFICIAL 

DAS INFORMAÇÕES 

O impugnante tomou conhecimento do processo licitatório regido pelo Edital nº 
2021.08.05.01 , cujo objeto e a "contratação de serviços técnicos a serem prestados na 
assessoria junto ao departamento de setor pessoal, bem como processamento da folha 
de pagamento, geração e transmissão de arquivos, GFIP e RAIS, junto ao poder 
legislativo municipal de Várzea Alegre/CE". 

Neste sentido, apresentou o impugnante, peça de impugnação alegando em síntese 
que o Pregoeiro Oficial da CPL, quando trata, da qualificação técnica, requer das 
empresas licitantes os itens, ora impugnados, ou seja, especificamente o item 4.3.3 
Comprovação de que o (a) licitante esteja inscrita (o) junto ao Conselho de Classe -
Conselho Regional de Administração/CRA" 

Afirma, por fim, que a exigência não possui amparo normativo. Razão pela qual 
pleiteia que o referido item deve ser suprimido do ato convocatório. Este e o pedido. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pois bem, o art. 30 da Lei nº 8.666/1993 dispõe acerca da documentação relativa a 
qualificação técnica dos licitantes nos seguintes termos: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

Rua José A lves Bezerra, 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.2 14/0001-27 - FONE: 88354112769 
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realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

Ili - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

[ . .j 

Por outro lado, é necessário ter presente que as entidades competentes para a 
fiscalizaçào do regular exercício profissional serão determinadas em razão da 
atividade básica desenvolvida pela empresa.. ou em virtude da natureza dos serviços 
eventualmente prestados a terceiros, conforme preconiza o art. 1 º da Lei 6.839/1980. 

Nesse sentido, os Conselhos Regionais de Administração possuem, dentre suas 
finalidades, a fiscalização, na respectiva jurisdição, do exercício da profissão de 
Técnico de Administração e a organização e manutenção dos respectivos registros 
(art. 8°, alíneas 'b" e "c', da Lei 4. 769/1965). 

Ademais, o referido diploma legal dispõe, ainda, que só poderão exercer a profissão 
de Técnico de Administração os profissionais devidamente registrados no competente 
conseiho, sendo certo que a falta do registro toma ilegal o exercício da referida 
profissão, bem assim 
que as empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem as atividades de 
Técnico de Administração deverão ser, em caráter obrigatório, igualmente registradas 
nos referidos Conselhos 
Regionais competentes (art. 14, § 1 ° e art. 15, ambos da Lei 4.769/1965). 

Imperioso frisar que o art. 2° da Lei 4.769/1965 diz que: 

Art. 2° A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como 
profissão liberal ou não, mediante: 

a)pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, 
chefia intermediária, direção superior; 

b) pesqwsas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, 
coordenação e controle dos trabalhos nos campos da administração, corno 
administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, 

Rua José Alves Bc1.erra, 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06. 748.214/0001 -27 • FONE: 88354 11 2769 
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administração de matéria,administração financeira, relações públicas, 
administração merrcadológica, administração de produção.relações industriais, bem 
como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. 

[ .. j 

Fixadas tais premissas e examinando os termos do Edital à Tomada de Preços nº 
2021.08.05.1 e seus anexos verifica-se que o procedimento licitatório indica como 
objeto: 

[ .. j 

" a contratação de serviços técnicos a serem prestados na assessoria junto ao 
departamento de setor pessoal, bem como processamento da folha de pagamento, 
geração e transmissão de arquivos, GFIP e RAIS, iunto ao poder legislativo 
municipal de Várzea Alegre/CE". 

Assim, as atividades acima descritas no objeto da licitação evidenciam que a empresa 
a ser contratada, caso declarada vencedora, desempenhará atividades privativas de 
Técnico de Administração, nos termos do já citado art. 2° da Lei nº 4. 769/1965. 

Em consequência, da leitura do item 4.3.3 do referido edital acerca dos requisitos de 
habilitação, percebe-se constar a exigência de comprovação de registro junto ao 

• órgão profissional respectivo. 

Acerca do tema o Tribunal Regional Federal da 5ª Região já decidiu que: 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO.CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO APLICADA À 
ÀREA PÚBLICA. ENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE DE TÉCNICO DE 
ADMINISTRAÇÃO. CONSELHO PROFISSIONAL.QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. ART.30,/, DA LEI NºB.666/93. NÃO PROVIMENTO. I. Remessa 
oficial manejada em face de sentença que concedeu a segurança requestada 
pelo Conselho Regional de administração - CRAICE, para determinar AA 
autoridade impetrada (Secretário de Educação e Desporto de 
Russas/CE/Presidente da Comissão de Licitação) que observe a regra do 
art.30, 1, daLei nº 8666/93, " para fazer constar no item 4.2.2 do edital 
(Qualificação Técnica),no procedimento de licitação, modalidade tomada de 

---------- -- ·-

Rua José Alves Bezerra. 585- Riachinho. VARZEA ALEGRE· CE· CNPJ 06.748.214/0001-27 • FONE: 88354112769 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

preços nº TP-0105012017-SEMEDE, a previsão de comprovação da aptidão 
através de atestado, certidão ou declaração de capacidade técnica pelo CRA, 
consoante o art.lº e 15 da Lei nº4.769/65".2.O art. 30 da Lei 8.666/93 define 
os requisitos para a habilitação técnica dos licitantes, prevendo no rol da 
documentação relativa à qualificação técnica, o "registro ou inscrição na 
entidade profissional competente". 3. O art.1° da Lei nº 6.839/80 estabelece 
que " o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 
habilitados, delas encaregados, serão obrigatórios nas entidades competentes 
para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros ". Atrnto a 
isso o STJ vem pontuando que o "o critério legal de obrigatoriedade de 
registro no Conselho profissional é determinadopela atividade básica da 
empresa ou pela natureza dos serviços prestados" (REsp NºJ.655.430/RJ, Rei. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,julgado em 28/03/2017). 
4. No caso, a licitação em questão tem por objeto a " contratação de serviços 
técnicos profissionais especializados para realizar levantamento e 
planejamento do sistema municipal de educação de responsabilidade da 
Secretaria de Educação e Desporto Escolar deste município". Os objetos a 
serem alcanaçados com a cntratação foram assim especificados no edital: 
"Prestar serviços de Assessoria e consultoria técnicas especializadas para 
monitoramento e desenvolvimento da educação, através de levantamentos 
esstatísticos, estudos e pesquisas visando, prioritariamente, o aprimoramento 
da qualidade e à expansão da educação básica pública municipal, por 
empresa que disponha, entre seus colaboradores, profissional com mais de 
J0(dez) anos de experiência em gestão pública e pós-graduação stricto senso 
na área, comprovados por currículo vitae da plataforma Lattes, envolvendo o 
diagnóstico, o planejamento, o monitoramento e articulação de projetos, tais 
como aqueles financiados pelo FNDE e FUNDEB, no âmbito do Sistema 
Municipal de Educação, inclusive para acompanhamento e justificativa, no / 
âmbito do Poder Legislativo Municipal". A justificativa para a contratação é a v\J 
necessidade de definição de um planejamento do sistema, a partir de alguns 
pontos, comoavaliação de sustentabilidade financeira, estudo paara 
otimização e uso dos espaços da rede fisica,apresentação de proposta de 
revisão salarial dos professores, apresentação de diretrizes para o processo de 
matrículas nas escolas, entre outros. 5.Segundo o art.2° da Lei 4. 769/65, a 
atividade profissional do Técnico de administração será exercida, mediante 
várias ações, como: a) parecereceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, 
laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior: e b) 

Rua José Alves Bezerra, 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE-CNPJ 06.748.214/0001 -27 - FONE: 88354112769 



pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, 
coordenação e controle dos trabalhos nos campos da administração, como 
administraçãoe seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, 
administração de material, administração financira,relações públicas, 
administração mercadológica, administração de produção, relações 
industriais, bem como outroscampos que se desdobrem ou aos quais sejam 
conexos. 6. Coteiando a descrição constante do edital com o rol de atividades 
da Leinº4. 769/65, depreende-se que o impetrado pretende contratar serviço 
de gestão empresarial aplicada a área pública, procedendo, assim, a 

• pretensão do Conselho impetrabte de que se exiia, no edital do certame em 
questão, a comprovação da qualificação técnica, através de docuemntação 
por ele expedida, mormente porque, nos termos do art. 15 da Lei 4. 769/65, " 
serão obrigatoriamente registrados no C.R. T.A, as empresas. entidades e 
escritótios técnicos que explorem, sob qualquer forma atividades do Técnico 
de Administração, enunciados nos termos desta Lei". 7. Remessa oficial não 
provida (PROCESSO: 08000757820174058101, 
APEL,REEX- Apelação /Reexame Necessário -,DESEMBARGADOR 
FEDERAL, ÉLC/O WANDERLEY DE SIQUEIRAFILHO, 1ª Turma, JUL 
GAMENTO: 14/09/2018, PUBLJCACÃO:) (Grifei) 

Percebe-se, pois, neste juízo de cognição exauriente, que não são relevantes os 
argumentos e fundamentos deduzidos pelo impugnante 
quanto a qualquer ilicitude do item 4.3.3. do edital referente a Tomada 

• de Preços no 2021.08.05.1, do Poder Legislativo Munipal de Várzea Alegre /CE. 

PARECER 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido DO IMPUGNANTE PARA DETERMINAR À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO QUE MANTENHA OS TERMOS DO EDITAL. 

Providências a cargo da Secretaria: 

4.1 ) Notifique-se O Presidente da Comissão de Licitação; 

4.2) Intime-se o impugnante para tomar ciência desta decisão da Assessoria Jurídica 
do Poder Legislativo. 

4.3) Após venham conclusos para juntada ao processo. 

Rua José Alves Bezerra. 585- Riachinho - VARZEA AL EGRE - C E - CNPJ 06.748.2 14/000 1-27 • FONE: 883541 12769 
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SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE 
NOTIFICACÃO / INTIMACAO, a qual deverá ser encaminhada por e-mail ao 
impugnante. 

V~ Ale e/CE, 25 de agosto de 2021. 

Louren tiver ales 
OAB/CE 1634 7 

Assessor Jurídico da CMVA 

j 

Rua José A l ves Bezerra. 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONI::: 88354112769 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 e-mail: 
camarav.a@hotmail.comwww.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

DECISÃO 

Adota-se como relatório o Parecer Jurídico, como se aqui estivesse transcrito. 
No esteio das razões expostas pela Assessoria Jurídica, tendo em vista sobretudo ser a 
mesma a competente para aprovação do edital, conhecemos da impugnação, para no 
mérito julgá-la INDEFIRO. 

Considerando a celeridade necessária à realização do certame, a sessão do Tomada 
de Preço é mantida para o dia 26 de Agosto de 2021 às 09 :00hs 

Várzea Alegre/CE, 25 de Agosto de 2021 

aza Agostinho Paulino 
Presidente da Comissão da 

Licitação da Câmara de Várzea Alegre 
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Resposta e Decisão ref. ao TP nº 2021.08.05.1 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE <camarav.a@hotmail.com> 
Qua, 25/08/ 2021 18:08 

Para: henrique@orbitacontabil.com < henrique@orbitacontabil.com > 

® l anexos (265 KB) 

Resposta e Decisão da lmpugnação.pdf; 

Boa tarde, segue em anexo a Resposta e Decisãc. 
O mesmo está disponível no portal de licitações do estado do Ceará - TCE 

Exmº Senhor (alterar) 
Nome (alterar) 
Cargo (alterar) 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar, em anexo, alterar com o assunto de 

que se trata o anexo.(alterar) 

Solicitamos qyg, ao receber o P-resente e-mai!.~pondam o presente correjo eletrônico 
informando o recebimento. 

Atenciosamente, 

: !!'fit. CMVA 
~ Cim•ra Munlclpal 
-~ de Várzea AleQR 

ALAN SALVIANO LIMA 
Presidente 

E-mail: camarav.a@hotmail.com 
+55 (88) 35412073 

. Câmara Mt.r, e p,, ck ,a17ea Alegre 
'. Rua José Alve BezefTll cZe Agosllnhol N" <,ac, '-! ach111ho Vár!ea t. ,cgre Cearii Br,tsll 63540 000 
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GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: 

camarav.a@hotmail.com 
www.camaravarzeaalegre.re.gov.br 

LISTA DE PRESENÇA 

Relação dos(as) licitantes que compareceram, nesta data, para participarem da licitação abaixo 
mencionada: 

ÓRGÃO LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 2021 .08.05.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, 
GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

LICITANTES: 

NOME 
CNPJ/CPF 
ASSINATURA 

NOME 
EIRELI - ME 
CNPJ/CPF 
ASSINATURA 

: J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

~39~0~ 

Várzea Alegre/CE, 26 de-Agosto de 2021 

ML=bo Paulino 
Presidente da Comissão de Liêitãção 



• 

'' , ,. 
1 

' " ""' ':=~-~ J 
- ~ e 

GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: 

camarav.a@hotmail.com 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov .br 

DOCUMENTOS 

DE 
,,,,_ 

HABILITAÇAO 



~ 

• 

Empreendime ntos ~-•e~ti 
CNPJ: 39.824.762/0001 -48 

,., 

HABILITA ÇA O 

Rua Perpetua Leonel - 34 - Centro /,Í)v 
Contato: (88) 9 9971 4123 (Y 

E-mail: JCempreendimentosbx@hotmail.com 
Baixio - CE 



' 

RAZÃO 
SOCIAL 

CNPJ 

ENDEREÇO 

uUV ~KNU lJU L~AKA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: 
camarav.a@hotmail.com 

www.camaravarzeaalegre.ce.gov .br 

J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

39.824.762/0001-48 
Rua Perpetua Leonel, nº 34, Cep: 63.320-000, Bairro: 

Centro, Çidade: Baixio/CE 

Ramo de Atividade Principal: 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 
Representante: José Jadson Pereira de Sousa 
Telefone: (88) 9971-4123 

Validade: 31 de dezembro de 2021 

Atendeu aos requisitos exigidos na Lei 8.666/93, para inscrição no cadastro de 
fornecedores/prestadores de serviços desta câmara, estando credenciado a participar de 
licitações para fornecimentos de materiais, prestação de serviços e obras no ramo de atividades 
pertinentes acima descrito. 

Várzea Alegre (CE), 18 de Agosto de 2021 

Mari Ag 
Presidente da Comis -o de Licitação da 

Câmara de Várzea Alegre 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerei 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
4 Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

Código da Natureza 
J<.rldlca 

2305 

Nº de Matricula do Agente 
Auxltiai-do ComMdo 

:--..:: --9· -Si 
~FLS~ 
2~ 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

J e SERVIÇOS AQMINISJRATfYOS LOÇAÇoEs E EMPBEENPIMENTOs E!BELI 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

NºFCN/REMP 

requer a V.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili l l li l 111111111111111111111111 NºDE 
VIAS 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO . CEP2000247979 

091 ATO CONSTITUTIVO- EIRELI 
315 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

2 - USO DA JUNTA COMERC AL o DECISÃO SINGULAR 

.aAJXlO. 
Local 

18 Novembro 20w 
Data 

Nome(s) Empresarial(als) igual(als) ou semelhante(s): 

□SIM □SIM 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ____________________ _ 
Assinatura: ___________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_,_, __ 
Data 

□NÃO _/_/ __ 

Data Responsável 
□NÃO _/_/ __ 

Data Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

acesso deferido. Publique-se e arquive-6e. 

rocesso Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-6e. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

- '- '-­
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

2" Exigência 

D 

2" Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3° Exigência 

D 

3° Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4• Exigência 

D 

-'-'-­
Data 

4° Exigência 

D 

s• Exigência 

o 

Responsável 

s• Exigência 

D 

Vogal 

Certifico registro sob o nº 23600220728 em 18/11/2020 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, Nire 23600220728 e protocolo 201571692 - 18/11/2020. Autenticação: 31 F91141 E4EFEB7B43E8EA2E68024E0323F6A42. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/157.16~2 e o 
código de segurança Y1_0c Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/1112020 por Lenlra Cardoso de Alenc.yjffeerai2. e - Secretárta­

Geral. -~- pág. 1f1 



D~ VÁR,2(:-
"-?-v '--1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C RÁ ~ 
Registro Digital ~ t\...S ~ ~ 

:ã ~ n-, 

i~ ~ 
Capa de Processo ~YJ 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/157 .169-2 CEP2000247979 18/11/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

011.457.093-03 SAULO DARTAGNAN GONCAL VES NOGUEIRA 

7 . . 
Página 1 de 1 

e '"ma.,.,._., do e.._ do e.ara ~ 
Gertillco registro sob o nº 23600220728 em 18/11/2020 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, Nire 23600220728 e protocolo 201571692 -18/11/2020. Autenticação: 31F91141E4EFEB7843E8EA2E68024E0323F6A42. Lenlra Cardoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar nte documento, acesae http://www.jucac.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/157 .169-2 e o 
código de segurança Y10c Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2020 por Lenlra Cardoso de Alen~e'31ne - Secretária-
Geral. ..,._, P pág. 2/7 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE J C SERVICOS ADMINISTRATI ~. i--~ 
LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI ~ y\.S ~ ~ 

JOSE JAOSON PEREIRA OE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 4,sa~ ,() 

regime de bens Comunhao Parcial, data de nascimento 25/01/1986, nº do CPF 006.583. -94, '» 
documento de Identidade 2000030020515, SSP, CE, com domicílio/ residência a RUA VIC 

JUCA DE OLIVEIRA, número 46, bairro / distrito CENTRO, município BAIXIO - CEARA, CEP 

63.320-000 resolve constituir uma Empresa Indiv idual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 

mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de J C SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI . 

Cláusula Segunda - O objeto será - 82. 11-3-00- SERVICOS COMBINADOS OE ESCRITORIO E 

APOIO ADMINISTRATIVO - 36. 00-6-02 - OISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES - 38. 

11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS - 41. 20-4-00 - CONSTRUCAO DE 

EDIFICIOS - 42. 13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO - 42. 22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES 

DE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 

EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO - 42. 92-8--01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALJCAS -

42. 99-5-99 - OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL - 43. 12-6-00 - PERFURACOES E SONDAGENS 

-43. 13-4-00- OBRAS OE TERRAPLENAGEM -43. 21-5-00- INSTALACAO E MANUTENCAO 

ELETRICA - 43. 29-1-01 - INSTALACAO OE PAINEIS PUBLICITARIOS - 43. 99-1-03 - OBRAS 

DE ALVENARIA - 43. 99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA - 49. 

23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

COM MOTORISTA - 49. 24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR - 49. 29-9-01 - TRANSPORTE 

RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

- 49. 29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL - 62. 09-1-00 -

SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO - 63. 

11 -9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES OE SERV ICOS OE APLICACAO E 

SERVICOS OE HOSPEDAGEM NA INTERNET - 69. 20-6-02 - ATIVIDADES OE CONSULTORIA 

E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA - 77. 11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 

CONDUTOR - 77. 31-4-00 -ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 

OPERADOR - 77. 32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - 77. 21-7-00 - ALUGUEL DE 

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS - 77. 39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, 

COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES - 80. 11-1-01 -

ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - 82. 19-9-99 - PREPARACAO DE 

DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO - 82. 30--0-01 -

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - 85. 

99-6-04 -TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - 86. 60-7-

00 -ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE-90. 01-9-02- PRODUCAO MUSICAL -90. 

01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO - 93. 19-1-01 - PRODUCAO E 

PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA PERPETUA LEONEL, número 34, bai/ 

d;strito CENTRO, mun;c/p ;o BAIXIO - CE, CEP 63.320-000. ~ 

MÔ0ULO INTEGAAO<>R: 11 CEP20002A7979 li l l Ili li lllllll l Ili 11111111111111111 CE27832899 

& 



~'t- \JÁR?~ 
~ ".1-1, 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE J C SERVICOS ADMINISTRA TIV Y' 
LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI ~ ~\_S ~ ~ 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 18/11/2020 e seu prazo de dur ~ é~ () 
indeterminado. \ Ó'.:>-; ~ 

~ P' 
Cláusula Quinta - O capital é RS 150.000,00 (CENTO e CINQUENTA MIL reais), totalmente • __ J __ __. 
integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no Inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de BAIXIO - CE pare o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

BAIXIO, 18 de Novembro de 2020. 

JOSE JAOSON PEREIRA DE SOUSA 

Titular/Administrador 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/157 .169-2 CEP200024 7979 18/11/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

011 .457.093-03 SAULO DARTAGNAN GONCALVES NOGUEIRA 

Página 1 de 1 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES 
E EMPREENDIMENTOS EIREU, de NIRE 2360022072-8 e protocolado sob o número 20/157.169-2 em 
18/11/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 23600220728, em 18/11/2020. O ato 
foi deferido eletrónicamente pelo examinador David Fontenele Cesar. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
,. ·~ . 

•' "' n,,,_ 
'" 

.. ,. -

CPF Nome 
011.457.093-03 SAULO DARTAGNAN GONCAL VES NOGUEIRA 

Documento Principal 
' - .. , 

CPF !Nome 
011.457.093-03 ISAULO DARTAGNAN GONCALVES NOGUEIRA 

Fortaleza. Quarta-feira, 18 de Novembro de 2020 

Documento assinado eletrõnicamente por David Fontenele Casar, Servidor(a) Público(a), 
em 18/11/2020, às 10:39 conforme horário oficial de Brasília. 

■ . . A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de seryiços da jucec 
informando o número do protocolo 20/157 .169-2. 
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117 .073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Quarta-feira, 18 de Novembro de 2020 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso de Junte Comerciei) 'e. VÁ 
~'-D f?<✓" Departamento Nacional de Registro Empntsarlal e Integração 

Seaetaria do Oesenvolvlmento Econômico 

23600220728 

Código da Natureza 
Jutidlce 

2305 

N• de Matriwa do Agente 
Auxiliar do Comércio 

J "-1~ 
:-..;; J ~ 

3r.:LS~~ 
;~r~~ 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

J C SERYJCOS APMINISTRAIIYQS LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIBELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.~ o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

Nº FCN/REMP 

11111111 IIHIIIIIII I IIIII I 
VIAS DO ATO EVENTO OTOE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEP2100135147 

002 ALTERACAO 

051 CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

.aAIXIQ 

Local 

23 Jynhg 2021 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ____________________ _ 
Assinatura: __________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _ /_/ __ 
Data Responsável 

□NÃO _/_/ __ 

Date 
Responsável 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

§ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data 

OBSERVAÇôES 

2• Exlgtncla 

D 

2" Exlgtncla 

D 

Vogal 

Presidente da 

3' Exlgtncla 

D 

3° Exlg6ncla 

D 

Vogal 

Turma 

D 

-'-'-­
Data 

... Exig6ncia 

D 

5° Exlgência 

D 

Responsável 

5• Exigência 

D 

Vogal 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C ~~r VA,-?<~ 

Registro Digital J FLS ~ t 
~~~ 
~ ?1 

Capa de Processo ~b,,, '?() 
•'() 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/093.368-2 CEP2100135147 22/06/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

006.583.893--94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

e Junta Comercial do Estado do Ceará - -a.i:::-;-'iã _:-J _~~~~~.;:~~!i~~=~:::~~~~; ' · tf JrsF 
Certifico registro sob o nº 5593204 em 24/06/2021 da Empresa TIVOS. LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210933682- 22/06/2021. Autentica o: E58FE632E1CA1A94A93640AACBF8662434E31E67. Lenira Cardoso 
de Alencar Serain• - Secretária-Geral. Para validar -1• documento, _. http://www.jucec.ce.gov.br a infonne n• do protocolo 21/093.368-2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alenca,~eraine - Seaetátia­
GArAI. J{f. . p MO. 2/11 
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ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMEN TOS ~R rr, 

CNPJ : 39.824.762/0001-48 ~ 
NIRE: 23600220728 t,,, 

ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DA J C SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

ADITIVO Nº 001 

JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, empresário, casado em 

• regime de comunhão parcial, CPF nº 006.583.893-94, RG n° 2000030020515 SSPCE, residente 

e domiciliado a Rua Vicente Juca de Oliveira, n° 46, Centro, Baixio - CE, CEP: 63.320-000. 

• 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob 

o nome empresarial J C SERVICOS ADHINIST1lA 77VDS;. LOCACOES E 

EHPREENDINENTOS EIREU, registrada sob o NIRE 23600220728, CNPJ 39.824. 762/0001-

48, localizada na Rua Perpetua Leonel, n° 34, Centro, Baixio - CE, CEP: 63.320-000, RESOLVE 

na melhor forma, alterar o referido Ato Constitutivo e o faz mediante as cláusulas e condições a 

seguir: 

CLÁUSULA 1 • A Empresa passará a explorar as seguintes atividades: 

82.11-3-00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 01.61-0-99 

- ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR 

CAMINHÕES; 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 41.20-4-00 -

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍOOS; 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 

CALÇADAS CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE 

REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 42.99-

5-99 - OBRAS DE ENGENHARIA OVIL; 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 43.13-4-00 

- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 43.29-1-

01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA; 43.99-1-

05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 49.23-0-02 - SERVIÇO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 49.24-8-00 -

e . -•. ~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5593204 em 24/06/2021 da Empresa E IC S AD VOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210933682 • 22/06/2021. Autentica . 58FE632E1CA1A94A93640MCBF8662434E31E67. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraíne - Secretária-Geral. Para validar este documento, aces e http://www.jucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 21/093.368-2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autenticada digitalmente e 8S$Íl'lada em 24/06/2021 por Lenira C&rdoso de Alencar; ~erai!'e - Secretária­
GP.mi. Al. . . j} N\a. '.1/11 



J C SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTO 

CNPJ: 39.824.762/0001-48 
NIRE: 23600220728 

TRANSPORTE ESCOLAR; 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE: 

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 49.29-9-02 - TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA 

EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 61.10-8-03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA -

SCM; 62.04-0-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 62.09-1-00 - SUPORTE 

TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 63.11-9-00 -

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET; 69.20-6-02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA 

- CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; 73.11-4-00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 73.19-0-03 - MARKETING 

DIRETO; 73.19-0-04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 73.19-0-99 - ATIVIDADES DE 

PUBLICIDADE; 74.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 74.20-0-05 - SERVIÇOS DE 

MICROFILMAGENS; 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 77.31-4-00 -

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; 77.32-2-01 -

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES; 77.21-7-00 -ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 77.39-0-

03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 

ANDAIMES; 80.11-1-01 - ATMDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 82.19-9-01 -

FOTOCÓPIAS; 82.19-9-99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO; 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 85.50-3-02 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, 

EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

- PROFISSIONAL E GERENCIAL; 86.60-7-00 - ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE; 

90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL; 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E OE 

ILUMINAÇÃO; 93.19-1-01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 

CLÁUSULA 2ª - Em virtude da alteração constante neste 1 ° aditivo, 

consolida-se a seguir o contrato social da EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA- EIRELI. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará / A j.J!l'r · 
Certifico registro sob o nº 5593204 em 24/06/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS. LOCACOEM MPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210933682 • 22/06/2021. Autenticação: E58FE632E1CA1A94A93640AACBF8662434E31E67. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine • Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 21/093.368-2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autentlcada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alenca,,§eraine - Secretária­
Gnml. , .Ul. . . fl Ma. 4/11 



l C SER.VICOS 
ADMINISTRAT IVOS , LOCACOES E EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 39.824.762/0001-48 
NIRE: 23600220728 

CONSOUDAÇÃO DO C:ONTR.ATO SOCIAL 

JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, empresário, casado em 

regime de comunhão parcial, CPF n° 006.583.893-94, RG n° 2000030020515 SSPCE, residente 

e domiciliado a Rua Vicente Juca de Oliveira, nº 46, Centra, Baixio - CE, CEP: 63.320-000. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob 

o nome empresarial J C SERVICOS ADHINISTRA77VO~ LOCACOES E 

EHPREENDIHENTOS EIRELI, registrada sob o NIRE 23600220728, CNPJ 39.824. 762/0001-

48, localizada na Rua Perpetua Leonel, n° 34, Centro, Baixio - CE, CEP: 63.320-000, RESOLVE 

na melhor forma, RESOLVE na melhor forma, consolidar o contrato social mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1ª - A empresa adotará o nome empresarial de J C 

SEllVICOS ADMINISTRATIVO~ LOCACOES E EHPREENDIHENTOS EIRELI. 

CLÁUSULA 2ª - O objeto será: 82.11-3-00 - SERVIÇOS COMBINADOS 

DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 01.61-0-99 - ATIVIDADES DE APOIO À 

AGRICULTURA; 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 38.11-4-00 - COLETA 

DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 42.13-8-00 -

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42.92-8-01 -

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 42.99-5-99 - OBRAS DE ENGENHARIA CML; 43.12-

6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 43.21-5-00 -

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 43.29-1-01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 

PUBLICITÁRIOS; 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA; 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 49.29-9-

01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

MUNICIPAL; 49.29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 

. <f:~:- & 
e Junta Comercial do Estado do Ceará 

i Certifico registro sob o nº 5593204 em 24/06/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210933682 • 22/06/2021 . Autenticação: E58FE632E1CA1A94A93640AACBF8662434E31E67. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.368·2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar~erai?e - Secretária­
G,.,,...I. J1J, . . j) n:áa. 5/11 
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C N P J : 3 9 • 8 2 4 • 7 6 2 / O O O 1 - 4 8 JT(J 

NI R E : 23600220728 

REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL I; INTERNACIONAL; 56.20-1-02 

- SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 61.10-8-03 - SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; 62.04-0-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO; 62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO; 63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 69.20-6-02 - ATIVIDADES DE 

CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; 73.11-4-00 - AGÊNCTAS DE 

PUBLIODADE; 73.19-0-03 - MARKETING DIRETO; 73.19-0-04 - CONSULTORIA EM 

PUBLIODADE; 73.19-0-99 - ATIVIDADES DE PUBUODADE; 74.20-0-04 - ALMAGEM DE 

FESTAS E EVENTOS; 74.20-0-05 - SERVIÇOS DE MICROALMAGENS; 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 77.21-7-00 - ALUGUEL DE 

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, 

COBERTIJRAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 80.11-1-01 -

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 82.19-9-01 - FOTOCÓPIAS; 82.19-9-99 -

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; 

82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 

85.50-3-02 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 85.99-6-04 -

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 86.60-7-00 -

ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE; 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL; 90.01-9-06 -

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 93.19· 1·01 • PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 

EVENTOS ESPORTIVOS. 

CLÁUSULA 38 - A sede da empresa é na Rua Perpetua Leonel, n° 34, 

Centro, Baixio - CE, CEP: 63.320-000. 

CLÁUSULA 4ª - A empresa iniciou suas atividades em 18/ 11/2020 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA Sª - O capital é de R$ 150.000,00 (cento e ànquenta mil 

reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do país. 

á g i n ,1 
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Certifico registro sob o nº 55932°" em 24/06/2021 da Empresa J C SERVICOS AOMINISTRATIVOS~CACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210933682 - 22/06/2021. Autenticação: E58FE632E1CA1A94A93640AACBF8662434E31E67. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Gera l. Para validar este documento, acesse http://www.jucec .ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/093.368-2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24106/2021 por Lenira Cardoso de Alencar~eraine - Sea-etária­
G..,,.1. J,1/ . •. JJ Nlo . fi/11 



l C SERVlCOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 39.824.762/0001-48 
NIRE: 23600220728 

CLÁUSULA 6ª - A administração da empresa caberá c;10 seu titular já 

qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judióal e 

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

CLÁUSULA 7ª - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término 

de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular/administrador, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 8ª - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA Declara sob as 

penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos Ela Lei 

Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA 9ª - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA 10• - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, conrussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

CLÁUSULA 11 • - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que 

não figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA 12• - Fica eleito o foro de BAIXIO - CE para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

~~~-l._,.. @ 
e Junta Comercial do Estado do Ceará "' 

. CertiflCO regislro sob o nº 559320-4 em 24106/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protO<X>lo 210933682 • 22/06/2021. Autenticação: E58FE632E 1 CA 1A94A93640AACBF8662434E31 E67. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/lwww.jucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 21/093.368-2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autentlcada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cerdoso de Alencar.§erai?e - Secretária• 
G,,,.,.I. .Mf. .• . Y nAo. 7 111 
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ADMINISTRATIVOS , LOCACOES E EMPREENDIMENTO 4 RELI f'>-, 
C N P l : 3 9 . 8 2 4 . 7 6 2 / O O O 1 - 4 8 ,Ç,Z,,Pv'lt. 

NIRE : 23600220728 , Q 

E, por assim estar justo, assina o presente instrumento em 01 (uma) via, 

destinando-se ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC. 

Baixio - CE, 22 de junho de 2021. 

Jose Jadson Pereira de Sousa 
Titular/ Administrador 

CPF n° 006.583.893•94 

e ~C=McioOdoE•-®C.?±~•• f!; 
certiflCO registro sob o nº 5593204 em 24/06/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824 762000148 e protocolo 210933682 - 22/06/2021. Autenticação: E58FE632E1 CA1 A94A93640AACBF8662434E31E67. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ca.gov.br e informe n• do protocolo 21/093.368-2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar,$eraine - Secretária­
G ...... 1. .UI. . . P ollo. fl/11 
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Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/093.368-2 CEP2100135147 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

006.583.893-94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

, . 
, Certifico registro sob o nº 5593204 em 24 

Data 

22/06/2021 

Data Assinatura 

23/06/2021 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

CNPJ 39824762000148 e protocolo 210933682- 22/06/20 . Autenticação: E58FE632E1 CA1A94A93640AACBF8662434E31E67. Lenira Gardoso 
de Alencar Seraine - S ecretária-Geral. Para validar -t• documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº d o protocolo 21 /093.368-2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar,Sieraine - Secretária­
G er:al. .MI. , . JJ ni!lo. !'l/1 1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico que o ato, assinado digitahnente, da empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E 
EMPREENDIMENTOS BIRELI, de CNPJ 39.824.762/0001-48 e protocolado sob o número 21/093.36&-2 em 

22/06/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5593204, em 24/06/2021. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Ahneida. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br!Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

CPF Nome Data Assinatura 

006.583.893-94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

CPF Nome Data Assinatura 

006.583.893-94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 23/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seló(s) do gcNbr 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/06/2021 

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida, 
Servidor(a) Público(a), em 24/06/2021, às 14:26. 

A autencidade desse documento ·pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21 /093.368-2. 

~ . ~:.;,o;::::;::!~~~'!,, 24/06/2:zsL~l:;AATWOS, LOCACOES E EMPPEENDIM! EIRELI. 
~ CNPJ 39824762000148 e protocolo 210933682 - 22/06/2021. Autenticação: E58FE632E1CA1A94A93640AACBF8662434E31 E67. Lenlra Cardoso 

de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe nº do protocolo 21/093.368-2 e o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar ~eralne - Secretária­
Geral. Ml .. .. P oáo. 10/11 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do{s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117 .073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

J, lç 

Fortaleza. quinta-feira, 24 de junho de 2021 

, 
Junta Comercial do Estado do Ceará 8 

.. 
Certifico regístro sob o nº 5593204 em 24/06/2021 S AD INISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210933682 - 22/06/2021. Autenticação: E58FE632E1 CA1A94A93640AACBF8662434E31E67. lenira Cardoso 
de Alencar Serain• - Secretaliria-Geral. Para validar ute doc;umento, acesse http://www.jucec.oe.gov.br • informe n• do protocolo 21/093.368-2 • o 
código de segurança eUdy Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2021 por Leníra Cardoso de Alencar~eraine - Secretária­
G..rnl. J11. . . . f} Mo. 11/11 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-COOE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n• 2200-212001. sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinado, Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e reatizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

, . 



25/08/2021 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

39 .824.762/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 
1811112º2º 

NOME EMPRESARIAL 

J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Tíl1.JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ............. 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11.3-00 • Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON MICAS SECUND IAS 

01.61-0-99 • Atividades de apoio à agricultura não especificadas anterlonnente 
36.00-6-02 • Distribuição de água por caminhões 
38.11 -4-00 • Coleta de resíduos não.perigosos 
41.20-4-00 • Construção de edifícios 
42.13-8-00 • Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construç6es correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metállcaa 
-'2.99-5-99 • Outras obras de engenharia clvll não especificadas anteriormente 
-'3.12-6-00 • Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 • Obras de terraplanagem 
-'3.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
-'3.29-1-01 - Instalação de painéis publlcltárlos 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
-'9.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
-49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-$-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, interestadual e 
internacional 
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepç6es • bufi 
61.10-8-00 • Serviços de comunicação multimídia• SCM 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabllldade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R PERPETUA LEONEL 1~MENTO 

CENTRO 1 1 

BAIRROOISTRITO 

.__ ______ __, 

ENDEREÇO ELETR NICO 

JCEMPREENDIMENTOSBX@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR) .... _ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 
MUNICIPIO 

. BAIXIO 

1 TELEFONE 
(88) 9971--4123 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/11/2020 

DATADA SITUA ........ .... 
t.::==============================::...~:;:;:;:;:;:;:;:;:;:;:;:;:;::-+~~;'i~--' 

áginad/{ 
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25/0812021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO DE INSCRI O 

39.82-4.762/0001.,48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERT\JRA 

CADASTRAL 1911112020 

NOME EIM'RESARIAL 

J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREEND .. ENTOS EIRELI 

C IGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON 1CAS SECUNDÁRIAS 

62.0-4-0-00 • Consultoria em tecnologia da Informação 
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologla da lnformaçlo 
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplcaçlo e servlçoa de hoapedagem na Internet 
69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributãrfa 
73.11-4.00-Aginclu de publicidade 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-o.t • Consultoria em publcldade 
73.19-0-99 • Outras atividades de publcidade não npeclflcadas antertonnente 
7-4.20-0-o.t - Filmagem de festas e eventos 
7-4.20-0-05 - Serviços de mlcrofllmagem 
77.11--0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.21-7.00 -Aluguel de equipamentos r'9cntatlvos e esportivos 
77.31-4.00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32·2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construçio sem operador, exceto andaimes 
77 .39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 -Atividades de vlgl lãncla e segurança privada 
82.19-9--01 - Fotocópias 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especlallzados de apolo administrativo nio especificados 
anteriormente 
82.30--0--01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposlç6es e fntu 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

C DIGO E DESCRIÇ DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárt 

1 LOGRADOURO 
R PERPETUA LEONEL 

1 ~ ~-~-~3_2_0_-000 ____ ~, 1 ~..;:~rro 
1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JCEMPREENDIMENTOSBX@HOTMAI...COII 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 
MUNIC(PIO 

. BAIXIO 

1 TELEFONE 
(88) 9971◄123 

~ 
~ 

1 
SfTlJAÇÃO CADASTRAL 

. ATfVA 1 
DATA°" síruÃçXo CADASTRAL 

18/1112020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~ ':..ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/08/2021 às 19:56:57 (data e hora de Brasília). 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

G) 
;o 
rn 
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1 25/08/2021 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

39.82-'.762/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-0-' • Treinamento em desenvolvimento proflsslonal e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
90.01-9-02 • Produção musical 
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 • Produção e promoção de eventos esportivos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empreaárl 

1 LOGRADOURO 
R PERPETUA LEONEL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JCEMPREENDIMENTOSBX@HOTMAll.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR) ..... 

1 ~MERO 

l MUNICIPIO 

_ BAIXIO 

1 COMPLEMENTO ........... 

1 TELEFONE 
(88) 9971-4123 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATAOASITUAÇ OCADASTRAL 

18111/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. *ttfrttH 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 . 

• mitido no dia 25/08/2021 às 19:56:57 (data e hora de Brasília). 

. .. 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAi. 

Página: 3/3 
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lnscrlçlo 
300333 

Nome/Razio Socl1I 

,.,.,,_ ~,.11, lao, ~.,i,,,, ... x_..,._,. 
'""' »!1-1'11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXIO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

FIC - FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL 
D1t11 da lnscrtçlo 
20/11/2020 

Data de Abertura 
20111/2020 

Dita de Inicio AtlYldldN 
20/11/2020 

CPF/CNPJ 

J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇOES E EMPREEOOIMENTOS EIRELI 39 .824.76210001 ""8 

Fantasia 
J C EMPREENDIMENTOS 

Situaçlo Cadastral 
ATIVO 

Natureza Juridica 
EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 

R-vime Tributirlo 
SIMPLES NACIONAL 

Tipo de Recoffllmento 
NORMAL 

Grau de lnstruçlo 
Ensino médio completo (antigo~ grau. secundário ou colegial) 

Categoria 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EndeNÇO 
RUA PERPETUA LEONEL 

Bairro 
CENTRO • DISTRITO SEDE 

Cldldl 
BAIXIO 

Descriçio da Atividade . 
SERVIÇOS COM COMBINAOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Complemento 

UF Complemento 
CE 

, • BAIXIO· CE. 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Oign.lludo com c...scar-



• PREFEmJRA MUNICIPAL DE BAIXIO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ISS - CARTÃO DE INSCRIÇÃO ESTE CARTÃO é O DOCUMEN'lt~l:>MF'RO 
DE INSCRIÇÃO NO CADAS ~----...,-:-~---r------------.-----~-------4 ECONÔMICAS, O QUAL 

INSCRIÇÃO TIPO CPF/CNPJ APRESENTADO PARA TRATAR D1~WLU1~.1c 

300333 CNPJ 39.824.762/0001-48 ASSUNTO JUNTOS AOS ORGÃOS MUNICIPAIS. 
ATMDADE 
SERVIÇOS COM COMBINADS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO 

RAZÃO SOCIAL 
J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇOES E 
EMPREEDDIMENTOS EIRELI 

ENDEREÇO 

RUA PERPETUA LEONEL, .. º 34 
CEP BAIRRO 

63.320-000 CENTRO 

• 

VALIDADE: 31/12/2021 

• 

• 

• 

tr 



CONCEDIDO PARA 

CNPJ INSCRIÇÃO N" DO ALVARÁ 

[ 39.824. 762/0001-48 ) ! ___ 3_00-3-33--j[ ..... __ 1 s_o_12_02_1 ____ ) 

J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇOES E EMPREEDDIMENTOS EIRELI 

• [ J C EMPREENDIMENTOS 

FANTASIA 

) 
ENDEREÇO 

RUA PERPETUA LEONEL, N. 0 34 - CENTRO - DISTRITO SEDE - BAIXIO/CE 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

SERVIÇOS COM COMBINADS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

HORÁRIO ~E FUNCIONAMENTO ÁREAIIª 

[~~_.7_:o_o_A_s11_:o_o ________________ j [.._ _____ 1_s._oo_,] 

O PRESENTE ALVARÁ FOI EMITIDO EM 05/02/2021. 

O PRESENTE ALVARA SERA VALIDO ATÉ 31/12'2021. . 

O PRESENTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 

~-1"""--· .,--~---- ... 
t ' ' pr:..-. ~ 

~-carnsc.rr.. 



• 

• 

MINIST~RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nactonal 

CERTl>ÃO NEGATIVA DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J e SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 39.824.762/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) j unto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à vertflcação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 20:24:57 do dia 01/08/2021 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 28/01/2022. 
Código de controle da certidão: 8ADE.2B9F .CBE0.3A5E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

. . 



01/08/2021 https:/llntemet-consultapublca.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegatlva/consultarPdf?tipoOevedor=2&codlgo0evedor=39824762000 ... 

• 

l 

e 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
2021 10470890 

Emitida para os efeitos da Instruçio Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ICNPJ / CPF: 

: 3 9824762000 I 48 

RAZÃO SOCIAL: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadlmplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identlflcado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM Ol/08"/ 2021 ÀS 20:27:10 
VÁLIDA ATÉ 30/09/2021 / 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

hltps://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoOevedor=2&codigo0evedor=39824762000148 1/1 



.,,.,,_.,,....., .... 
--..: ..... , ... ~. 

~1011-JOU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXIO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS Nº 158/2021 

CONTRIBUINTE · 
NOIE I RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO 

J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇOES E EMPREEDOIMENTOS éÍ 300571 
ENDEREÇO 

RUA PERPETUA LEONEL, 34 
BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE 

BAIXIO-CE 

COIIPLEIIENT0 

CPFICNPJ 

39.824. 782J0001-48 

CEP 

63.320-000 

Ressalvando o direito da Secretaria Municipal da F87.Cnda de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas nos tcnnos do Art. 206 do CTM. Certifico, pnra os devidos fins de direito. que revendo os registros 
do cadastro da Secretaria Municipa dn Fazenda, virificou-se nada exigivel en nome do(a) requerente acima 
indetificado(a) ate a presente data. 

CERTIDÃO VÁLIDA 
AT~: 02/10/2021 

ff 
BAIXIO. CE, 03 OE AGOSTO DE 2021. 

~---c.msc-



01/08/2021 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 39.824.762/000l-48 _ 

Razio Social:J e SERVICOS ADMINISTRATIVOS LOC EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: RUA PERPETUA LEONEL 34 / CENTRO / BAIXIO / CE / 63320-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/08/2021 a 30/08/2021 

Certificação Número: 2021080102391674844760 

Informação obtida em 01/08/2021 20:30:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https:1/consulla-af.caixa.gov.bf/consullaaf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁR IO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J e SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.824.762/0001-48 
Certidão nº: 23297286/2021 
Expedição: 01/08/2021, às 20:31:54 
Validade: 27/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 
39 . 824.762/ 0001-4 8 , 
Trabalhistas. 

J C S ERVI COS ADMINISTRATIVOS , LOCACOES E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
HÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j ulgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic do 

Trabalho ou Comis~~~via. ~ 
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ATESTAOOOECAPACIDADEil:CNICA '-; ~VÁ.fQ~ r~-c<'-~. 
:-v"' '/1 

9.~ ~ ... g ~ g.-\_,,/" Q 

:z \..S~ ~. 
Atesto para os devido fins de direito que a Empresa J C 1ç"i:::i/f' ~ 
ADMf NISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS - EIREU, in ~ --rf6 ~ 
CNPJ n· 39.824.762/0001 - 48, Situada na Rua: Perpetua Leonel. n° 34. ~ 
representante SOCIO PROPRIETARIO: JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOu,·,~-­
casado, Residente na rua: Vicente Juca de Oliveira, inscrito no RG n· 
2000030020515 - SSP/CE e CPF n· 006.583.893 - 94, EXECUTOU SERVIÇO 
REFERENTE A CENTRAUZAçAO DA FOLHA DE PAGAMENTO E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS, DOS SERVIDORES ATIVOS E PAGAMENTO AOS 
FORNECEDORES, VINCULADOS JURIDICAMENTE A EMPRESA A. L S . 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E EVENTOS - EfRELf. De acordo com o Contrato n<>: 
O 103062021. 

Salientamos que a empresa cumpriu integralmente com todas as obrigações 
estabelecidas no contrato, tendo prestado com êxito os serviços, razao pela qual 
firmo o presente ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO Il:CNICA. para os fins 
estabelecidos na legislaçao vigente. 

lpaumirim - CE. 1 O de agosto de 2021 . 

Rl!CONJf ~Cll(ENtp Recon~J&-1'1~--••(w :©,Qll:XW) 4, ~ ~ - ~ ◄ .. _ 
ea&.do, Jl • --Jdt de20.J.l _ ----- ~-,---·•-·da~. 

4.LS CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E EVENTOS EIREU 
RUA A NUMERO 86, 8AJRRO BANDEIRANTE - IPAUMIAIM • CEARA. 
CNPJ 31.172.201 0001-08 • CEP 63.340-000 EMAIL AI.SSERV1COSEE\IENTOSfPGtv1AJL.COM 

FONE (88) 99989-8426 • ZAP (88) 99937-8917 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE RCA Nº 0880/2021 

VALIDADE ATÊ 13/02/2022 

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habiltada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei nº 4.769165 e o Decreto nº 
61.934/67, confonne consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO / anexo, fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

• 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Soclal: J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Endereço: 
Cidade: 
RegCRA-CE : 
CNPJ: 

Resp. Técnico: 

CRA-CE: 

NºRCA: 

Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
Nº do Contrato: 

• 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA.CE 

rua, Rua Perpetua Leonel, 34 - centro 
BAIXIO/CE 
4340 
39.824.762/0001-48 

SÉRGIO MAURILIO HOLANDA FARIAS 

12341 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

202100604 Data da Emissão: 13/08/2021 

A.l.S CONSTRUÇOES,SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI 
04(06(2021 

31/07(2021 
RS 1.200,00 

0103062021 

SERVIÇO REFERENTE À CENTRALIZAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS, DOS SERVIDORES ATIVOS E PAGAMENTO AOS 
FORNECEDORES, VINCULADOS JURIDICAMENTE A EMPRESA A. L. S. 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E EVENTOS - EIRELI 

Código de verificação: 4f6201bc 
(!j 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.brlservicos-publicos 
Data da Emissão: Fortaleza/CE 13/08/2021 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 
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Contrato de prestação de serviços proliss,onois que entre si fazem de um lado aqui denominado 

como contratante, J C SERVJCOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. inscrita no CNPJ/MF n• 39.824.762/000J-48, empresário 

indi,i dual com sede na Rua Perpetua Leonel. 34 - Centro - Baixio - CE. neste ato representada 
I 

por seu representanle legal de outro lado, Sergio Maurilio Holanda Farias administrador de 

empresas, portador da carteira de identidade n• 20000101S6S35 SSP-CE, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 70S502123•53 e no CRA/CE nº 12341, resolvem celebrar o presente Contrato de 

Prestação de Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMECRA O Administrador prestará serviços profissionais â contratante como 

responsável técnico. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) Cumprir o presente contrato prestando os serviços de Assessoria Administrativa dentro da 

necessidade da Empresa pe.ra melho.r desempenho e prooutividade, cumprir com !S 

responsabilidades de expedições de documentos como certidões, alvarás e outros, junto ao 

Conselho Regional de Administração. 

b) Realizar outros serviços no área privativo da Profissão do Administrador, desde que proposto 

pelo Contratante e previamente negociado entre ns partes . 

e) Remeter ao Conselho Regional de Administração copia de todas alterações contratuais ou 

atos constitutivos da instituição. 

d) Empenhar-se para renovação anual do alvará da instituição. Observando o prazo fixado pelo 

Conselho Federal de Administração. 

e) Elaborar de relatório circunstanciado de suas atividades, no prazo de 30 (trinta) dias, quand 

solicitado pelo Conselho Regional de Administração. 

__. 
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h) lnfonn1u imcdmtnmcnte "º Conselho Rcg10nol de Admm1stroç4o n 

contratual com a instituição. 

i) Visar, citnndo o número do seu rcHistro prolissionol, os otcstados/dccloruçõcs de serviços 

prestados pela cmprc~, sob sua rcsponsnbifübdc nos campos privativos do Administrador. 

pre\'istos nn alincn ·•h" do art. 2º dn Lei nº 4.769/65, íomccidos por pcssons jurfdico..~ de direito 

público ou pri\'ndo, P3J1l efeito de registro e constituiçl\o do Acervo Técnico dil empresa no 

CRA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-Constituem obri&:açõcs du CONTRATANTE: 

a) Colocar â disposição do Contratado tod.u as informações necessirins para rcali;zac seu 

!..reh?lh(.\ . 

b) Pagar pontU3lmcntc os honorários profissionais. 

CLÁUSUL\ SEGUNDA - A prcstnç:lo dos serviços mencionados na clóusula primeiro devera 

sc:r cfc:1uaâa na ciüaôc dt: Fortaleza. cm horjrius nc:xivcis, de acordo com u disponibilidudc: das 

partes, ficando convencionado que cm relação o qualquer trabalho prestado fora desta cidndc 

ficamo sob a rcsponsabilid3dc do contratante as despesas de viagem cujos valores deverão ser 

recebidos antecipadamente pelo controlado. 

CLÁUSULA TERCEffiA - Pela execução dos Serviços de Assessoria Técnica 

Administrativa, o CONTRATANTE pagará no (a) CONTRATADO (a), a importância de RS: 

&00,00 (oitocentos reais) que serão pGgos até o quinto dia do mcs subscqQcnb: ao vencido. 

PARAGRÁFO ÚNICO: A primeira mensalidade sera paga no CONTRATADO, no olo da 

assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigencio do presente contraio é de 12 {doze) meses, 

iniciando cm 02/08/2021, podendo ser prorrogndo por igual ou menor prazo, se os p.,ncs assim 

concordarem. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Contrato será rescindido outomatic1U11cnlc ao final da sua 

v1gênc1a, tomando-se vencido e, assim, executável, independente de manilestoçuo das partes se 

o CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento de acordo com a cláusuln tem:im. 

'í."'mrS91lE~ fÔ&PÍA~Fff{ · ·º O SOMENTE W 
~~'N?srkw~PÚ t] ~=_DOIWÊO 
-¾JXIO..ÇE. z(J~ j ,i6.f).J=.. 

~-•,..~ •-.J v CJ# "...J ·-..J "'-<:==:::. - 7.(_ e:::._-:::::._-_ __ 

~~~~--------
~-~ ~ ..-comc.mSc.,.,,.... 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese da n:scisi1o do Contraio ocorrer antes do ~t 
í:í "» 

\'igência, implicani em multa equivalenle ao valor do restnnle do Conlrnlo, com no 

estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA, cabendo o õnus da multa a quem der origem a 

rescisii~. 

.. 
CLÁUSULA SEXTA • Fica convencionado entre as partes que este instrumento não 

carnctcriza qualquer vinculo emprcgnlfcio, previsto na Lei especifica. 

CLÁUSULA SÉTIMA-As partes elegem o foro da comarca de Fortnlcu (CE), para dirimir 

quaisquer conlro~rsias oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, 11SSinam o presente em duas vias de igual 1cor e forma 

B:mcio- CE. 02 de Agosto de 2021 ' 

_deJI )!-lv" /d .. -5,?4< »t ~Cf- --.-----/[~ -
CONTRATANTE 

T ,:sti:munhas: 

(L,,.,., b!!;, 1 .. . -5./2~ 
('{1 J. JJt.~ / :;--i - .31 
CPF(Mf)Nº: 

CONTRA TADO(A) 

JtcL~.~~----· 
o ~5. -8 38. 5 13 · 9 q . 

CPF(MF) N": 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA F(SICA 

CERTIDÃO Nº 1809/2021 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que SÉRGIO MAURILIO HOLANDA FARIAS CPF 
nº 705.502.123-53, está d'vidamente registrado neste Conselho Regional como 
ADMINISTRADOR, tob o nº 12341 . 

• Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o exercício 
de 2021. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinannente neste Conselho Regional até a 
presente data. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2021 

• 

Código de verfficaÇã<>, 65245907 ~,, " 

A autenticidade desta certidão poderá ser 
autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos ou capturando o QR-code ao lado. 

Fortaleza/CE 23/08/2021 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Instituído pela Resolução Normativa do CFA nº 203198 

CERTIFICAMOS que SÉRGIO MAURILIO HOLANDA FARIAS, ADMINISTRADOR, registrado sob 

•

o nº 12341, é o(a) Responsável Témico(a) pela Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, 
LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada sob o nº 4340, CNPJ nº 39.824.762/0001-48. 

• 

Eventuais reclamações sobre serviços ou produtos fornecidos pela empresa acima 
qualificada deverão ser encaminhadas ao Responsável Témico ou ao CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 00 CEARÁ - CRA-CE. 

Fortaleza/CE 02/08/2021 

~~- ~ 
A autenticidade desta certidão podera ser: •a:mca•llen!l ~ :llauloatendímentocmce. com.br/servicos·pub/icos 
Código de verificação: 2f7d335f • • {Y . 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 
Endereço Eletrônico: nul 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO Nº 1745/2021 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa J C SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - · CNPJ: 39.824. 762/0001-48 com o 

• 
endereco rua, Rua Perpetua Leonel, 34 - centro - Baixio/CE e capital social de R$ 150.000,00, 
está devidamente registrada neste Conselho sob o nº 4340 desde de 02/08/2021. Tendo como 
Responsável(is) Técnico(s): 

• 

SÉRGIO MAURIUO HOLANDA FARIAS 
REGISTRO: 12341 

EXPEDIDO EM: 20/07/2015 

TITULO: ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, até o exercido de 2021 , estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2021 

Código de verificação: af78c74c 
t .. 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 

Fortaleza/CE 02/08/2021 
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~ Ministério da Economia Nº 00 PROTOCOLO (U,o do J"ata """'if" 1) E. V Af?. 
_ Seaetaria de Governo Digital 9..~\. <~ • Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração cJ -1~ Seaetaria do Desenvolvlmento Eoon6mico :--; <' 

~FLSf11-rn NIRE (da sede ou filal, Quando a Código da Natureza N" de Matrfc:ula do Agente ~~~ sede for em outra U F) Jurfdlea Auxiliar do Comércio 

~ f"'1 23600220728 2305 ~~ ;,6) 
-1 - K t:UUtR1m ,;;1,i I u '-...' .IT"I ' / 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Com e rcial do Estado d o Ceará ~ 

Nome: J e Slii.B~ICQS ACMlt::I ISIBAil~S LQCACQlii.S l;. l;.lldeBlii.lii.t::IQllldEt:U QS lii.lBlii.LI 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

11111111111 Hlllllllllll 11111111 NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO C EE2100 01714 2 

1 1 223 BALANCO 

, aAIXIQ Representante L egal da Emp resa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assin atura: 

la Janeiro ~ll2 l T e lefone d e Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIA L 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

O s 1M O s 1M Processo em Ordem 
À decisão 

_,_, __ 
Data 

□NÃO _,_, __ 
□NÃO _,_, __ 

Responsável 
Data Responsável Data Responúvel 

DECISÃO SINGULAR 
-Z-Exlg6nda S-Exlgtnda 4° Exigência 5° Exig6nda !:= ,m .... "ª'·(Vide·- -ro,,. ~-, 

cesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
cesso Indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
'ze Exigência 3• Exlg6ncla •• Exlg6ncla 5• ExigAncia O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo índeferldo. Publique-se. 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

' p J Turma --~ --- --- , r 
OBSERVAÇÕES e r . - _) ' 

. 
i V -, J 

~ 

--- ~ 
p · A e~ 1~0" (/ -- 1. ------

e Junta Comercial do Estado do Ceará )êJr 
, Certifico registro sob o nº 5515750 em 19/01/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS. LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

CNPJ 39824762000148 e protocolo 210094371 - 19/01/2021. Autenticação: 3535F1EA6F58C5AEEB1EEE771MFC10O1O1A890. Lenira Cerdoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infonne n• do protocolo 21/009.437-1 e o 
código de segurança aLXc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2 1/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar~eraine - Secretária­
G.,r,:,I. .Uf .. . p nlla . 1 /R 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/009.437-1 CEE2100017142 19/01/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

006.583.893-94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 

t • 

(ff 

e Junta Comercial do Estado do Cea,.. 
Certifico registro sob o nº 5515750 em 19/01/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIREU . 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210094371 - 19/01/2021. AutenticaçAo: 3535F1EA6F58C5AEEB1EEEn1M FC10O1O1A890. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, -e http:/twww.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/009 .. 437-1 e o 
código de segurança aLXc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de AJencar~eraine - Secre~­
G11~1 J,11. , p nAo. 2/R 



BALANÇO PATRIMONIA 
ABERTURA EM 18/11/2020 

• 

• 

J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 39.824.762/0001-48 
RUA PERPETUA LEONEL, N11 34, CENTRO, CEP: 63.32()..()00 

BAIX~1.=,.;---.-=__-=..-_-:._-_-_-:__ 

' ' 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 5515750 em 19/01/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210094371 - 19/01/2021. AutenUcaçAo: 3535F1EA6F58C5AEEB1EEE771MFC10D1D1A89D. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine •Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://WWW.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/009.437•1 e o 
código de segurança aLXc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21101/2021 por Lenira Cardoso de Alenca,~eraine -Secretãria­
GAr::il J1l . . . p Mo. ~/R 
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1 Conta Contábil l Descrição 
Analítico 

Emissão: 18/11/2020 
Comrtência 11/2016 

Saldo Atual j 
1 ATIVO 150.000,00 

55.000,00 

55.000.00 

55.000,00 
55.000,00 

1.1 

1.1.1 

1.1.110 
1.1.110.00001 

1.2 

1.2.4 

1.2.410 
1.2.41 0.00003 

1.2.440 
1.2.440.00001 
1.2.440.00002 

2 

2.1 

2.3 

2.3.1 

2.3.101 
2.3.101.00001 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA GERAL 

NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MOVEIS E UTENSÍLIOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATIZAÇÃO 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
vEfCULOS 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE OPERAÇÃO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

PA TRIMONIO LÍQUIDO 

TOTAL GERAL• ATIVO 1 

CAPITAL SOACIAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

TOTAL GERAL· PASSIVO 1 

95.000,00 

95.000,00 

8.000,00 
8.000,00 

87.000,00 
62.000,00 
25.000,00 

150.000,00 1 

-150.000,00 

0,00 

-150.000,00 

-150.000,00 

-150.000,00 
-150.000,00 

150.000,00 1 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 18/11/2020, 
TANTO O ATIVO COMO O PASSIVO EM R$1S0.OOO,OO (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS). DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA A 
CONTABILIDADE, RESSALVANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO 
PROFISSIONAL CONTÁBIL, FICA RESTRITA APENAS AO ASPECTO TÉCNICO, 
UMA VEZ QUE OPEROU COM ELEMENTOS, DADOS E COMPROVANTES 
FORNECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, QUE SE RESPONSABILIZA 
PELA SUA EXATIDÃO, VERACIDADE E IDONEIDADE. 

---~::::::.:::.:::-__ .. -. BAIXIO - CE, 18/11/202 

~-·· 

tf ;'69 -e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5515750 em 19/01/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 3982◄7620001'48 e protocolo 21009-4371 - 19/01/2021. Autenticação: 3535F1EA6F58C5AEEB1EEE771A4FC10D1O1A89O. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine • Secretéria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/009.◄37-1 e o 
código de segurança aLXc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar.Seraine - Secret.éria­
GP.ffll. J1L . . f) MO. 4/fl 
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J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOF.S E EMPREENDIMENTOS EIRE ~ -9(~ 
RUA PERPETUA LEONEL, N" 34, CENTRO, BAIXIO/CE CEP: 63.320-000 u A~ /)(_/ Q 
CNPJ: 39.824.762/0001-48 NIRE: 236002207.28 z S~!;)// , ~ 
BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 18/11/2020 :::, " \; • 
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J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

JADSON PEREIRA DE SOUSA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 006.583.893-94 

SAULO D'ARTAGNAN GONÇALVES NOGUEIRA 
CONTADOR 

CPF: 011.457.093-03 
CRCCE 021964-0-3 

,,. 

• 

'VYJ 

ti t~ 
8 Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 5515750 em 19/01/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210094371 - 19/01/2021. Autentica~: 3535F1EA6F58C5AEEB1EEETT1MFC10O101A89O. Lenira Cardoso 
de Alenca,- Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, aceHe http://Www.jucec.ce.gov.br e infonne nº do protocolo 21/009.437-1 e o 
código de segurança aLXc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar ~eralne - Sea-etária­
G"""'· J..íl. . fJ nAo. SIR 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/009.437-1 CEE2100017142 19/01/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

/ 
006.583.893-94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA f / 
O 11.457 .093-03 SAULO DARTAGNAN GONCALVES NOGUEIRA 

, 

• • 

éJu Jej 

8 Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5515750 em 19/01/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 39824762000148 e protocolo 210094371 - 19/01/2021. Autenticaçao: 3535F1EA6F58C5AEEB1EEE771MFC10D1D1A890. Lenira carctoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infonne nº do protocolo 21/009.437-1 e o 
código de segurança aLXc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cerdoso de AJencar~eraine - Secrelllirie­
GAr-11. J1J. .. fJ nAa. AIA 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa J C SERVJCOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI, de CNPJ 39.824.762/0001-48 e protocolado sob o número 21/009.437-1 
em 19/01/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5515750, em 19/01/2021. O ato 
foi deferido eletrônicamente pelo examinador Jalro Bezerra Lira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/lmagemProcesso/vlaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
.. ,L & . 

'a\ . i, . ' .,.-~ . ,,, w·' . . .. -
CPF Nome 

006.583.893-94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 

Documento Principal 
':lfLC• -"':~?·, - 'a\ 

•. .. 
( 

. . ,, ' ' . . . 
CPF Nome 
006.583.893-94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 
011 .457 .093-03 SAULO DARTAGNAN GONCALVES NOGUEIRA 

Fortaleza. terça-feira, 19 de janeiro de 2021 

Documento assinado eletrõnlcamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 
19/0112021, às 18:40 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 21/0 

' . 

e Junta Comercial do Estado do Cesrá a -~ 
, Certifico registro sob o nº 5515750 em 19/01/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCA~S E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

CNPJ 39824762000148 e protocolo 210094371 - 19/01/2021. Autenticação: 3535F1EA6F58C5AEEB1EEE771MFC10D1D1A89D. Lenira Cardoao 
de Alencar Seraine - Seaetária-Geral. Para validar este documento, acesse http://Www.Jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 21/009.437-1 e o 
código de segurança aLXc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cerdoso de Alencar ~eraine - Secret.iria­
Geral. .J,fJ. • . P oáo. 7 /8 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

' . cr -fef e Junta Comercial do Estado do Ceará 
, Certifico registro sob o nº 5515750 em 19/01/2021 da Empresa J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

CNPJ 39824762000148 e protocolo 210094371 -19/01/2021. Autenticação: 3535F1EA6F58C5AEEB1EEE771MFC10D1D1A890. Lenira Cardo.o 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, &<:eMe http:/'-.jucec.ce.gov.br e infonne n• do protocolo 21/009.437-1 e o 
código de segurança aLXc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar .Seraine - Secnltária­
GRNIL J,fl,. , p nAa_ MI 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABLl>ADE DO ESTADO DO cc.Mll~-

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ...... ........... : SAULO O'ARTAGNAN GONÇALVES NOGUEIRA 
, 

REGISlRO •........• : CE-021964/0-3 
CAlEGORIA ........ : CONTADOR 

CPF ..................... : 011 .457.093-03 

A presente CERTDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 24/08/2021 as 10:46:21 . 
Válido até: 22/11/2021 . 
Código de Controle: 785492. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

1/1 



1 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BAIXIO 

CERTIDÃO DE FAL~NCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURIDICA / 1• GRAU/ ClvEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de JC SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS- EIRELI, 
CNPJ nº 39.824.762/0001-48 . 

• CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
BAIXIO 

Quarta-feira, 18 de Agosto de 2021 às 11 :04:43 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

• 

e) a consulta inclui as segu~ntes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/20~Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

, . . 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jua.br e informe o seguinte código: 1278988146 
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APOLI CEDIGITAL 
• Jl!efltO 

~DE. AfQ 
~~ ~ 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um o~ ~ 
do OR Code não dispensa a consulta da apólice na págin internet da r,; 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou davoe- Seguros~ 
Quntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNP J: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 24/08/2021 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0776-0283680 
Proposta: 3084466 .. 
Controle Interno (Código Controle): 186670645 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0283680.000000 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE -CAMARA MUNICIPAL 
CNPJ: 06.748.214/0001-27 R JOSE ALVES BEZERRA, 585 - CEP: 63.540-000 -VARZEA ALEGRE - CE -
Telefone: (88) 3541-2769 .1 

DADOS DO TOMADOR: J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIREU 
ME 
CNPJ: 39.824.762/0001 -48 - R PERPETUA LEONEL 34 - BAIXIO - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.205171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrOnlco digitalmente assklado por. 

~~ 
Art 1• • Fica inslilúda a Inira• Eslru11J'a de Chaves Púbicas 8-'asielra •ICP • Brasil para gararü a atJenllcidade, a lnlegridade e a validade jurídica de documenlos em forma elelrOnica. das 
aplcaçoos de supale e das aplcaçoes haliMadas ~ ldzem certi'icados digllals. bem como a realzaçao de lransaçóes elelroricas segll"as. 
Após sete dias úteis da emiss.1o desle documenlo, poder~ ser verificado se a apólce ou endosso foi corretamenle rC9-Skado no site - .susep.gov.br da SUSEP - SupoinlenclMcu de 
Seguros Privados, ~arquia Federal responsável pela riscalzaçAo. normatizaçAo e anole dos mercados de~-prewlência ~nlar aberta_. capilalzaçao. ressegi,o e airreligeln 
de seguro. As condl(lles con1raluals I regulamenlo deste pmdlJo prolocolzildas pela sociedade / entidade ltno a Susep poderão SEf cmsuladas no Site - -5USl'f).go'dr. de aardD cm o 
numero de processo constante da apólice I p,-oposta.A cer1Wo de reoulalklade da sociedade segll"adora perante a SUSl:P pode SEf oonsulada no site - .5USl'f).!Jll'fJr .E51e pllCllM> ~ 
protocolado através doN.• de Processo SUSEP 1541 • . 900195/2014-i) e n• 154U.9001%120H-ó3. 
AtendlmC!1lo SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 7().4 0301.0Mdma .llrllo: 0800 643 0301. 

. -
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0776-0283680 
Proposta: 3084456 

• Controle Interno (Código Controle): 186670645 
Nº de Registro SUSEP: 06436.2021.0010.0n5.0283680.000000 

Modalidade 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Licitante R$ 804,00 / 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrtçao da Ga'amla: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Início 

Licitante R$ 804,00 / 26/08/2021 j 

Prêmio Líquido Licitante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 
Adicional de Fracionamento ......... . .. ................... .......... ....... R$ 
1.O.F . .. .. ................ . .. . . .. .. .... ........ . . .. . ......... ............... R$ 

Término 

26/01/2022 

160,00 
0,00 
0,00 

' 

1/ 
" 

Prêmio Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 160,00 j 
Condições de 
Pagamento: 

Pateta 
1 

Vencimento 
08/09/2021 

Pagilalde16 

NºCanê 
10849245 

; 

Valor(R$) 
160,00 

APOLICE DIGITAL 



1 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0283580 
Proposta: 3084456 
Controle Interno (Código Controle): 186670645 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0n5.0283680.000000 

FRONTISP(CIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

~o da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Princi~al, nas condigões propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 2 21.08.05.1. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13 

EST.A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
POLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 

MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * • • • * * • * • * * * * * • • * • • * • * • * * * • * * * • * * • * * * * • 
* * * * * • • * * * * * * * • * * * * * • • • • * • • • * * * * * • • * * * * * * * * • • 
* * * * * * • • * * * * * • * * * * * * • • • • * * • • * * • • • • • * • * * * * * * • * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * • • * * * * * * * * * * * • * * * • * * * * * * 
* * * * * * * • * * * * • * * * * * * * • • • * • • • * • • * • • • • • • * • * • • * • * 
* * * * * * * * • • * * • • * * • • • • • • * • • • • • • • * • • • * • * * * * * * * • • 
• * * * • * * * * • * • • * * * • • * • * * • * • • * * * * * • * * • * * * • • * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • • * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * • * * • • * • * * * * • * * * * * * * * * • * * * • * * * 
* * * * * • * * * * * * * • • • * • • • • • • • • * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * 
* * * * * * * * * * * * * * • * * • • • • • • • • • • • • * • * • * • * • • • • • • * • • 
* * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * • • * • • • * * • • * * * • • • * * * • * * • 
* * * * * * * * * * * * * • * * * * * • • • • * * • * * * * * • * • * • * • * * * • * • * 
* * * * • * * * * * • • * * * * * * • • • * * • * * • • * * * • • • • • • * • • • • * * * 
* * * * * * * • * * • * • * * • * • * * • * • * • • * * • * * • * • • * • • * * • * * * * 

* * * * * * * • * * * • * * * * * * * • • • • • • * • • • * * * • • • * • • * * • • 
* * • • * • * * * • • • • • • • * • • • * • • * * * * * * * * * • • * • * • * * • * 

• * * * * * * * * • • * * * * • * * * • • * * • * • * * * * * * * * * * * * * * * • * * * 
* * * * * • • * * * * * * * • • • * • • * • • • • * * * * * * • * • • • • • • * • * • * • 
* * * * • • * • • • • * • • * * * * • * • • • * * * • • • * * * * * * * • • • * * * * * * 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13- PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1. 1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato erincipal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. · 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1 . Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. ~ 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administraçã 
Pública (segurado) e particulares 1tomadores), em que naja um acordo de vontades para 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recí · uai for a denommaçã 
utilizada. 
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2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. . 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. · 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. S~gur~dora: a S(?Ciedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obngaçoes assumidas pelo tomador. · · · 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. . . 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1 . A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. · 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, prote>colo Atie 1dentifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de ·$eu_ r,eceb1mento. 

'.· .. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar"$Obte a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. ~ 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde 'â ~ ~ra, 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da pro iif~'Jtâ;ã~ 
do risco. --,?~IYJ 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e ac · o do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela se.9uradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações (?OSteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se fa~ necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. . 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. ~ 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pag en_!9$ôderá ~ 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 7Y, . 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretame o ador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1 . Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base _para a aceitaçao do risco pela seguradora em virtude das quais se faç_a necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. · 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentaaos para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará fonnalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhacta. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas aoaixo, conforme for acordado entre 
as partes: ~ 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade.·~!~::.::.-=.=.=.::.-:..-=..-:._--
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multa ~ .. ::\ados pef 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. ~ !tJ 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo mãximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - lndice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lod sendo calculado com base na variação positiva apurada entre ó último índice 
publicado antes a data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. . 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao ténnino do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 

, 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimpli""'ª"-r.'l""'lo tomador 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tom l7'9u co 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

111 - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; · 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. . 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definiti ::> en~zad.<n 1 

mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólic · 'f>,, 0 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; Pv'yJ 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será lioerada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta rete.rá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

------------------·----------------------------,---
Relação a ser aplicada sobre a vfg6nda -l -%~o-t Relação a..- aplicada aobre a vlgtncla -1-.,,.._ 
original para obtençio de prazo em dln-l-Pr6mlo-l original para obtenção de prazo em di-1--Prtnllo-==--------------------------=-------••••• - ••• - -- • -151365-- - -- • - --- •• --- --1- --13%-- -1- --- --- • - --- -- --1951365-- --- • - --- • - • - -1---73%- •• 

• • • - - - ••• - - - • -30/365- •••••• - - - •• •• - • -1 - • -20%-. • 1 •• - ••••••• - • - •• -210/365 •• - - - - • - - - - - •• -1 • - -75%-•• 

• • -- •••• - •••• -451365- - •• - ••• - - •• --- --1 • --27%---1---- - -- • - --- ----2251365-- ---- - --- • - ---1 ---71%-•· 
• - - - •• - • - •••• -4i0/365- • - - - •• - • - •• - - - - -1 - - -30%· - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - • - - - - • - •• -1 •• ~ •• 
• • • • • • - • - •••• -751365- •••••• - - - ••• - - • -1 • - -37%- - -1- - • - - •• - - - - - - - - -2551365 - • -- - •• - - - - • - • -1. - ..s%- • . 
- - - - •• - • - •••• •90/365· ••••••••••••• • • -1 •• -40%· . • 1 • ••• ••••••• - ••• -270/365 •• - •• - ••••••• • -1 •• -85%-. -
••••••••••• - -105/365 ••••••••••••••• -1 • - -cev.- - -1 - •••••••• - ••• - - -2851365 • - ••• - - ••• - - - • -1 •• -aa,-•. -. 
• • - - • - - •• - - - -120/365 ••• - ••••••••••• -1 •• -50%- •• 1 •••••••••••••• - -300/365 • - - - • - - • - - •••• -1 - - ~%- •• 

• • - ••• - ••••• - 135/365 •• - - ••••••••••• -1 • - -56%- • -1 • - •• - • - •••• - - - - -315/365 - • - - - •• - ••••• - -1 •• -&3%· • • 
• • • • • • • • • • • • - 150/365 ••••••• •• • • •• • • ·1 •• -60%-. • 1 ••••••••••••• •• -330/365 • - - - - - • - • - - •• • -1 - - .Q5%- • • 

• • - ••• - - - •• - - 165/365 ••• - ••• - •••.• - • -1 • - -66%- - -1 • - •• - • - •••••• - - -3-45/365 - - • - - •• - •• - • - • -1 • - -'18%-•• 

- - - •• - - • - - •• -180/365 ••• - •• - - ••••••• -1 • - -70%- - -1 • ••• - • - • - - - •• - - -365/365 •••• - - • - • - • - - • -1- .1oov. - -

=======m•a:■m•rm-•-•--•=-•■--•--=================mmmm?mm-

"r 
15.1.2.1 . Para prazos não previstos na tabela con · 1.2., deverá ser utilizad 
percentual correspondente ao prazo imediatame"".c...;...MPrnr--~ ·- - -----.. 
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~ t\..S ~ __.-
~ ~ l 

~ {-> 
16. Controvérsias: P''tty:y 

16.1. _As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais po•......,..,~ 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula com~romissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep -www.susep.gov.br. · 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. -j»Y-
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o terri ó rio 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apó · e. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução refe~tte!r-mrrTI:!'eTnbMo...d 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * • • * * * * • * • 
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õ '.~/· a) Cópia do edital de licitação; '§, ~~ !;; 
b) Cópia do termo de adjudicação; ~ ~L 

v'v1J't/'J 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos pre,·u1z · ridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edita de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

• 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1 .1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao . 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1 . A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado1 especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade ae seguro-garantia Indicada na mesma não 
assegurando riscos referentes a obrigações trat>alhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a leglslação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou Indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentaáo, independentemente de seu propósito, gue tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda q_ue a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou Inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do Inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAP(TULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos P,Or este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se' restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; · 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejulzo do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais: ~ 

l~ , 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

'1-y,J 
Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice ~~ru rirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos iarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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- -· i ~ ---~ 
7. Ratificação: ~~ "?:,,_ / 

JYo -✓ 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham · .. ad'as 
pela presente Condição Especial. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0283580 
Proposta: 3084456 
Controle Interno (Código Controle): 186670645 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0283680.000000 

Devolução de Doa.mento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 10-0776-0283580 

Local e Data 

MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE - CAMARA MUNICIPAL 

Nome: 
RG: 
Cargo: 



04/08/2021 Certidão de Regularidade da Susep 

MINifflRIO DA FAZl!NDA 

SUPERINTENDINCIA DE SEGUROS PRJVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, pubficado(a) no 
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Dlreçlo Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspenslo Imposta pela SUSEP. 

- Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suscq,goy.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_04082021_112806_70S 

Est.i Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

<1!r 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certldoes/emite_ certldoes2 _ 2011.asp?enta>dlgo=05436&entcgc=84948157000133 1/1 



0410812021 Certidão de Administradores da Susep 

~i-; ~., 
~~ 

,t ,:\,!\fil•\ ,, ,, 

'°~ .~~.;.,.,...-. / 
MINISliRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENl>tNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃC>-<iERAL De Rl!GISTROS I! AUTORIZAÇÕ!S 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certltlcamos que a JUNTO SEGUROS S.A., c.om sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes di retores: 

ELISA FRANCIELLl MARCHI DA ROSA 

GUSTAVO HENRICH 

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI 

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Nome 

Código da Certidão: CA05436_04082021_1128S6_224 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emlss!o. 

SUSEP • Superintendência de Seguros Privados 

cargo 

Diretor 

Vice-Presidente 

Presidente 

Diretor 

Diretor 

Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2021. 

http5J/www2.susep.gov.br/safe/menumercadolcertldoes/emite _ certidoesadm _2011.asp7entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1 /1 



Empre endimentos 

~-m;me~Eri 
CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÃNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa J C Serviços Administrativos, Locações e Empreendimentos - EIRELI inscrita no 
CNPJ nº 39.824.762/0001 - 48, com sede na Rua Perpetua Leonel, nº 34, Bairro: Centro, Baixio -
Ceará, representada pelo Sr. José Jadson Pereira de Sousa , portador CPF: 006.583.893 - 94, 
DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo ficitatório, 
junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceara, que concorda integralmente com e os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Baixio - CE, 25 de agosto de 2021 

CNPJ: 39.824 762 
LfiA~ ~ERVIÇOS ADMINIS{~~eJs48 

RUA ~~:ie~i~~~~~~L.IMENTOS EIREU 
BAIXIO-CE CEP: 63.Jfo:5&,NTRO 

J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, L AÇÕES E EMPREENDIMENTOS • EIRELI 
CNPJ: 39.824.782'0001 - 48 

JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOUSA 
CPF: 006583893 - 94 

Rua Perpetua Leonel - 34 - Centro 
Contato: {88) 9 9971 4123 {zap) 

E-mail: JCempreendimentosbx@hotmail.com 
Baixio-CE 



• 

Empreendimentos 

&~mmm~,~~~f~ 
CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa J C Serviços Administrativos, Locações e Empreendimentos - EIRELI inscrita no 
CNPJ nº 39.824.762/0001 - 48, com sede na Rua Perpetua Leonel, nº 34, Bairro: Centro, Baixio -
Ceará, representada pelo Sr. José Jadson Pereira de Sousa , portador CPF: 006.583.893 - 94, 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de . 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Baixio - CE, 25 de agosto de 2021 

CNPJ: 39.824. 762/0001-48 
J C ~ERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

LOCAÇ~~S E EMPREENDIMENTOS El,qEU 
RUA P,:RPETUA LEONEL 34 - CENTR 

BAIXIO-CE CEP: GJ'.320_000 O 

J C SERVIÇOS ADMINIST TIVO , OCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS · EIRELI 
CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 

JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOUSA 
CPF: 006583893 - 94 ~ 

~g:&:. 
Rua Perpetua Leonel - 34 - Centro 

Contato: (88) 9 9971 4123 (zap) 
E-mail: JCempreendimentosbx@hotmail.com 

Baixio - CE 
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E mpreendimentos 

&~mm,~~._ ~m 
CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa J C Serviços Administrativos, Locações e Empreendimentos - EIRELI inscrita no 
CNPJ nº 39.824.762/0001 - 48, com sede na Rua Perpetua Leonel, nº 34, Bairro: Centro, Baixio -
Ceará, representada pelo Sr. José Jadson Pereira de Sousa , portador CPF: 006.583.893 - 94, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências 
posteriores. 

Baixio - CE, 25 de agosto de 2021 

CNPJ: 39.824.762/0001-48 
J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

LOCAÇÔ~S E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
RUA Pt RPETUA LEONEL, 34 - CENTRO 

BAIXIO-CE CEP: 63.320-000 

J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVO , LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI 
CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 

JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOUSA 
CPF: 006583893-94 

Rua Perpetua Leonel- 34 -~ 
Contato: (88) 9 9971 4123 {zap) 

E-mail: JCempreendimentosbx@hotmail.com 
Baixio - CE 
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Sis1ema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Est.ido da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial c1o Estado do Ceara 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L IMíTADA (DE NATURE2A EMPRESARIA) 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - N IRE 

CNPJ 

39.824. 762/0001-48 

Data de Arquivamento do Ato 
:constitutivo 

Data de Início de Atividade 

2360022072-8 18111/2020 1/i/1112020 

Endtvs<,.o Cc'l"1pletc: 

RUA PERPETUA LEONEL 34 - BAIRRO CENTRO CEP 63320-000 - BAIXIO/CE 

ObJelo Social: 

82. 11 -3-00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO [ APOIO ADMINISTRATIVO 01.61-0-99 - ATIVIDADES DE APOIO A 
AGRICULTURA 36,00-6--02 - DJSTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 38.11--4--00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
41 .:>0-4-00 - CONSTRUCAO DE EDiFICIOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4 2,22-7-01 • CON$TRUCAO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
l.ULETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-99- OBRAS DE ENGENHARIA CML 43.12-8-00 - PERFURACOES E SONDAGENS 43. 13-1-00 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.29-1-01 - INSTAL/\C/\O DE PAINEIS 
PUBLICITARIOS ◄3.99-1--03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOlORISTA 49.24--8-00 -
TRANSPORTE ESCOLAR 49..?9-8-01 - TRANSPORTE RODOVIARlO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.29-9-02 -. TRANSPORTE RODOVIARlo COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 56.20-1-02 - SERVICOS OE ALIMENTACAO PARA 
EVFNTOS E RECEPCOFS - BUFE 61.10-'8-03 - SERVICOS DÊ COMUNICACAO MULT IMIOIA - SCM 62.04-0-00 - CONSULTORIA 
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 62.09-1-00 - SUPORTE TECNICO. I\AANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 63.1 1-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET, DIGITALIZACAO 69.20-6-02 - . ÀTIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONT ABIL E 
TRIBUTARIA 73.11--4-00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 73.19-0-03 - MARKETING DIRETO 73.19-0-04 - CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE 73.19--0-99 - ATIVIDADES DE PUBLICIDADE 7>4.20-0-04 - FILMAGEM DE FESTAS E (VENTOS 74.20-0-0!> -
SERVICOS DE MICROFILMAGENS 77,11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.31-4-00 - ALUGUEL DE 
MAOI IINAS E EOI IIPAMENTOS Ar.RIC:OLAS SEU OPERADOR 77.~2-2-íl1 - ALI tr,t IEL DE MAOI IINAS E EOI IIPAMENTOS PARA 
C:ONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.21-7-00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E 
ESPORTIVOS 77,39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCE.,.o 
ANDAIMES 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 82.19-9-01 - FOTOCOPIAS 82. 19-9-99 -
PREPARACAO OE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZA.DOS OE APOIO ADMINISTRATIVO 82.30-0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES 85.99-6-04- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 86.60-7-00 -
ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 90.01 -9-02- PRÓDUCAO MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO 
E DC ILUMINACAO 33.19-1-01 - PRDDUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

Cop tal Social: R$ 150.000.00 11.fiuoempresa ou 
CENTO E cr.aUENT A MIL REAIS Empresa da Paque110 

Cop1tal lntegratzado: R$ 150.000,00 

GENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

TilularlAdminislrador 

c0 r NIRE Nome 

006.583.893-94 JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 

Status: lOOOOOOC 

Úllirno Arquivamento: 24/0b/2021 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(lei Complemenlar 

nº123106) 

Têm1. Mandato Função 

xxxxxxx TITULAR I ADMINISTRADOR 

Situação: ATIVA 

Número: 5593204 

Prazo de Duração 

INDETER\41NADO 

Certidão Sin,plficada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada d1gitalr11enle. Se dese1ar 
confinnar a autenticidade desta certid~o. acesse o sil1:1 da JUCEC (http://Www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas fom,as: 
1 ) Validação por envio de arqt.ivo (upload) 
2) Validação visual idlgite o nº C210000632691 e visuollze a cenldão 

HIIIIIIIIIIIIII ~~-~~- Página 1 de 2 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENT OS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE lJ.AíTAOA (DE NATURE2A EMPRESARIA) 

Ato 002 - AL TERACAO 

Evento(s) 2244 - AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRNCJPAL.E SECUNDARIAS) 

051 - CONSOLIDACAO OE CONTRAT0.1:STATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

N1re CNPJ Endereço 

NADA MAIS# 

Ct1rtidão Simpificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. St! dt1se1ar 
confintiar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://WWWJuc · idar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas fom,as: 
1) Validação por em,fo de arquivo (upload) 
2) Validação vlsuel (dig ite o nº C210000632691 e visualize a certldao 

HHIHlllll ll 11 
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E mpreendime ntos ~-~e--ti 
CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 

_.DECLARAÇÃO D.E ENQUADRAMENTO EM REGJME D_E TRIBUTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa J C Serviços Administrativos, Locações e Empreendimentos - EIRELI inscrita no 
CNPJ nº 39.824.782/0001 - 48, com sede na Rua Perpetua Leonel, nº 34, Bairro: Centro, Baixio -
Ceará, representada pelo Sr. José Jadson Pereira de Sousa, portador CPF: 006.583.893 - 94, 
DECLARO, para todos os fins de direito, especificamente para participação da Tomada de Preços 
acima referida que estou(amos) sob o regime de empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006 

Baixio - CE, 25 de agosto de 2021 

CNPJ: 39.824.762/0001-48 
J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

LOCAÇCES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
RUA PtRPETUA LEONEL. 34 - CENTRO 

BAIXIO-CE CEP: 63.320-000 

J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI 
CNPJ: 39.824.782/0001 • 48 

JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOUSA 
CPF: 006583893 - 94 

Rua Perpetua Leonel-34 ~ #f!8. 
Contato: (88) 9 9971 4123 (zap) 

E-mail: JCempreendimentosbx@hotmail.com 
Baixio - CE 

~ 



r --- ---- - -- --- ~ - - -

~ ¼, • lYÂ f C!i!Rb it1 ~J 161 =11 •3 =1 YJ:fi!41 = 
CNPJ-23846.393/0001-54 

INSC. MUN.: 23000251 CRC-CE Nº 001935/o-

DOCUMENTOS 

DE 
,.,, 

HABILITA~AO ,. 



e 

• 

RAZÃO 
SOCIAL 

CNPJ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra, !85, Riachinho, CEP.: 63540-000, 

v,rzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 j e-JDJ1il: 
camarav.a@hotmail.com 

www.camaravarzeaalegre.ce.gov .br 

RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME 

23.846.393 /0001-54 

ENDEREÇO Av. Duque de Caxias, r.0 373, Cep: 63.670-000, Bairro: 
Centro, Cidade: Arneiroz/CE 

Ramo de Atividade Principal: 69.20-6-01 - Atividades de Contabilidade 
Representante: Raimundo Crisomar de Sousa 
Telefone: (88) 99916-0258 

Validade: 31 de dezembro de 2021 

Atendeu aos requisitos exigidos na Lei 8.666/93, para inscrição no cadastro de 
fornecedores/prestadores de serviços desta câmara, estando credenciado a participar de 
licitações para fornecimentos de materiais, prestação de ser,iços e obras no ramo de atividades 
pertinentes acima descrito. 

Várzea Alegre (CE), 08 de Julho de 2021 

~ Presidente da Comissão de Lici!ação da 
/ oDcO~ • ,',$... ~ '>0 _ . .. . · ··-·- ____ Câmara de Várzea Alegre 

·':} ~ ri!' 11!'1~~~; A licn nar., ·o~ devidos efeitos a presente 
· e · · " ' ·,f,a, c!Q dncume,nlo que me foi 

. .r1 c.utor;:)pc:a parte interess 

tJB.Jtj, eP-._ 

' . , . . ~~ ·- ___ .__., ___ ..,~ 

• • • ">•, • ! .. 

, • ... 1. · Su!.StJtlltR -- .. ·---- - --e ,.. e· i ., 1,,,1:--, ,,,r,.~ ·--



,A. TO CONSTITUTIVO 

RCS AOM CONTABIL EIREL:t 

~~E. VAf?G 
~~ <:1 

Jj 1, 
3r:LS~~ 
~ r-~ - ~ 
~ '!![:J--- ~ 
¾ ~ 

í~AIMUNDO CRISOMAR Of $OUSA or,1sileiro contabilist~J nascido e:n 30/03/1968 Cas ~ m éJe 
Cornunh.:io Parcial de bens CPF 360 iJ::,J ·: SJ 3<! ic,curr,e.~to de identidade- 2000029167338 SS .~ uer,'.e e 
doniir.,lindo à Rua Joana Lima. 164. Centro, Antonina do Norte. Ceará, CEP 63 570 000 resolve constillllr urnél 
Empresa Individual de Responsab1hdade L::111tada • EIREL!, mediante as seguintes clõusu!as· 

Ctáusulé'J f>nmeira - A empresa adotara o nor.ie emrresarial de RCS ADM CONTABIL EIRELI . 

i)i ~)0 Cu:v1i· :'1 : ,,J S r. St.rfv'í(()S [;)p;-,c 1
/ \ : /fd)()S í .i :. /\:-'OiC' r.~)í\·l :t-Ji:)' H,\ : ;vo, Sll\V;cos U1 (J"l;,'\[\il/,'\(./\ ~~- t; ; 

f- i:.íRA:,,, CONGRéSSOS, EXPOS!CO! S !. H SI AS; t\T!VIDADES D!" COBH/\NCA L !NFORMACOLS CAüA!) 1 tu·~, 
rnt·INAMFNTO rM DESENVOLV!lv\i' ~!:li fJllt)íiSS!ONAL r GFíl[NCIAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS S[ IVi 

CONDU rüH; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E M UDANÇAS, 

IMTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

C;?.usu:a QJmta - O capital é de ~$ ü!; J00,00 íoi:enta e cir,co rrni reais), totalmente integralizados neste ate em 
mr1eda corrente de !'ais. 

•,: •a·.1:,t1:.,1 ~:;,::.:ta - A itJrn1n,straç;-k; -~' - e:.· ,;·; e·: - .:.-; • :r-:ri, i:b ~e,, l1tu!ai ;?. qué.lliflcado ac ,ma, c,.'t '1 o~ or1,:0 :c •; P 
3tr1cuv:.üF:C. Of rt rr t"':ser,tr1ç;:Jo 2nv2 t -: p-;,c.; :,:.PJ;..;_ J'" rt:c::-;i e i:. xi1 a!t:~tc!<.1. iJr;dt:r,c! > p. d!lr: cJt :octo~ e,s i!OS _ q•r ~1'- •:1 11d1 _;,·Js 

:10 '.)t);í:!IO 

c::a, .sc:i::, Set1rnG Ao !érmino de cad;i •',~:'irc.;1:.;:0 fm8nr.c1ro em 31 de ae1.embro. proceder-se· á a 0 ,aDcrQyDO do 
'"v:.:1:1::irio 00 bai3nco patnmon1al e úu rn;.:.;q•;o d,: rr,sultado eco:\ômico 

c:~~ · !~~d~~ r, :~l . t.: · .\ ~~r·:::~esa pcc~:r~~ ,·~ :r 1 '": ·:-i:1~:r iC'i : .. •) é\t,r r -~J~i ft:?ch;-H filit7I n11 oul rc➔ rjep\~ndér.c;êi rne(1:;;nte ··H( ~:te 
; .•.::, 2c-)c •..!e at:, ,::Hl5titut:vo 

<>.-1•~-= ~j ti<=? r~~)na . O .-\drnHu$tr,;d~Jr ( 1€-:!( .. l '.?í l7. sr h -,~, ·.1 :.;:13~ ;3 iei. dr; qut.- nAo t?~~~a trne,ect:da !ie e .< r:: '",:;:~, d e ad,nir .. ::;:_, éJ•,;Lc d:=cl ernpr,it:;i:I por lei espn; ;~;!, n L t., ', ·, ,/t:.;dL: rJe .:::1nder.açã:J cnm1na! o:.: por .;e c•r;c~:itr:.ir ::.ot, us 
r::1~,10-:::. L:elr.. a µenc:i :,iL,(': vede, ;;i:ndêa q~'~" :::: ,n;.•s:: r-:w:,,-rier,r: u rJC0.::._;.so a c<,;gos pl ,t>ncos. ou per c~;n\P. ta1,;1·,entr:l' <Jf: 
u ·.-;_,;.,~;c;::ç;-1'.) f)f'1!i-l 0 1 i sut101 n0 cn11c:::0 :;;1:·. o,,-;, .. : ·::,: <:u contr;J a cccíio1111a popular conu a :::i s15,i'.!,~'.a f;n_ir,, .,, ,, .J 

tia,- :(,:1;,1:. tc,),·. :· :i r1or11•éJ ~ {!t> ,il' ',.::<;a ja c ( 1· ·,). 1-::r· . .., ;i •:0,tr;, as ,c•i;;;.;::,.2s de consumo. IP. pútJlica. ou a pro;.;:·iedad..:· 
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,c..TO 315 

ENQUACRAMENTO OE MlCROEMPRESA (ME) 

Hmo. Sr. f->resider1tc da Junta Come1·ciaf do Estado elo Ceé.;; à 

A empresa HCS ADM CONTABIL EIF~l::.U, t:S[Hi)elcci-:.!:; nz1 (e'. t\,·[NlD/\ i~UOUF L i: C/\ X:,:,:::. 

00373 bairro CENTRO, ARNEIHOZ, CE CEP: 63.670-0D0, requef a Vossa Scnr1D1;21 ;} 

arquivamento do presente instrurnento e cícciéira, sob as penc:1s da Lei , que Sl': ennu2;dr8 n;.i 

conciiç;:io de MICl~OEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14í1 :?/200G, e qut: 

niw se enquadra crn qualoucr d;-is t1ipó tc:sef; de exclusão relacionadas no § 4° rio art 3" da 

:nencionada lei 

ARNEIROZ · CE, 9 DE DEZEMBRO D!:: 2015. 

DULO INTEGí~ADOI~· CE22015002502ü'.3 

....... ._.:,;,::...,,-' 
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a presente 
.,__.._ _ _._..:..;= =-.;:..:. "'====-.;,n r.locurnênto que me foi 

RH~l)Ti:êo · ~ ~ r .... lo-" -ri~• \~m c~•rtorio pe~a p.:4~(' \nteressada. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

~iffllZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1
"

1212015 

1 NOME EMPRESARIAL 

P$2 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 • Atividades de contabilidade 

. ÇÓOIGÇ) E DESÇRIÇÃÇ) DAS ATIVIDADES EÇON◊MIÇAl, SEÇL)NDÁRIAJ> 

74.20-0-05 • Serviços de mlcrofilmagem 
82.19-9-419 - Preparação de documentos e serviços eapeclalizadoa de apoio administrativo não especificados 
anterionnente 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 • Atividades de cobranças e Informações cadastrais 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
77 .11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de i:arga.,. •~ produto. pe,Jgosos e mudanças, .ir)lennunic:ipaJ. interestadual e 
Internacional 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárt 

l LOGRADOURO 
AV DUQUE DE CAXIAS 

1 CEP 
63.670,-000 

l ENDEREÇO ElETRÕNICO 

I BAIRRO,t)ISTRITO 
CENTRO 

1 
ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

~ ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO OE .$,IT\)AÇÃQ CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

NUMERO 

00373 

1 MUNICÍPIO 
ARNEIROZ 

1 TELEFONE 
(88) 9916-0258 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Q(data e hora de Brasília). 

t • 

~ 
~ 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/12/2015 

1 :!.~ SITUAÇÃÔ ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: R$85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Quatlficaçio: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

eara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 16/N/2'21 às 15:20 (data e hora de Bras'1ia). 

~-
l 

.,, !I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
23000251 

NOMI EMPRESARIAL 

1 
... -.,, ,,,.,,.~~-,!.;, 
: ,. .- :. ~ 

NOME FANTASIA 

INICIO ATMDADE 
13/03/2019 

RCS ADM CONT ABIL EIREU - ME 

CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE 

3-PREST AÇÃO DE SERVIÇOS 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
692060101 - ATNIDADES DE CONTABILIDADE 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

DOCUMENTO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

REGIME 
MICROEMPRESA MUNICIPAL 

823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 

829110001-ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

OPT. SIMPLES 
SIM 

821911 · PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 

859 01 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL · 

742000501 • SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM 

771100001 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 
17.18- Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.21 - Cobrança em geral. 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
ducacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

IMUNICIPIO IBAIRRO 

5,00 % 17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, 5,00 % 
exposições, congressos e congêneres. 

5,00 % 17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 5,00 % 
em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 

5,00 % 13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5,00 % 

ILOGRADOURO 

1 COM PI.EMENTO 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO 

A5771 BCE93E200C 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 
Este cartão é o documento comprobatório de Inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto Junto aos órgãos municipais. 
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

Emitido em Página 1 de 1 
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~ <". 
MINISTÉRIO DA FAZENDA S:} <). 1.... i 

• 

~ '-1-1, 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ª3 t\~S ~ :;o 

~ /.>; {) 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ~~ ~1 

CERTIDÃO POSfflVA COM EfEtTOS De NEGATIVA OE DÉBffOS RELATIVOS AOS "11, S 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional. cobrar e insa:eve,: quaisquer: dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identiftcado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam insaições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:54:34 do dia 13/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 
Código de controle da certidão: EF15.0196.7EAA.F610 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



16/08/2021 https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegaliva/consultarPdf?típoDevedor-2&codigoOevedor=23846393000 ... 

1 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202111426908 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

lnsc:riçio Estadual: 

************************************************************ 

CNPJ / CPF: 

1 RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/08/2021 ÀS 15:21:50 
VÁLIDA ATÉ 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https:/lintemet--consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegaliva/consultarPdl?tipoDevedor=2&codigoDevedor=23846393000154 1/1 



ARNEIROZ 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE, Nº 15 
06. 7 48.297 /0001 ~54 

~t \JÁRz~1 
; ,_ ( 1_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 01452 

Nome: :il 7 7 P 1 1 I I E Ziift.Z!L!R 
Documento: 23.846.393/0001-54 
Endereço: AV, DUQUE DE CAXIAS, Nº 373 CENTRO Arneiroz/CE CEP: 
63.670-000 

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste orgão, e ressalvado 
o direito da Secretaria de Finanças do Município de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
cadastro da secretaria de finanças do município, verificou-se nada existir em nome do(a) 
requerente acima identificado(a) ate a presente data. 

Cidade: Ameiroz 

Data: W IS 

Pedro Ma alhães de Araujo 
Chefe Dep. de Tributos - Ameiroz 



16/08/2021 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

1 Volta: .. 1 __ 1rr...,1p_r ... i,_n_ir .......... 

CAIXA 
CAIXA ECONÔM fCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servtco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/08/2021 

Certificação Número: 2021081002395000036504 

Informação obtida em 16/08/2021 15:25:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçJo de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

http&://coosulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/coosullaEmpregador.jsf 1/1 
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-

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.846.393/0001-54 
Certidão nº: 25297239/2021 
Expedição: 16/08/2021, às 15:23:37 
Validade: - - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat a 
de sua expedição. 

Certifica-se que RCS ADM COHTABIL BIRELI (MATRIZ B FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.846.393/0001-54, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 .440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (doi s) dias 
ant eriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
auten ticidade no portal d o Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j u lgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernen te aos 
r ecolhimentos previdenciários, a h onorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou 

~Gvida~ e suge s tões : c n d tQtGt . J UG.br 



• Câmara Municipal de Arneiroz 
CNPJ oº 12.474.656/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devido fins, que a empresa: RCS ADM CONT ABIL EIRELI -

ME, estabelecida na Av. Duque de Caxias, Nº 373, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/Ce, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.846.393/0001-54, executou junto à CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARNEIROZ - CE, neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) de 

Despesa(s) o(a) Sr(a). VICENTE THIERRI FERREIRA MARTINS, inscrita no CNPJ/MF 

nº 12.474.656/0001-25, localizada na Travessa Dona Mozinha, 10, Centro, Ameiroz/Ce, 

prestou/prestando com eficiência e qualidade os serviços cujo o seu objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

ASSESSORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO - RECURSOS HUMANOS PARA O 

ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 

Atestamos ainda, que a instituição cumpriu/cumprindo fielmente com suas 

obrigações contratuais, e que nada consta que desabone técnica. 

Ameiroz/Ce, 20 de Julho de 2021 

Câmara Municipal de Amciroz- Comissão Permanente de · 1tação 
Travessa Dona Mozinha, !O-Centro CEP: 63.670-000 Arneiroz/CE 

CNPJ: 12.474.656/0001-25 FONEFAX: (88) 3419-1111 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE RCA Nº 0842/2021 

VALIDADEATÊ -
Certfficamos, para oa demos fina e- em atenção à Lei n° 8 .66618a. alterada pela Lei nO 8 .883194, que a 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social. de acordo com a Lei nº 4.769/65 e o Decreto nº 
61 .934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

a Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
• ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razio Social: 
Endereço: 
Cidade: 
RegCRA-CE : 
CNPJ: 

Resp. Técnico : 

CRA-CE: 

Nº RCA: 
Contratante: 

Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N" do Contrato: 

AV DUQUE DE CAIXIAS , 373 - CENTRO 
ARNEIROZ/CE 
4137 
23.846.393/0001-54 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

202100582 Data da Emissão: 21/07/2021 

12/02/2021 
12/02/2022 
R$ 66.000,00 

2021.02.12.1 

• Serviços averbados, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO -
- nesta Certidão, por este RECURSOS HUMANOS PARA O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

CRA-CE MUNICIPAL OE ARNEIROZ-CE. 

Código de verificação: a2a49e39 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendirnentocrace.com.br/servicos-pub/ico 
Data da Emissão: Fortatezá/CE 28/07'2021 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO Nº 1606/2021 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que CPF nº 

• 
360.852.193-34, está devidamente registrado neste Conselho Regional como ADMINISTRADOR, 
sobon 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o exercício 
de 2021 . 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disclpllnam,ente neste Conselho Regional até a 
presente data. O referido É VERDADE E DOU FÊ. 

Esta certidão é válida até 

Código de verificação: 6fe121af 

A autenticidact·e ct·esta certidao poct·era ser confirmada no end"ereço 
autoatendimentocrace.com.brlservicos-publicos ou capturando o QR-code ao lado. 

Fortaleza/CE 06/07/2021 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO Nº 288/2021 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa :as •►FPF: 
CNPJ: 23.846.393/0001-54 com o endereco AV DUQUE DE CAIXIAS , 373 - CENTRO - 7Grieiroz/CE 

• e capital social de R$ 85.000,00, está devidamente registrada neste Conselho sob o nº 4137 
desde de 14/01/2021. Tendo como Responsável(is) Témico(s): 

REGISTRO: -
EXPEDIDO EM: 02/10'2013 

TITULO: 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, até o exercicio de 2021. estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até .... 

Fortateza/CE 14/01/2021 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org. br ~& 
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GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, Ván.ea 'é. VÁR.?, 
Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: camarav.a@hotmail.com ~ "v 'l:-1 

www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br ~~ .·. -1< 
(j e.. ((' 
~ ~ .2-_~\J G) 

~ 'r\;~ ,__- ~, 
RECIBO ESPECÍFICO E DEFINITIVO .?- ~ . 

~ h ~ 
Pf!Jro 

GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS 2021.08.05.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

Atendendo ao que dispõe o item 4.4.3 do processo acima referido, DECLARAMOS que 
recebemos a quantia de R$ 804,00 (oitocentos e quatro reais), correspondente a 1.0% 
(hum por cento) do valor estimado da licitação, previsto no item 2.2 do edital da 
seguinte licitante: 

EMPRESA: RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME 
CNPJ: 23.846.343/0001-54 

OBS: A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias uteis 
depois de esgotada as fases de habilitação (documentos de habilitação) ou de 
classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou çtesclassificadas, 
ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no 
mesmo prazo, após a data de assinatura de contrato. 

Várzea Alegre/CE, 25 de Agosto de 2021 

Tesoureiro 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

, 
, ' 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



Estado do Ceará EXERCÍCIO: 2021 
Município: VÁRZEA ALEGRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
r;;_ VÁ 

TALÃO ~ --.0001 
CÓDIGO: 200000084 
DEPOSITO CAUÇÃO 

l!_NIDADl~Ã!lili · 

01 .01 CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

CONTRl8Ullll11! 

RCS ADM CONTABIL EIRELI 

FICA REGISTRADA NA ARRECADAÇÃO DO TESOURO MUNIOPAL DE VÁRZEA ALEGRE, A QUANTIA DE R$ 804,00 ( OITOCENTOS E 
QUATRO REAIS ), RECEBIDA DO CONTRIBUINTE SUPRA IDENTIACADO, REFERENTE A DEPOSITO CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNIOPIO DE VARZEA ALEGRE/CE, CONFORME EDITAL DE Nº2021.08.05.1 

TESOUREIRO(A) 

L ~s1ema Geslror • Módulo de Execução Orçamentária 

. 
• • 



Aviso de lançamento 

Agência 1169-X 
Conta corrente 4603-5 CAMARA MUNICIPAL DE VARZE 

Data 24/08/2021 Valor R$ 804,00 c 
Importe referente a TED-Crédíto em Conta, 077 0001 23846393000154 
RCS ADM CONTAS, documento 160.736.455, lote 14175, lançado a 
crédito em sua conta corrente, na data acima. 
Remessa recebída do banco 077 • BANCO INTER, enviada por RCS ADM 
CONTABIL EIRELI, CNPJ 23.846.393/0001-54. 
(Oitocentos e quatro reais) 

• Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: ALAN SALVIANO LIMA em 25/08/202115:11:19 

Transação efetuada com sucesso por: JE669295 ALAN SALVIANO LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoría BB 0800 729 5678 

G33725150539904f 
25/08/2021 15:1 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

. 
' . 



Ministério da Economia 
Secretaria de Govemo Digital 
Departamento Nacionat de Regiet,o Efflpl'-iat e Integração­
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

23600069736 

Código da Naturua 
Juridica 

2305 

N• de Matricula do Agente 
Aux~iar do Comércio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 

(da Empn,sa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

Nº FCN/REMP 

li llllllllllllllllmm1 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEE2100113914 

223 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

BALANCO 

ARNEIRQZ 
Local 

21 Maio 2021 
Data 

Nome(s) EmpreNrial(ais) jgual(ais) ou seme,lhante(s): 

O s1M Os1M 

Representante Legal da Empre&a / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: ____________________ _ 
A&&lnatura: __________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_j_t __ 

Data 

D NÃ.O _j_j __ 

Data Responsável 

D NÃO _j_j __ 

Data RMponsável 
Respondvet 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vtde despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. PubliqL.Ht-Se e arquive-se. 

rocesao indeferido. Publiqu-e. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide deepacho em folha anexa) 

B Processo deferido. Publiqu-e e arquiv-e. 

Processo indeferído. P'ubllqu-e. 

-'-'-­
Data 

OBSERVAÇÕES 

2" Elllg6ncia 

D 

2" Exlglnda 

D 

Vogal 

PrNidente da 

3" Exig6ncla 

D 

3"Exig6ncia 

D 

D 

_,_ , __ 
Data 

4ª Exig6ncia 

D 

Vogal 

Turma 

• ' . 

S• Exlg6ncla 

D 

Responsável 

D 

Junta Comercial do Estado do Cear• ~ 
Certifico registro sob o n• 5577434 em 21/05/2021 da Empresa RCS ADM CONTABIL EIRELI, CNPJ 23846393000154 e rotocolo 210771313 -
21/05/2021. Autenticação: F3A11 BF1CF3CS2C0759F1F8A8F30795D847C0EF. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - SecreU,ri&-Geral. Para validar 
este documento, acesMt http://www.jucec.ce.gov.br e informe n• do protoc:olo 21/077.131-3 e o código de segurança 4vqO Esta cópia foi autenticada 
d igitalmente e aMinada em 24/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secret,na-Geral. 

~.1/8 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO Lz:..~1~E,41 
Registro Digital "'<:> ,-...f•1, <«--0 § ,•',~ ~ 

z 1x\,,s}i / 0 
Capa. de Processo ~ 3/ rr, 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/077.131-3 CEE2100113914 21/05/2021 

Identificação do{s) Assjnante{~) . 
.. 

,·,,· . . 

. '.· 
' . ' 

... 
CPF Nome Data Assinatura 

454.571.663-68 ARTUR EMIDIO CIDRAO CARACAS 21/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grNbr 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata- Biometria Facial 

360.852.193-34 !RAIMUNDO CRISOMAR DE SOUSA 121/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gtl'llbr-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata~ Biometria Facial . 

e '"'"" C=•••• do E•""'º do e..,• . ~ / 
Certifico registro sob o n• 5577434 em 21/05/2021 da Empresa RCS AOM CONTABIL EIRELI, CNPJ 23846393000154 e protocolo 210771313 -
21/05/2021. Aut«rticação: F3A11BF1CF3C5-2C0759F1F8A8P307850&47COEF. Lenira Cat'doaa a NMtcar Ser.ame - Sect'.tária-Oerat. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/077.131-3 e o código de segurança 4vqO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

1 
,O 

11 
,.VU .. , .• ,r pág. 2/8 --~-



Demonstração do Resultado do Exercício / 
Empresa: RCS ADM CONTABIL EIREU • CNPJ: 23.846.393/0001-54 
Período: 01/01J2020a 31/1~ 
Endereço: Av Duque de Caxias, 00373, Centro, Arneiroz - Ceará, CEP: 63,670-000 

R 

Conta 

+) 010 

010.01 

-) 020 

020.01 

020.01 .02 

=) 030 

-) 040 

040.01 

=) 060 

-) 070 

070.01 

=) 080 

-) 090 

=)100 

D-«tc;ão 

Receita Bruta Operacional 

Receita Serviços Prestados 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

SimplM Nacional 

Receita Operacional Líquida 

Custo Serviços Prestados 

Custo Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Resultado Antes das Rec e desp financeir 

De&pesas Financeiras 

Resultado Liquido do Exercício 

RAIMUNDO CRISOMAR OE SOUSA 
ADMINISTRADOR 

CPF: 360.852.193-34 

164.002,00 

164.002,00 

0,00 

0,00 

0,00 

164.002,00 

12.806,63 

12.805,63 

161.198,37 

31.7K,CM 

31.756,04 

119.440,33 

29.361,-48 

90.078,86 

Tauá-CE, 31 de Dezembro de 2020 

ARTUR EMIDIO CIDRÃO CARACAS 
CONTABILISTA 

CRC/CE 020839-0 

Obs: Os dados constantes n-e documento foram coletados em Livro Di,rio Nº 1, protocolado sob o numero 21/075.294-7, em 19/01/2021 e 
que está devidamente autenticado na JUCEC sob o Nº 20020661 em 20/01/2021. 

I 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5577434 em 21/05/2021 da Empresa RCS ADM CONTABIL EIRELI, CNPJ 23846393000154 e protocolo 210771313 • 
21/05/2021. Autenticaçãcr. F3A1 "tBF1CF3C5'2C075'iF"tF8·A8F307&50&47COEF. l:..enwa C•-doga de- Alencar Seraine- - SecretáTia-G«at. Pill'a validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/077.131· 3 e o código de seguran9a 4vq0 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Lenira Cardoeo de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

1 
f,? n 
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Balanço Patrimonial I 
Empreh: RCS AOM CONT ABIL EIRELI - CNPJ: 23.846.393/0001-54 
Perlodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: Av Duque de Caxias, 00373, Centro, Ameiroz - Ceará, CEP: 63.670-000 

1 
1.01 
1.01.01 
1.01.01.01 
1.01.01.01.01 
1.01.01.01 .01.0001 
1.01.03 
1.01.03.01 
1.01.03.01.01 
1.01 .03.01 .01.0001 
1.02 
1.02.05 
1.02.05.01 
1.02.05.01.02 
1.02.05.01.02.0001 

2 
2.01 
2.01.01 
2.01.01.03 
2.01.01.03.03 
2.01.01.03.03.0010 
2.07 
2.07.01 

.. 2.07.01.01 

.2.07.01.01.01 
2.07.01.0·I .0·I.000·I 
2.07.07 
2.07.07.01 
2.07.07.01.01 
2. 07. 07. 01.01. 0001 

... Ativo ... 
Ativo Clroulanta 

Disponibilidades 
Numeririos em Espàcie 

Caixa Geral 
Cailca 

Clientes 
Client• Nacionais 

TrtulOõ a receber 
C~entes Diveraos 

Ativo Não-Clroulanta 
Imobilizado 

Moveis e equipa-nentos 
Moveis e equipamentos 
~e~oa 

-P..ivo ... 
Paulvo Clrculanta 

Obrigações de Curto Prazo 
Obrigaçõee trabalhistas, previdencillri• e fiacaia 

Obrigações Fiscais 
Simples a recolher 

Patrimônio Liquido 
Captai Rnllnda 

Capital Social 
Capital Social de Domiciliados e RNldentN no Pala 

Capital Sublerito de Oomiciliadoe e RNident• no Pais 
Outras Contas 

Outras Contas 
Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2020 I 

, 
----.1~87.280,46 

"--fso.646,45 
150.646,45 
150.646,45 
150.646,.45 

13.154,00 
13.154,00 
13.154,00 
13.154,00 
23.480,00 
23.480,00 
23.480,00 
23.480,00 
23.480,00 

187.280,"'5 
12.201,60 
12201,60 
12.201,60 
12201,60 
12201,60 

176..078,N 
85.000,00 
85.000,00 
85.000,00 
85.000.00 
90.078,85 
90.078,85 
90.078,85 
90.078,85 

Valor de Ativo e P ... ivo: R$ 187.280,45(cento e oitenta e sete mil, duzentos e oitenta reala e quarenta e cinco centavos). 

RAIMUNDO CRISOMAR OE SOUSA 
ADMINISTRADOR 

CPF: 360.852.193-34 

Tauá-CE, 31 de Dezembro de 2020 

ARTUR EMIDIO CIDRÃO CARACAS 
CONTABILISTA 

CRC/CE 020839-0 

- Obs: Os dados constantes nesse documento foram coletados em Livro Diário N" 1, protocolado sob o numero 21/075.294-7, em 19/01/2021 e 
que está devidamente autenticado na JUCEC aob o N" 20020661 em 20/01/2021. 

~:. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro aob o n• 55TT434 em 21/05/2021 da Empresa RCS AOM CONTABIL EIRELI, CNPJ 23846393000154 e protocolo 210771313 -
21/05l2021. Autenticaç6o: F3A11BF1CF3C52C0768F1F&"8F30795084-7COEF. Lenw• Cardo&o-dw Alencar literaine· ~ Secret•••a-Oerat. Par• validar 
este documento, acease http://www.jucec.ce.gov.br e informe n• do protoa>lo 21/077.131-3 e o código de aegurança 4vqO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. I Fíi 
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Índices Econ6mlcos 

Empresa: RC5 AOM CONT ABIL EIREU- CNPJ: 23.&48.393/0001-64 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: Av Duque de Caxl•, 00373, Centro, Arneiroz - Ceará, CEP: 63,670-000 
NIRE. 2360006973-ô - Data: 1-4/12/2016 

LIQUIDEZ GERAL 

AJIYO CIRCULANTE + AJIVO NÃO ~RCULANJE 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO N O CIRCULANTE 

LIQUIDEZ CORRENTE 

AJIYO CIRCULANTE = 
PASSIVO CIRCULANTE 

SOLVl!NCIA GERAL 

ATIYQTOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

CJRAU DE ENDMDAMENTO 

PA§SIYO CIRCULANTE + PA§SIYO NÃO CIRCULANTE 
ATIVO TOTAL 

= 11Z,U011 
12.201,ao 

1Hrf00,4§ 
12.201,ao 

187.po1f 
12.201,ao 

12.201.10 
187.280,"6 

-~ 

-~ 

• 16,34 

■ 2.211 

Tauá-CE, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO CRISOMAR DE SOUSA 
ADMINISTRADOR 

CPF: 360.852.193-34 

ARTUR EMIDIO CIDRÃO CARACAS 
CONTABILISTA 

CRC/CE 020839-0 

Obs: Os dad0& con&tantll6 n-e documento foram coletada. em Livro Di-'o N° 1, protoc:olado aob o numero 21/075.29-4--7, em 19/01/2021 e 
que está devidamente autenticado na JUCEC sob o Nº 20020661 em 20/01/2021. 

8 Junta Comercial do Eatado do c-rá 
Certifico registro sob o nº 557743-4 em 21/05/2021 da Empresa RCS AOM CONTABIL EIRELI, CNPJ 23846393000154 e protocolo 210771313 -
21/05l2021. Aut~ F3A118F1CF3C52C0758F1F·8A8F307850&4'7coeF. l..-w•Cardo&od.-Alencat' S«fline·,s.eretárie-G..-... Per•validM 
este documento, acesse http:/lwww.juoec.ce.gov.br • informe nº do protocolo 21/077.131-3 e o çôdigo de 9eguran9■ 4vqO Eata cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/05/2021 por Lenira Cardoao de Alencar Seraine - Sea-etária-Geral. 
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Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/077.131-3 CEE2100113914 21/05/2021 

Identificação do(s) Assinante{s) 

CPF Nome Data Assinatura 

454.571.663-68 ARTUR EMIDIO CIDRAO CARACAS 21/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNb," 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

360.852.193-34 /RAIMUNDO CRISOMAR DE SOUSA 
1 

121/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ~ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

~ 
e Junta Comercial do Estado do Ceará 

C ertifico registro sob o nº 557743-t em 21/05/2021 da Empreaa RCS ADM CONTABIL EIRELI, CNPJ 23846393000154 e protocolo 210771313. 
21/0Sl'2021. Aul~ F3A11BF1CF3C52C0758F1F8A8F307850M7COEF. Lenira Cat"doaaa .,,._.e« Sefaj,-. Seetetárfa-Get-al. Para validar 
este documento, aONM http:llwww.jucec.ce.gov.br • informe nº do protocolo 21/077.131-3 e o código de segurança 4vqO E•ta cópia foi autenticada 
digitalmente e nsinada em 24/05/2021 por Lenira Cardoao de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico que o ato. assinado digitalmente:, da tmtpresa RCS ADM CONT ABIL EIRELI. de CNPJ 23.846.393/0001-54 
e protocolado sob o númt.TO 21/077.131-3 em 21/05/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
5577434, em 21/05/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria Wclida Oliveira Taveira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenii:a Cardoso de Alencar Scraine. Paras~ validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docwncntos (bttps://portalservicos.juccc.cc.gov.br/Portal/pagcs/ 
imagemProccsso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca de Processo 

CPF Nome Data Assinatura 

360.852.193-34 RAIMUNDO CRISOMAR DE SOUSA 21/05/2021 

Assinadoutihzando o(s) 11egttinte(a)t1elo(s)do grNb,' 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata-Biometria Facial 
454.571.663-68 ARTIJREMIDIO CIDRAO CARACAS 21/05/2021 

Assinado utilizando o(s) scguintc(s) selo(s) do F'l'br 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biomctrúl Facial 

CPF Nome Data Assinatura 
360. 852. 193-34 RAIMUNDO CRISOMAR DE SOUSA 21/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do gowbr-

Selo Ouro • Cc:rti.ti~ Digital.-Selo PrJI&&- Biomdri& f .Mlia1 
454.571.663-68 ARTIJR EMIDIO CIDRAO CARACAS . 21/05/2021 

Assinado utih7-ando o(.s) scguinte(s) sclo(.s) do g..;11:b, 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro- Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Documento assinado dctronicamcnte por Maria Welida Oliveira Taveira, Scrvidor(a) Público(a), cm 
21/05/2021, à:i1 13:22. 

■.-:· . liJ . ·:11 

I' . • 

' 
l!l. .. : .. 

A autcncidadc desse documento pode ser conferida no porul de sçryicos da jucec informan 
número do protocolo 2 1/077. 131-3. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 5577434 em 21/05/2021 da Empresa RCS AOM CONTABIL EIRELI, CNPJ 23846393000154 e protocolo 210771313 -
21/06/2021. Autantieaçlio: F3A11BF1CF3C62C0768F1F8A8F307&508-47COEF. Lanira C•doao da.....,_ 5er...,. -Seeratérta-Geral. Panr validar 
este documento, ace&&e http://www.juÇec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 21/077.131-3 e o código de segurança 411qO Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/0512021 por Lenira Card06o de Alencar Seraine - Secretári.Oeral. 110 ,., 

--~::i:- pág. 718 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CF'F Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortafeza. sexta-feira, 21 de maio de 2021 

fj; 
8 Junta Comercial do Estado do c-á 

Certifico registro sob o n• 55n434 em 21/05/2021 da Empresa RCS ADM CONTABIL EIREU, CNPJ 23846393000154 e protocolo 210771313-
21/05/2021. Autenticação· F3A11BF1CF3C&.2C0758F1F8A8F307850647COEF. L..nira Cardo.o d. ANnc:ar Seraw.- 8.aetária-Geral Para validar 
oate documento, acesse http://www.jucec:.ce.gov.br • informe n" do protocolo 21/0n.131-3 • o código de aegurança 4vq0 Eeta cópia foi autenticada 
digitalmente e ■--inada em 24/05/2021 por Lenira Cardoao de Alencar Saraine - secr.t,ria-Ger■L -~- pág. 

818 



Termo de Abertura 

CNPJ: 23.846.393/0001-54 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: ARNEIROZ UF: CEARA 

Inscrição tnsafçA"o Muni'dpat 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 14/12/2015 

1 Quantidade de páginas: 12 

ata Encerramento do Exercido Data 19/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc'\(b-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

454.571.663-68 ARTUR EMIDIO CIDRAO CARACAS Técnico em Contabilidade 020839 19/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do~ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

~ 
e Junta Comercial do Estado do Ceará & 
, Este Livro foi prato~ sQb o .llº 2 1/075-294-7 no dia 1~/05/2021. O. dados de ilUtentlc:eçJo "1to conlictos no Tormo de Autenti~çlo Que deverá 

ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 

pâg. Junta Comercial 1/12 



Termo de Encerramento 

CNPJ: 23.846.393/0001-54 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: ARNEIROZ UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Finalidade: 

Número de 1 Data assinatura: 19/05/2021 

Quantidade de páginas: 12 

Período de escrituração 

Inicio: Fim: 

Período de retificação: 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ~ -

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

454.571 .663--68 ARTUR EMIDIO CIDRAO CARACAS Téallco em Contabilidade 020839 1910512021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNb-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

()Ir 

8 Junta Comercial do Estado do Ceará 
!;.$te 1,.ivro foi protocola(lo WP o nº 2 1/075-2~-7 no dllJ 19/05/2011. OS dados de .utentlc:eçêo ""'° contld91> no Termo de Autenticação que deverti 
ser validado confOfTTle infom,ações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 12112 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do éeará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo , por mim conferido e autenticado sob o nº 20020661 em 20/05/2021 . Assinado 
digitalmente por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https: 
//portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

21/075.294-7 Zmed 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: RCS ADM CONTABIL EIRELI 

Nire: 

CNPJ: 23.846.393J0001-54 

Município: ARNEIROZ 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DtARtO 

Número de Ordem: 1 

Período de 03/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC · Data Assinatura 

360.852.193-34 RAIMUNDO CRISOMAR DE SOUSA 19/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g<Nbr 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Fadai 

454.571 .663-68 ARTUR EMIOIO CIDRAO CARACAS 020839 19/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc'\d,r 

:!,.;~_..._..u...a::.....-....::C:::.:e:'.:'rtificado Digital, Selo Prata- Biometria Facial 

Fortaleza. quinta-feira, 20 de maio de 2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servieos da jucec 
informando o número do protocolo 21/075.294-7. 



~}J 1é. V ÁR<:c:-
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• 

~ (Q ~ 
~ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM ~ e:, $ .2:.V--- ~ 
J. Governo do Estado do Ceará , \.. .,..., 
1 • i Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará ! -,w· ---- f'77 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará ó-. ~ r:_ 
. 3-: ~J 

~~ ·~ . J 
Oorumento 888inado eletronicamente por Angefa Maria Sampáío Da Sin••----- R M Servidor(a) Público(a), em 20/05/2021, às 08:34. 

Fortaleza. quinta-feira, 20 de maio de 2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 21/075.294-7. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CE~ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : ARTUR EMIDIO CIDRÃO CARACAS 
REGISTRO .......... : CE-020839/O-0 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : 454.571.663-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posterionnente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 16/07/2021 as 10:32:08. 
Válido até: 
Código de Controle: 912302. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE . 

• . ' 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

V ARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE ARNEIROZ 
Av.-Virgílio Távora s/n-Centro-CEP 63670-000-Fone- 88-3419 10 23 

arneiroz@tjce.jus.br 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL CRIMINAL DE CONCORDATA 
E FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PRAZO DE VALIDADE 30 (TRINTA) DIAS 

Eu, Francisco Dinardo Leite . Distribuidor Judiciário da 
Comarca Vinculada de Arneiroz, Estado do Ceará, por 
nomeação legal, etc. 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é 
conferida por Lei que, dando busca em Livros, pesquisa no sistema 
SPROC/SAJ/SÍRECE e demais documentos existentes nesta Secretaria de 
Vara Única a meu cargo, NÃO ENCONTREI, qualquer ação Cível 
Criminal relativo ou pedido de_ concordata ou falência e recuperação 
Judicial contra a empresa. RCS ADM CONT ABIL EIRELI Fantasia(RCS 
ADM CONTABIL EIRELI ),CNPJ -23.846.393/000l-54, pessoa jurídica, 
com AV. Duque de Caxias 373 Centro Arneiroz- CE, CEP 63.670.000. 

O referido é ve •~~·-=====---

Ameiroz , 3 de julho de 

Mal 701521/fJCE 



Data da consulta: 18/08/2021 17 59 32 

ldentrftcação do Contribuinte - CNP J Uatriz 

CNPJ 23.846.39310001-$4 
,à f)r. iri ç-,,!c ~,,.,'.;:•1P <; r lar.tona! etcll S!1'.-IFI abrange to<los os es.tabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial RCS AOM CONTABIL EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016 
Srtuaç ão no SIMEI NA o· enquadrado no S1ME1 

e:,enodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Periodos Anteriores: Nio Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Nio Exllt4HTI -



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil ~ SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso Ili e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/OREI nº 81, de 10 de julho de -2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 21/107.164-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RCS ADM CONTABIL EIRELI, 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA 

EMPRESÁRIA), NIRE 236.0.006973-6, CNPJ 23.846.393/0001-54, ATIVA, com 

sede na AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 00373, BAIRRO CENTRO, ARNEIROZ/ 

CE, com dados que em resumo a seguir se especificam: 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 14/12/2015 20152961410 X 

ATO CONSTITUTIVO- EIRELI ' 14/12/2015 23600069736 X 
BALANCO · 21/05/2021 5577434 21/05/2021 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé . . Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 19 de Julho de 2021. 

_ UP,.~ ~--u~R 
• • • 

Página 1 de 1 

Certidão específica em1t1da pela Junta Comercial do Estado do Cearâ e cert1f1cada d1g1talmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o nº de 
protocolo C215000527689 e o código de segurança iTYM. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 19/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág. 1/1 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as infoonações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: RCS AOM CONTABIL EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADEUMITADA(DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

Número de Identificação do CNP;J Data de Arquivamento do Afo Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

2360006973-6 23.846.393/0001-54 , "14112/2015 09/12/2015 

Endereço Completo: 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 00373 - BAIRRO CENTRO CEP 63670-000 - ARNEIROZJCE 

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, SERVICOS DE MICROFILMAGEM, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVlCOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS, ATIVIDADES DE COBRANCA . E INFORMACOES CADASTRAIS, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL LOCACAO-DÉ AUTOMOVEIS SEM CóNOUTOR, LOCACAO OE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 
TRANSPORTE RODOVIARIO OE CARGA. EXCETO PRODUTO$ .. PERIGóSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL .. . . 

Capital Social: RS 85.000,00 Mk:toempresa ou 
OITENTA E CINCO MIL REAIS Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: RS 85.000,00 
OITENTA E CINCO MIL REAIS 

Titular/Administrador 

CPF/NIRE Nome 

360.852.193-34 RAIMUNDO CRISOMAR DE SOUSA 

Status: XXXXXXXX 

Último Arquivamento: 21/05/2021 

Ato 223 - BALANCO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou_fo,a dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complemertar 

n-123QS) 

Térm. Mandato Função 
XXXXlOO( TITULAR / ADMINISTRADOR 

Situação: ATIVA 

Número: 5577434 

Fortaleza, 19 de Julho de 202111:37 

•-u u~~~ ~---~. 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://IMWl.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C210000527669 e visualize a certidão) 

1111111111111111 
21/107.157-9 
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CNPJ-23846.393/0001-54 
INSC. MUN.: 23000251 CRC-CE Nº 001935/o-

\~_)f"L 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÃNCIA COM OS TERMOS DO E~_J; 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME inscrita no CNPJ nº 23.846.393/0001-54, 
com sede a Av. Duque de Caxias, nº 373, Bairro Centro, Cidade Arneiroz Estado Ceará, 
representada pelo(a) Sr(a). Raimundo Crisomar de Sousa, portador Cpf: 360.852.193-34, 
DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Ameiroz/CE, 26 de Agosto de 2021 

==:zz~ ~ -'-RaimÜ 1furisõmãrdSo sa 
Cpf 360.852.193-34 

-t? ;J[ji) . •, d( 

~er 
doi.-cE 

etle,\~ 
~ ouque de Caxias n°373 _ e 

0
.._0 1:,~ P..r 

~ · entro CEP: 63.670-000 CI ,.. 



INSC. MUN.: 23000251 CRC-CE Nº 001935/o-

:E . ~ ---- rg &, ~ , 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS o--~ ~ 

P'J 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME inscrita no CNPJ nº 23.846.393/0001 -54, 
com sede a Av. Duque de Caxias, nº 373, Bairro Centro, Cidade Arneiroz Estado Ceará, 
representada pelo(a) Sr(a). Raimundo Crisomar de Sousa, portador Cpf: 360.852.193-34, 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Ameiroz/CE, 26 de Agosto de 2021 

Raimundo Crisomar e ousa 
Cpf 360.852.193-34 

~;;2)..----.........,: 

~~ 
Cr 

eoi.-CE 
11E.\r 

~ ouque de Caxias nº373 _ e 
10

~oE.-. ~fli 
~ • entro CEP: 63.670-000 C 



INSC. MUN.: 23000251 CRC-CE Nº 001935/o-

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME inscrita no CNPJ nº 23.846.393/0001-54, 
com sede a Av. Duque de Caxias, nº 373, Bairro Centro, Cidade Arneiroz Estado Ceará, 
representada pelo(a) Sr(a). Raimundo Crisomar de Sousa, portador Cpf: 360.852.193-34, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Arneiroz/CE, 26 de Agosto de 2021 

Raimundo Crisomar d Sousa 
Cpf 360.852.193-34 

~ 
-sot.-CE 

11e.'"' ~ ouque de Caxias nº373 _ e 
0

-.oE.~ ,.~ 
~ • antro CEP: 63.670-000 CI .,. 
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INSC. MUN.: 23000251 CRC-CE Nº 001935/o-

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

A empresa RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME inscrita no CNPJ nº 23.846.393/0001-54, 
com sede a Av. Duque de Caxias, nº 373, Bairro Centro, Cidade Arneiroz Estado Ceará, 
representada pelo(a) Sr(a). Raimundo Crisomar de Sousa, portador Cpf: 360.852.193-34, 
DECLARO, para todos os fins de direito, especificamente para participação da Tomada de 
Preços acima referida que estou(amos) sob o regime de MICROEMPRESA, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

Ameiroz/CE, 26 de Agosto de 2021 

~~~-'. 
Raimundõêrisõmãrê Sousa 

Cpf 360.852.193-34 

~ 
~ 

eo,z.-CE 
ellf.\~ 

ouque de Caxias nº373 -.pf.~ J.'r 
""· - Centro CEP: 63.670-000 CID,.. 
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• 

Rua José Alves Bezerra, S8S, Riachinho, CEP.: 63S40-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3S41-2769 \ e-mail: 

ca marav.a@hotmail.com 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

PROPOSTA 

DE 

PREÇOS 



E mpreendimentos 
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CNPJ: 39.824.762/0001 - 48 

PROPOSTA DE PREÇOS 

.Baixio - C.E, 25 de ago$tO d~ 2021 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA.ALEGRE 

j 

I 

J 

r TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 ✓ 

r 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente ã Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS 
NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, pelo valor global de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). ./ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem corno às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

VALOR 
VALOR ITEM DESCRIÇÃO SUSCINTA DOS SERVIÇOS UNO. QTE. MENSAL 
GLOBALR$ 

J R$ 

J 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 

J PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO ./ ./ 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM ✓ 

R$ 6.000,00 
R$ 72.000,00 

01 COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
MÊS 12 (setenta e 

·PA-GA-MENTO, -GERAÇÃO E TRANSMISSÃO {Seis -mil 
dois mil 

DE ARQUIVOS, GFIP- E RAIS, JUNTO AO reais) 
reais} 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

_/ 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. José Jadson 
Pereira de Sousa, Carteira de Identidade nº. 2000030020515 expedida em 30/05/2014, Órgão / 
Expedidor SSPDS e CPF nº 006.583.893 - 94, como representante legal desta empresa. 

Rua Perpetua Leonel - 34 - Centro 
Contato: (88) 9 9971 4123 (zap) 

E-mail: JCem · · 
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CNPJ-23846.393/0001-54 

INSC. MUN.: 23000251 CRC-CE Nº 001935/o-

PROPOSTA DE PREÇO 

Ameiroz/CE, 26 de Agosto de 2021 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor global de R$ 75.600,00 
(setenta e cinco mil e seiscentos reais) . 

• Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
oosteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Precos. 

ITEM DESCRIÇAO SUSCINTA DOS UNO. QTE. VALOR VALOR GLOBAL 
SERVIÇOS MENSALR$ R$ 

SERVIÇOS TECNICOS A SEREM 
PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE SETOR 
PESSOAL, BEM COMO R$ 6.300,00 (seis R$ 75.600,00 

01 PROCESSAMENTO DA FOLHA DE Mês 12 mil e trezentos (setenta e cinco mil 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E reais) e seiscentos reais} 
TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E 
RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE .. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. Raimundo Crisomar de 
Sousa, Carteira de Identidade nº 2000029167338, expedida em 26/06/2000, Órgão Expedidor SSP/CE e 
CPF nº 360.852.193-34, como representante legal desta empresa. 

• 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento 
da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME 
CNPJ nº: 23.846.393/0001-54 
Nome do Representante Legal: Raimundo Crlsomar de Sousa 
Cpf nº: 360.852.193-34 
Valor Mensal da Proposta: R$ 6.300,00 (seis mll e trezentos reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Valor Global da Proposta: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais) J 
Dados bancários: Banco Inter 77, C/C 46777377, Agencia 01 

Atenciosamente, _ _ -:;zz~e ~<Z< Ç~: _ 
Raimundo CrisomardJo~f[i -w-~ Cpf 360.852.193-34 ____,,_ ____ ~ . 

Administrador-CRA Nº11158 ::::==---"'=t=""""~,...._-+-- •" (J 
Contador-CE 12.421 ___ __..,,.___ I' 

-so-z. .. CE 
11E-'" 

ouque de Caxias nº373 a.pE.~ p.'f'; P."· - Centro CEP: 63.670-000 CID,.. 
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO o DA(S) "» ,, 
PROPOST A(S) DE PREÇOS REFERENTE À TOMADA DE PREr-AJ~d"' 
2021.08.05.1 

Aos 26 de Agosto de 2021 , às 09:00 horas, na sala da Comissão de Licitação, estando 
presentes os integrantes da Comissão de Licitação: PRESIDENTE: Maria Luiza Agostinho 
Paulino e seus MEMBROS: Gesmiel da Costa Vilar e Yago Costa da Cunha Bezerra, e 
ainda a(s) licitante(s): 1. RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME, inscrito no CNPJ/CPF nº 
23.846.393/0001-54, representado por Raimundo Crisomar de Sousa, portador(a) do 
CPF nº 360.852.193-34 e 2. J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ/CPF nº 39.824.762/0001-48, 
representado por José Jadson Pereira de Sousa, portador(a) do CPF nº 006.583.893-94, 
com observância nas disposições contidas na Tomada de Preços Nº 2021.08.05.1 , cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, no Processo nº 2021 .08.05.1 e na Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, o(a) Presidente da Comissão de Licitação deu início ao procedimento licitatório 
na modalidade Tomada de Preços, recebendo os envelopes "Documentos" e "Propostas", 
simultaneamente, em ato público. Recebidos os envelopes, a Comissão tomou 
imediatamente as medidas necessárias para assegurar a inviolabilidade do(s) envelope(s) 
proposta(s), caso não possa na mesma sessão passar da fase de habilitação para a fase 
de julgamento da(s) proposta(s), devido ao prazo recursai previsto no art.109, inciso 1, 
alínea "a" da Lei de Licitações. Iniciada a fase de habilitação com a abertura do(s) 
envelope(s) "documentos" que serão analisados e rubricados pela Comissão e pelo(s) 
!icitante(s) presente(s). Analisada toda documentação apresentada é declarada a 
HABILITAÇÃO da(s) licitante(s): RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME e J C SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME. Após a 
divulgação do resultado o(a) Presidente da Comissão de Licitação perguntou se o(s) 
participante(s) do certame iria(m) interpor recurso contra a sua decisão, declinou(aram) . 
o(a) Presidente da Comissão de Licitação procedeu com a abertura do(s) envelope(s) 
proposta(s), que foi(ram) analisada(s) e rubricada(s) pela Comissão e pelo(s) licitante(s) 
presente(s). Inicialmente a Comissão faz a verificação se a(s) proposta(s) atende(m) às 
exigências contidas na referida Tomada de Preços, conforme reza o art. 48, inciso 1, da Lei 
de Licitações. Em relação a esse dispositivo a(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s). Em 
seguida foi feito o mapa comparativo do(s) preço(s) proposto(s) e chegou-se ao seguinte 
resultado: 1. J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI - ME, valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) e 2. RCS ADM 
CONTABIL EIRELI - ME, valor global de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos 
reais). O(A) vencedor(a) foi a licitante J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, pelo menor preço apresentado, de acordo com o 
critério estabelecido na citada Tomada de Preços. A Comissão de Licitação divulgou o 
resultado do julgamento da(s) proposta(s) e. novamente perguntou se o(s) participante(s) 
iria(m) interpor recurso contra a decisão tomada, desta vez com fulcro no art. 109, inciso 1, 
alínea "b". O(s) representante(s) abdicou(aram) expressamente do direito ao prazo recursai. 
Tal desistência foi posta em Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pela 
Com!ssão e pelo(s) _ representante(s:~íc1t~a s . ~mais havendo a ser 
consignado em ata, foi encerrada a sess .... .._.. -::::::;;;:=:;;;;,_______;;;...-+---.:::-:: _ 

__.,.. . : ct/1( ~ 
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Maria~tinho Paulino 
Presidente da CPL 

Ges~ Costa Vilar 
Membro da CPL 

Vago C~~a Bezerra 
Membro da CPL 

www.camaravarzeaalegre.ce.gov .br ~ ~ , · / 

½ ~() / 
~J / 

Várzea Alegre/CE, 26 de Agosto êfe-2-02-Y 

ffjj J:!!lf:2s~. 
RCS ADM CONTABIL EIRELI- ME 

Licitante 

José~~ Sousa 
J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

EIRELI- ME 
Licitante 
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------
TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, 
GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

Nº . LICITANTES VALOR 
GLOBAL 

1 J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
R$ 72.000,00 EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

2 RCS ADM CONTABIL EIRELI-ME R$ 7~,600,00 

A Comissão de Licitação recomenda que o Contrato seja celebrado com a licitante J C SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, pelo valor global de RS 
72.000,00 (setenta e dois mil reais), classificada em primeiro lugar, de acordo com os critérios 
fixados na Tomada de Preços acima referida. 

Várzea Alegre/CE, 26 de Agosto de 2021 

Mari tinho Paulino 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Ilustríssimo Senhor 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO ~ 0fr1 ~rL/ 
Várzea Alegre/CE, 26 de Agosto de 2021 

da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja analisado processo, referente ao processo licitatório na 
modalidade de Tomada de Preços nº 2021.08.05.1 , Objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO 
E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço e elaboração 
do MAPA DE LICITAÇÃO, esta comissão deliberou unânime, concluindo que o(s) seguinte(s) 
licitante(s) foi(ram) vencedor pôr apresentar(em) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a 
administração, J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI- ME, Totalizando um valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), Estando toda 
a documentação dentro da mais perfeita normalidade e de acordo com as exigências legais, 
remetemos o presente processo para que V. Sa, promova o que couber. 

Sem mais para o momentc,, 

Atenciosamente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 e-mail: 
camarav.a@hotmail.com 

www .camaravarzeaalegre.ce.gov .br 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Maria Luzia Agostinho Paulino 
Presidente da CPL da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

1 - RELATÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO 
DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

Trata-se de parecer jurídico final solicitado pela presidente da CPL sobre 
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO 
DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

- É o breve relatório. Em seguida exara-se o opinativo. 

li - ANÁLISE JURÍDICA 
O exame deste parecerista se dá hos termos da lei federal 8666/93, 

subtraindo-se análises que importem considerações de técnica, financeira ou 
orçamentária, considerando a delimitação legal. 

Sublinhe-se que a presente apreciação se restringe ao atendimento das 
exigências legais do Processo Licitatório em tela. 

Atendendo às exigências legais acima transcritas, foram juntados aos autos 
o Termo de Referência dos serviços. 

Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à 
despesa do presente objeto, bem como prova de que a ação foi adequada a Lei 
Orçamentária Anual e compatível com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
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O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectiv -~ocesso ), 
administrativo, atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de LicÍfa:'?GeS--e' 
Contratos. 

Foi anexado aos autos cópia do ato de designação de licitação. 

A minuta do ato convocatório da licitação (Tomada de preços n º 
2021.08.05.1) foi devidamente aprovada pelo parecerista, conforme estabelece o 
art. 38, parágrafo único, da Lei n º 8.666/93. 

Foram juntadas nos autos cópias das publicações do edital resumido em 
Jornal de Grande Circulação (O Estado), Diário Oficial do Estado do Ceará e Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Ceará. As publicações exigidas na lei foram 
feitas com a antecedência mínima de 15 dias para sessão pública . 

Em 26 de Agosto de 2021 às 09:00 (nove horas), foi realizada a abertura da 
sessão para recebimento dos envelopes de documentação e propostas de Preços, 
ocorrendo com a presença de apenas 02 (dois) licitantes, as empresas 1. RCS ADM 
CONTABIL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.846.393/0001-54, sediada 
na Av. Duque de Caxias, n º 373, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE e 2 . J C 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ sob nº 39.824.762/0001-48, sediada na Rua Perpetua 
Leonel, n º 34, Bairro Centro, Cidade Baixio/CE. 

Do julgamento dos Documentos de Habilitação, a Comissão de Licitação 
decidiu declarar a empresa RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
sob n º 23.846.393/0001-54 e J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 39.824.762/0001-
48, HABILITADAS e ocorrendo em ato seguinte a abertura da proposta de preços. 

Após análise, exame e julgamento a Comissão de Licitação, decidiu pela 
classificação da proposta de preços das empresas RCS ADM CONTABIL EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.846.393/0001-54, pelo valor global de R$ 
75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais) e J C SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ sob n º 39.824.762/0001-48, pelo valor global de R$ 72.000,00 (setenta 
e dois mil reais) 

Em momento posterior a Comissão Permanente de Licitação, decidiu 
declarar a Empresa J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n º 39.824.762/0001-
48, vencedora do certame pelo o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais). 

Em seguida a Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta 
Assessoria Jurídica os autos para emissão de parecer, passando doravante a este. 

III - DO PARECER 



-·-·· \JUV r..Kl'IU J.JU Lr...'\.Kl\. / DE V, 
CÂMARA MUNI CIP Al DE VÁRZEA ALEGRE J t"-\.- : A,?<~ 

__ Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, ~ -1-,.,: 
· Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: .:::, FLS ?,g Q ~ 

:~ t"'~;_;J camarav.a@hotmail.com ~ ~ e, 
~ www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br \ ~ --_/t-:;-L~-- r;?; 

' ¾ I / 

O julgamento atentou à regra contida na Lei nº 8.666/93, onde\?í:bmissão~()/ 
Permanente de licitação, após análise, e consequente julgamento da h;~~ 
proposta, certificou que a Empresa J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n º 
39.824.762/0001-48 e RCS ADM CONTABIL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
n º 23.846.393/0001-54, preencheram os requisitos previstos no Edital de Licitação 
(Tomada de Preços nº 2021.08.05.1), ocorrendo que o preço ofertado encontra-se 
em conformidade com os preços correntes no mercado, deliberando pela 
habilitação e consequente classificação da proposta apresentada. 

A análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que as 
disposições legais que regem a modalidade de licitação foram observadas e que a 
proposta apresentada pela Empresa J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 

• 39.824.762/0001-48 é a mais vantajosa para a Administração. 

IV - CONCLUSÃO 
Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a 

conformidade da Tomada de Preços com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação 
da presente Tomada de Preços. 

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis, ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo 
submetido a exame, sendo de sua inteira respo!lsabilidade a observância às 
normas legais de regência. 

S.M.J., É o parecer, remeto á apreciação do órgão solicitante para análise e 
deliberação. 

Várzea Alegre (CE), 27 de Agosto de 2021 

OAB 16.347 /CE 
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~r "~ DESPACHO AO ORDENADOR DE DESPESAS ~<) 

Senhor(a) Ordenador(a) de despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o procedimento referente a Tomada de Preços nº 2021.08.05.1 , 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço 
e elaboração do MAPA DE LICITAÇÃO, esta comissão deliberou unânime, concluindo que o(s) 
seguinte(s) licitante(s) foi(ram) vencedor pôr apresentar(em) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 
a administração, o(s) Licitante(s): J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, totalizando um valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais) , estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e de acordo com as 
exigências legais deste edital, remetemos o presente processo para que Vossa Senhoria, promova 
o que couber. 

Várzea Alegre/Ce, 27 de Agosto de 2021 

Ma I Luiza Agostinho Paulino 
Presidente da Comissão de Licitação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre, o Sr. ALAN SALVIANO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Licitação cumprindo todas 
as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO 
E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE. Vem, ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente processo 
administrativo de licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 2021.08.05.1 , para que produza 
os efeitos legais e jurídicos. 

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO 
e HOMOLOGADO em favor da Empresa: J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, pelo valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) . 

Ao setor competente para providências cabíveis. 

Várzea Alegre/CE, 30 de Agosto de 2021 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ~~ '?0 ~ ----
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: Tomada de Preços nº 2021.08.05.1 . OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme especificações apresentadas no 
Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME pelo valor global de R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais) de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Adjudico 
e Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores - ALAN 
SALVIANO LIMA - Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

Data da Adjudicação e Homologação: 30 de Agosto de 2021 
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í:AMARA MlNJCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
.-\ \'ISO DE ADJliDICAÇ,\O E HOMOLOGAÇÃO 

.\ VISO 1)1:: ADJUDIC\Ç;\O E IIO~IOLOCAÇÃO 

.\viso de AD.JllDICA :ÃO F Homolo a io: Tomada de Preços nº 
202 1.08.05.1. OB.JETO: CONTRATAÇ O DE SERVIÇOS 
Tl~C\' ll"OS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORJA JUNTO 
\O DF.PART AMEl\"TO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMEI\TO DA FOLHA DE PAGAMENTO, 
U :RA('ÃO E TRAJliSMISSt\O DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, 
.ID'TO .-\O PODER LEGISLATIVO \ll'!\IC IPAL DE 
\ '.-Í.RZEA ALF.GRE/CE, confonne especificações apresentadas no 
Edital Conrncatório. Licitante Vencedor: a empresa J C 
srnVl(;os ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREE~DIME:'IITOS EIRELI - ME pelo valor global de RS 
72.000,00 (setenta e dois mil reais) de conformidade com o Mapa 
Comparativo de Preços acostado aos autos. Adjudico e Homologo a 
pn:scnte Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posu:riorcs- ALAN SALVIANO LIMA - Ordenador de Despesas da 
Cámara Municipal de Várzea Alegre 

.nata da Adjudicação e Homologaçio; 30 de Agosto de 2021 

ALAN SALVTANOLIMA 
Ordenador de Despesas 
!>residente da Câmara de Várzea Alegre 

Publicado por: 
Vago Costa da Cunha Bezerra 

Código ldentificador:90BFD8 I 5 

Sl'.:TOH. DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE J\ILGAMENTO FINAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

:-,i• 2021.08.05.] 

.\viso de Julgamento - Pregio Eletrônico n• 2021.08.0li.l, A 
Pregoeira Oíícial do Município de Várzea Alegre/CE, no uso de suas 
firnções. torna público. para conhecimento dos interessados, que fora 
concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico nº 2021.08.05.1, 
sendo declarado vencedor do certame o seguinte licitante: RANIELA 
ALVES DA SILVA OE SOUSA - ME. inscrita no CNPJ nº 
26. 162.386/0001 -21. classilicada junto aos lotes 01. 02 e 03. A 
empresa fora declarada habilitada e vencedora por cumprir integral às 
exigências do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da 

A Prclcitura. sito na Rua Dcp. Lu.1·z Otacílio Correia, nº 153 - Centro. 
- Várzea Alegre/CE. ou pelo telefone (88) 9 9839-7074. 

Várzea Alegre - CE. 30 d.: Agosto de 2021. 

;\·IARIA FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial do Município 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentificador:506B 1319 

SETOR DE I.ICITAÇ.-\0 E COl'ivtl'ilOS 
AVISO l>F. Jt"L(.;AMENTO FINAL - PREGÃO ELETRÓNICO 

:-.i· 2021.08.10.1 

..\vi,n 1tt, .l11lg11mçnto Pregão Eletrônico nº 202L08.I0.1. A 
Pregoeira Olicial do Município de Várzea Alegre/CE. no uso de suas 
funções. torna público. para conhecimento dos interessados, que fora 
concluído o julgamento linal do Pregão Eletrônico n' 2021.08.10.1, 
sendo declarado vencedor do certame o seguinte licitante: CASA DE 
-\POIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOSSO LAR EIRELI, 
classificada junto ao lote O 1. inscrita no CNPJ nº 35.043.652/0001-98. 
/\ empresa fora declarada habilitada e vencedora por cumprir integral 
às cxigo:ncias do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da 
l'reli:iwra. sito na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. nº 153 - Centro, 
Vár✓ca Alegre/CE. ou pelo telefone (88) 9 9839-7074. 

êj -?,.., 
Várzea Alegre - CE, 30 de Agosto de 202 1. :--;; ~ \-.\ 

MARIA FERNANDA BEZERRA ~ r~ls. - ~ , 
Pregoeira Oficial do Município &. :1'1 J 

'd,,, ublicado por: r-. / 
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Código lde~ti r:35AC 1683 

SETOR DE LICIT AÇJ\O E CONVÊl\"IOS 
A VISO DE JULGAMENTO - FASE DE HABILITAÇÃO -

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.07.29.1 

A,·iso de Julgamento Fase Habilitaçi\o - Tomada de Preços nº 
2021.07.29.1. A CPL da Prefeitura de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará. torna público, que concluiu o julgamento da Fase de 
llabilitação do Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços 
nº 2021.07.29.1. sendo o seguinte EMPRESAS HABILITADAS 
SILVEIRA & MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, RAMON 
CALDAS BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOC. 
ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS, por cumprimento integral às 
exigências editalícias. E\1PRESA llliABILITADA - U JIS 
AUGUSTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA por 
apresentar a Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica vencida, descumprindo ao 
item 3.1.12 do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da 
Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luís Otacílio Correia, n" 153, 
Centro, ou pelo telefone (88) 9 9839 - 7074. no horário de 08:00 às 
14:00 horas. 

Várzea Alegre/CE, 30 de Agosto de 2021. 

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Presidente da Comissão Pennancnte de Licitação 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentificador:76388924 

SETOR DE LICITAÇÃO E COI\VÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2021.08.27.1 - F.M.S . 

Extrato do Contrato Nº 2021.08.27.1, referente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.07.06.1. Partes: o Município 
de Várzea Alegre, através do Fundo Municipal de Saude e a empresa 
ADALBERTO DUARTF. FRANCELTNO ME. Objeto: Contrata~ào 
de empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos. 
compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a 
reposição de peças e acessórios. j unto aos veículos. pertencentes a 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE. confonne 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total 
Estimado da Contrat1Çiy: R$ 512.587.90 (quinhentos e do1e mil. 
quinhentos e oitenta e sete reais e noventa centavos). Valor Total str 
a Pago: R$ 430.573,84 (quatrocentos e trinta mil quinhentos e sctc111a 
e três reais e oitenta e quatro centavos). Vigência do Contrato: 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. Signatário~: 1 vo de 
Oliveira Leal e Adalberto Duarte Francelino. Data da assinatura do 
Contrato: 27 J e Agosto de 2021. 

Várzea Alegre - CE. 27 de Agosto de 2021. 

WO DE OLIVEIRA LEAL 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentifiudor:E7624386 

SETOR DE LICITAÇÃO E CO'.'IVÊ'.'IIOS 
EXTRATO DO CO!'ffRATO Nº 2021.08.27.2 - F.M.E. 

Extrato do Contrato Nº 202 1.08.27.2, rcterente à Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.07.06.1. ~ o Município 
de Várzea Alegre, através do Fundo Municipal de Educação e a 
empresa ADALBERTO DUARTE FRANCELINO ME. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
mecânicos. compreendendo manutenção preventiva e corrdiva. 

"-'Ww.diariomunicipal.com.br/aprece 77 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

A Câmara Municipal de Várzea de Alegre/CE, através do Presidente, vem convocar a empresa J 
C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, sediada à Rua Perpetua Leonel, nº 34, Bairro Centro, Cidade 
Baixio/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.824.762/0001-48, para através do seu 
representante legal, no prazo de OS (cinco) dias uteis, contados da data de recebimento desta 
convocação para comparecer á sede da Câmara Municipal de Várzea de Alegre/CE, para 
assinatura do contrato decorrente da Tomada de Preços nº 2021.08.05.1, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

Várzea Alegre (CE), 01 de Setembro de 2021 

esas 
Presi~-ríl,a Câmara Municipal 

RECEBIDO DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA 
EMPRESA 

DATA DO RECEBIMENTQ: e'/ Jt?fJ 2t?Z/ 
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......_ ---TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA J C SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n2 06.748.214/0001-27, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a). 
ALAN SALVIANO LIMA, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, com 
sede a Rua Perpetua Leonel, nº 34, bairro Centro, cidade Baixio/CE, inscrita no CNPJ 
39.824.762/0001-48, representada neste ato por JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOUSA, 
portador(a) CPF nº 006.583.893-94, ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 2021.08.05.1, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições 
a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS nº. 2021.08.05.1, 
observadas as normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n2 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei 
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 

• contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato 
referente, o valor Mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfazendo o valor global de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais), sujeito às incidências tributárias normais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de ll 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nil 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. , 
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. J 
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Públic 

~ 
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visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Admin ràção, em"?"' 
relação à realização de uma nova licitação. 
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação; 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº: 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal, elemento de despesa nº: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou 
o disposto na Lei nº 8.666/93, art 65, §1º. 
6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
ao último reajuste ocorrido ou precluso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou 
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação . 
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste 
Edital. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice 
de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 
prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o 
novo índice, sob pena de preclusão. 
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilarnento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditam to ~/ 
contrato. (JY 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ALTE~ 
CONTRATO 
7.1 -Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
7.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
8.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital 
e seus respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será 
executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 
8.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, 
assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
8.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
8.7-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
8.8-0 prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até OS (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
8.9 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.10 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos 
executados. 
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8.11 - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fis~atu~~---- ,. 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.12 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.13 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.13.1 - Não produziu os resultados acordados; 
8.14 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
8.15 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
8.16 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
8.17 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.18 • A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do 
certame, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, 11, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 0.1-Execu tar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: ff ef 
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10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as o~~ 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual; 
10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo tota l responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8-Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14 - Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e 
turnos determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
10.15 - Prestação de serviços em caráter urgentt-, fora do horário normal de expediente, 
segundo solicitação e a critério do contratante; 
10.16 - O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, 
para suprir as demandas pertinentes à execução do objeto; 
10.17 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência -ANEXO I. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA · DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS f , 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

~ 
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falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer .... • . ._,,_u.&JJ,......,, 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
1- advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
e) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item 11.1. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de OS (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I e li do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ili do 
mesmo item. 
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso Ili doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6 - As sanções previstas nos incisos I e Ili doitem U.2 supra~ aplicad~ 
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juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do intere:.:'.'.l'l:SU.LLllJ..,.. 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7 -A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 
sujeita à multa de 5% ( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8 - As sanções previstas no item 11. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização 
da Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e 
recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o 
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o 
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento 
dos serviços executados e devidamente recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados 
da intimação comprovada da decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
13.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 
12.846/2013 (lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do 
instrumento convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou 
gestores: 

~ 
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GOVERNO DO CEARÁ ri,.l DE~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE ~cf -11>2 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, ;j FLs ç 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: [ ~ ~ ~ 

camarav.a@hotmall.com 
1 
~ -~ -- rn 

www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br \ ~ ---- J} 
~ ~ 

1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agen ' O úblico o~'J, 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do 
Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não 
relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Várzea Alegre (CE), 01 de Setembro de 2021 

ea Alegre 
espesas 

CONTRATANTE 

JOSE JADSON PEREIRA DE SOUSA 
Cpf: 006.583.893-94 

CNPJ: 39.824.762/0001-~ .. 
J C SERVIÇOS ADMINISTRAT!VOS. 

LOCAc~~~S E EMPREENDIMENTOS E!REU 
RUA 1-'tRPETUA LEONEL, 34 • CENTRO 

BAIXIO-CE CEP: 63.320-000 

J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Cnpj 39.824.762/0001-48 
CONTRATADA 

~;;:r,~ --
Nome: ::a::w R. J,,,V1iJl A L v..Jr. 

Cpf: 1 O rt'lS 4 Vi 5 1 
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GOVERNO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 I e-mail: 

camarav.a@hotmail.com 
www .camaravarzeaalegre.ce.gov .br 

ANEXO AO TERMO CONTRATUAL N2 2021.09.01.1 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

VENCEDOR: J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME 

Item 

01 

Descrição dos Serviços Und Quant. 
Valor Valor 

Unitário R$ Total R$ 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS 
NA ASSESSORIA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM 
COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 

MÊS 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO 
DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

Presidel1t4!>-fla-dliííãiara de Várzea Alegre 
Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE CNPJ: 39.824.762/0001-"i ~ 
J C SERVIÇOS ADMlNISTRATil/OS, 

LOC.M,~:-S E EMPREENDIMENiOS é!R~J e$ RUA 1-'t:RPETUA LEONEL, 34 - CF:\i~ ;~(; 
~ BAIXIO-CE CEP: 63.320-0GJ 

JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOUSA 
Cpf: 006.583.893-94 

J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Cnpj 39.824.762/0001-48 
CONTRATADA 



• 

EXTRA TO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

GOVERNO DO CEARÁ -
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE~~ DE VÃt?~ 

Rua José Alves Bezerra, S85, Riachinho, CEP.: 63S40-000, J ~ 
Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3S41-2769 I e-mail: , ~ :l_ ~ S 1-

camarav.a@hotmail.com i;;? FLS _ - ~ 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br \ ~ ~ _ i;; 

\ ~ I 

\~~ ~í)/ 
"(___V ,.,-.......__ __ __.,. . ./ 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, torna público o Extrato do Instrumento Contratual nª 
2021.09.01.1, decorrente da Tomada de Preços nº 2021.08.05.1 para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2.001.0000, ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

CONTRATADA: J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
-ME 

ASSINA PELA CONTRATADA: JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOUSA 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses a partir da assinatura do contrato 

• DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2021 

Várzea Alegre (CE), 01 de Setembro de 2021 

(_~QellacJGl"-1~ espesas 
Presidente da Câmara Municipal 
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GOVERNO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE ~DEV,4~,9. 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, J~ <~ 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-27691 e-mail: ~ -~ \ 

www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br ~.:::: G") 
camarav.a@hotmail.com ;;? FLS '.l.S t, h"•) 

'\~--1 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO~ ~ ??1 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, que o EXTRATO DO CONTRATO sob o nº 2021.09.01.1 
oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.08.05.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO 
E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, foi afixado na sede da Câmara Municipal de Várzea Alegre em 
01/09/2021, no Quadro de Avisos e Publicações Legais, respeitando, dessa forma, o princípio 
da publicidade dos atos públicos . 

Várzea Alegre (CE), 01 de Setembro de 2021 

·!leJ~wr1le Despesas 
Presidente da Câmara Municipal 
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GOVERNO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE ~ OE VA1r. 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinbo, CEP.: 63540-000, ~~ <~ 

Várzea Alegre/CE Telefone: (88) 3541-2769 1 e-mail: f -1??: 
camarav.a@hotmail.com ;..;?. FLS .2__~ 3- ~ 

www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br < ~ 55 ! 

~ -;f"T} ~ , 

~i>-o ">0 

-ORDEM DE SERVIÇO 

Nº DA ORDEM DE SERVIÇO MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
2021.09.01.1 Tomada de Preços 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Nº DA LICITAÇÃO DATA DO CONTRATO 
2021.08.05.1 01 de Setembro de 2021 

CONTRATADO (A) 
J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCACÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

ENDEREÇO: Rua Perpetua Leonel, nº 34, bairro Centro, cidade Baixio/CE 
Nº DO CNPJ 

39.824.762/0001-48 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E 
RAIS, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

O presente contrato tem o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Até 31 de A2osto de 2022 

Várzea Alegre/CE, 01 de Setembro de 2021 CNPJ: 39.824. 762/000~ 
J C SERVIÇOS ADMINISTRA~",· . 

Presi ente d a de Várzea Alegre 
Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 

LOC/t1.~'=S E EMPREENDIMENTOS:. ,., , 1 

ç::;::;~~-;~--BAHPETUA LEONEL 34 _e~ .. ,:.· lXIO-CE CEP: 63.320-0ÓÔ 
1 

. • .J 

JOSÉ JADSON PEREIRA DE SOUSA 
Cpf: 006.583.893-94 

J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Cnpj 39.824.762/0001-48 
CONTRATADO 



Cea,á . 06de Se,embro de 2021 • Diá<~ Ofici,ldos M""icipio, do Esm!o do e,_. • ANO XII ! Nº ; f ~ 

• 111 - REPRESENTANTES DA PROCURADORIA GERAL DO REGISTRO DE PREço Nº 2021 i_ Fb§ :i-~felto ~~' 1 

MUNICÍPIO ELETRÔNICO Nº. 05.08.01/2021-SRP O &1tO: ~O D~· g; ' 
foulnr: Anderson Candido Neves EMPRESA VISANDO O REGISTRO >tg_ 1' . PARí\ rtJ 
S11plen1e: Joe/ma Cesar Cabral FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔ E MATERIAL ' 

ELÉTRICO, HIDRÁULICO E MATERIAL DE TRUÇÀO E~') 
IV - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GERAL PARA ATENDER AS NECES ADES DO' 
EDUCAÇÃO EQUIPAMENTOS SÓCIO ASSISTENCIAIS VIN , . A 
'/i1ular: Marcos Danilo Estevam Sobreira SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
S11ple111e: Janaina Pereira Cordeiro Lima MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE. ORGÀO 

V - REPRESENTANTES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Ti11ilar: Parricia Alves Rodrigues do Vale 
S11plenle: Ana F:neildes Feitosa Alencar Vieira 

VI - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: lronete Alves Duarte 
S11plrn1e: ;\!faria das Dores Batista 

VII - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
Ti111lar: Adriano Orlando Casado Marques 
S11ple111e Paulo Fabia110 Alberto Nunes 

VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
I iwlar: ,\,faria Wderlania Bezerra 

• S11plenle: Jorge Vida/ da Silva 

IX - REPRESENTANTES DO SINDICATO APEOC 
1itular. Jéssica Correia Duarte Nuvens 
Suplenle: Virai Nunes da Rocha 

X - RF.PRL-:SENTANTES DE NÚCLEO GESTOR 
Ti111/ar: Artemira de Sá Alencar 

XI - REPRESENTANTES DE DrRETORES 
Titular: Flá11ia da Conceição Barbosa 
S11ple111e: Lu=irene Pereira Arruda 

XII - REPRESENTANTES DE PROFESSORES 
Titular: Tarcisio Moreira de Alencar 

XIII - REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSrNO FUNDAMENTAL 
I i111/ar: Antonia Alves de Araujo 
Supl<'nte.· Rosiana do Santos Silva 
Titular: Ana Sibele Souza Pereira 
Suplente.· Aline Cardoso da Silva 

• 
XIV - Rl:l'RESENTANTES DE ALUNOS 
Titular: Ana Helen Sousa Feitosa 
Stlfileme: Ana Lidia Paz Nunes 
J"i111lar: Ana Clarisse Alves 
.'iupleme: Luana Alves Teles 

A rt. 2º • Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação 

Santana do Cariri. 03 de Setembro de 2021. 

MARC/0 DO CARMO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: 
Mârcio do Canno da Silva 

Código ldentifiudor: EE4EC134 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MlJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 

l',STADU DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IARULEIRO DO NORTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTl~NCIA SOCIAL - SMAS · EXTRATO DA ATA DE 

GERENCIADOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DF. ASSISTÊNCIA SOCIAL- SMAS. 
LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E TEM COMO SUBSIDIARIA A LEI 
Nº 8.666/93 DECRETO MUNICIPAL N°. 043/2017. DE 01 DE 
AGOSTO DE 2017. DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO: REFORMAR CONSTRUÇÕES LIDA • ME CNPJ N°. 
29. 186.782/0001-87 COM VALOR GLOBAL RS 110.284,94 
(CENTO E DEZ MIL DUZEl'ffOS E OITE!liTA E QUATRO 
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). CONFORME 
OS TERMOS DO§ 1°, INCISO li DO ART. 11 DO DECRETO 
MUNIC[PAL Nº. 043/20 17 DE OI DE AGOSTO DE 2017. DA 
VI(}ÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 27 DE 
AGOSTO DE 2021. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:3AA39D6A 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL i>E UMARI 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 053/2021 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 
06 DE SETEMBRO 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Umari, Sr. Alex 
Sandro Rufino Ferreira no uso de suas atribuições a que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e; 

DECRETA: 

Art. 1 º Decreta Ponto Facultativo o dia 06 de setembro do ano em 
curso, terça feira. 

Art. 2° Os serviços essenciais e de interesse público prestados à 
população deverão ser realizados nonnalmente. tais como 
atendimento a hospitais, coleta de lixo, limpeza pública e serviço de 
segurança. 

Art. 3° este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Umari, aos 03 dias de setembro de 
2021. 

ALEX SANDRO RUFINO FERREIRA 
Prefeito Municipal de Umari 

Publicado por: 
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código ldentiíici1dor:223E9C46 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MVNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

EXTRATO DO l'.'ISTRUMENTO CONTRA Tt.:AL 

www.diariomunicipal.com.br/aprecc 69 
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• A ~ A C.irnara Municipal de Vár.i:ea Alegre, toma público o Extrato do Aviso io Eletrônic ' 
lnslrumento Contratual nº 2021.09.01.1, decorrente da Tomada de Pregoeira oficial do Município de Várzea A~- a, ~ 

• 

• 

Preços nº 2021.08.05.1 para o objeto abaixo: toma público, que estará realizando, na sede irefei avés da :::O 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por i ' o sa de r-r, 

!".\'IDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE Licitações do :arasil (BLL), certame licitatório, dalidade Pregão r) 
VÁRZEA ALEGRE nº 2021.09.03.1, do tipo eletrônico, cujo obje !"" aquisição d~ 

DOTAÇÃO ORÇAMK'ffÁRIA: 01.031.0001.2.001.0000, 
EI.DIE~TO DF. DESPESA: 3.3.90.30.00 

O11.IETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A 
SEREM PRESTADOS NA ASSESSORJA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCFSSAMEi TO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E 
I RANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

Fl l\DA.\1E~TAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
AI . f'ERAÇÓES POSTERIORES 

VALOR GLOBAL: RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

('()\TRATADA: J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - M E 

ASSINA PELA CONTRATADA: JOSÉ JADSON PEREIRA DE 
SOUSA 

ASSli'líA PELA CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA -
ORDF.NAIJOR DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE 

\"IGÊl'líCIA DO CONTRATO: 12 meses a partir da assinatura do 
contrato 

DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2021 

Vúnea Akgre (CE). OI de Setembro de 2021 

ALAN SAL V/ANO LIMA 
Ordenador de Despesas 
l'resid~nte da Cámara Municipal 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código ldentificador:9BDB 188D 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ!lilCO !'\º 

2021.09.03. l 

materiais, mobiliários e equipamentos diversos estruturar 
prédio destinado ao funcionamento do BP Raio no · ' o de 
VárLea Alegre/CE, por intermédio da Secretaría Municipal de 
Infraestrutura, com abertura marcada para o dia 20 de Setembro de 
2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de Setembro de 2021, às 09:00 
horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: www.bll.org.br, www.tcc.ce.gov.br/l icitacoes, 
www.varzcaalegre.cc.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 9 9839-7074. 

Vár~ a Alegre - CE. 03 de Setembro de 202 1. 

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código I dentificador:0 l 98C434 

SETOR DE LICITAÇ.<\.O E CONVf:NIOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E AD.IUDICAÇÃO - TOMADA 

DE PREÇOS!'\º 2021.04.20.I 

Avjso de Homologação E AD.ll/DICAÇÃO. Tomada de Preços nº 
2021.04.20.1. ~Contrataçãode serviços especializados a serem 
prestados em elaboração de projeto executivo completo de aterro 
sanitário do Município de Várzea Alegre - CE. confi.mm.: 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante 
Vencedor: a empresa VISION CONTRUÇÓES E SERVIÇOS 
L TDA, totalizando sua proposta no valor de R$ 170.565,00 (ccnlo e 
setenta mil quinhentos e sessenta e cinco reais). de conformidade com 
o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a 
presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e Adjudico o seu 
objeto ao respectivo vencedor • Elonmarcos Candido Correia · 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Data da Homologacio e Adjudicaçio: 03 de Setembro de 202 1. 

Várzea Alegre - CE, 03 de Setembro de 2021. 

ELONMARCOS CÂNDIDO CORREU 
Secretário Mu,1icipal de Infraestrutura 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentiticador:32A 7 A 12 7 

EST APO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE CHOROZINHO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N°OOl/2020 

DECRETO Nro 00001 /20. de 02 de Janeiro de 2020 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Chorozinho . o crédito suplementar no valor de RS 
1.992.692,00 (Um Milhão. Novecentos e Noventa e Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Dois Reais) para reforÇO de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gcstor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Chorozinho no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei ruo. 

00728/19 

D lcC R ET A: 

Art. 1 o • Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento. o crédito suplementar no valor de R$ 1.992.692.00 (Um 
Milhão. Novecentos e Noventa e Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Dois Reais) para reforço de dotaçào(õcs) on,amentária(s). 

Art. 2o • Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei 
nro. 4 .320. de 17 de março de 1964. sendo : 
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